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, ores dos níveis de 
n tos, das funçõ es gratifi r,3,da:3 

símbolos d cargos em com i.s­
efetivos, do servidores civis do 
ExecutIvo e os v·3. lores dcs pa­

rões de venc.me to, dos serVIdores 
milita s , passam ser 0 3 ccmtantes 
do An xo I e II esta lei, mantidos 
OS valores fixados pela Lei n . 4 .069 
de 11 de junho de 1962, para a.<; pro­
gressões horizontais . 

Art . 29 ACs servidores civis inativ~ 
do Poder Executivo, pagos pela Te­
sc.uro Nacional e pelo Instituto de 
PrevidêncIa e Assist ênc:':l dos Servi­
dores do Estado (IPASE) f iro con­
cedido aumen to nas bases percentuais 
adotadas nas tabela , const,:m tes de· 
Anexo I desta lei, calculado sôbre a 
parce}:l dos proventos r elativos aos 
níveis de vencimento ou símbolo que 
lhe fôr correspondente . 

§ 1· O disposto neste arti'Zo se es­
tende aos serventuárics in a-ti vos da. 
Justiça cujos proventos são po1g0.' ou 
suplementados pelo Tesouro Nacional . 

§ 29 O pagamento dos n ovos Dro­
ventos será feito independentemente 
de prévia apcs tila nos respectIvos tí­
tul03. 

Art . 39 Aos penSionistas civis paQ'os 
pelo T e.oouro Nél cional é concedido um 
a umento de setenta por cen to (70 %) 
calcula.do ~ôbre as r espectivas pen :ões, 
s:ndo o p'1ga~e.nto fei to independen­
temente de preVIa apostila nCs títulos. 

§ . 1· As peu' ões conced:da.<; pelo 
InstItuto de Previdência e Assiswncia 
d% ServIdores d o Esta do serão reaju>­
~adas automàtio3.m en te na !J.3.,se de 
-eten ta por cen to (70 %), n a fo"m.a do 
l~eteto n9 51 .<J60 de 26 de j Ulho de 

_ § 2· Os .benefIc:os dêste artigo Ile­
roo . extensIVOS ao, pensic nist,]s dos 
serVIdores a utárquicos. 

Art. 49 E' concedido aumento aos 
s~rvIdores ocupantes de cargos ou f un­
çoes extmtos, não in cluidos n " Sis te­
ma de Cla~si fic3.ção de G-3r Q' 03 d e que 
tra to), a Lei n · 3.780 de 12 de julho 
de 1960 ~as mesmas bases percen tmÍ3 
estabeleCIdas por est.::t lei para o nivel 
da a tm:l t abel'l de venCIm en tos de 
ca~gos efeLvos d? func icnal' .::mo civ'l. 
cUJ.o . valor seja IgU'2l ou esteja m 2is 

, r~~Xlm.o ao dos respectivos venrimen-

parágrafo único Os abonos perce-
, bidos pelos serVIdores a que se refe:e 
êste artigo na forma do art. 5.9 § 2.9, 
da Lei n.9 3.826, de 23 de novembro de 
1960, e do artigo 6.9 da Lei n9 4.069, 
de 11 de junho de 19~2 , f icam incor­
porados aos respectivos vencimentus, 

i ' 

( 

t-l y . 

FIXA NOVOS VALORES PARA OS VENCI ­
MENTOS DOS SERVIDORES DO poDER 
EXECUTIVO, CIVIS E MILITARES; INSTI­
TUI o EMPRÉSTIMO cOMPULSÓRIO; CRIA 
O FUNDO NACIONAL DE INVESTIMElf­
TOS, E DÁ OUTRAS PROV~DÉNCIAS. 

inclusive para efeito de cálculo do 
aumento ora concedldo. 

Art. 59 E ' concedido abono de se­
ten ta pcr cento (70 %) aos servidore:J 
ocup.:mtes de ca!'g{Js e f unções ainaa 
não enquadrados no Sistema de Clas­
sificação de Ca.rgos, enquanto perma­
n ecerem nessa situação, excluído o 
pessoal a que s e referem Os artigos 
6.9 e 25 parágrafos 2.9 e 3.9 . 

r § 19 Fic03.m incorporados aos res­
pectivos vencImentos o reajuste e o 
aumento de que tratam o ar t . 9° da 
Lei n . 3.826, de 23 de novembrc de 
1960. e o parágrafo único do a rt . 69 

da Lei n · 4.069, de 11 de junhO de
J 1962. 

§ 29 O abono de que tl'a ta êôte ar­
tigo será c3.lculado sôbre O) r espec­
tivos vencimentos, já incorporados os 
abonos antericres nél. forma prevista 
no parágrafo anterior . 

Art. 6.9. Os vencimentos mensais 
dos ocupan tes dos cargos abaixo m­
dicados passam a ser os seguintes : 

P:'ofessor Catedrático 

Diplomata, : 

Ministro de 1~ Classe 
Mini"tro de 21!o Classe 
Primeiro Secretário 
Segundo Secretár:o ... . 
Terceiro Secretário . .. . 

Ministro de l.'! Classe para 
Assuntos Econômicos . . 

Ministro de 2.1' Classe para 
Assuntos Econômicos . , 

Cônsul privaLvo . . . . . . . . 

Delegado de Polícia . .. . . . 

Cr$ 

120 .000,00 

130. ,:)(lQ,OO 
112 .500,{){) 
85. 000,00 
78 . CO :'>.O() 
71. GOJ,GJ 

130.000,00 

112.500,QO 
35 .0W,O() 

95.000,00 

Art . 79 O a umen to de que tmta 
eõta Lei é extensivo, n as mermas ba.­
ses percen tuaIs, ao pe,soal do POder 
Executivo, incluõive da Polícia MilI­
t'1r e do Corpo de B:Jmbeiro.3 , t rans ­
fel':d o p':lra c Estado da G uanabara, 
por fôrça da Lei n" 3.752, de 14 de 
abril de 1960, r espeitado o disposto 
no ar tigo 1.1' . 

§ 19 O disposto neste artigo é apli­
cável ao peõsoa l inativo aposen tado 
posteriormen te à transferência, na. 
f orma do ar t. 29 de", ta lei. 

§ 2· Apl1cam- 'e às Corpcrações re­
fel'idéls ne,- te artigo a3 di..: posições do 
art . 59 da Lei n9 2.370, de 9 de de­
zembro de 1954, que regula a inativi­
dade dos militares . 

* 39 Os of:ci ais ocupantes dos De­
n últimos e últimos postos (tenente 
coronel ou coronel) das Corporações. 
m encionadas neste ar tIgo que façam 

jus a um a ou mais p romoções para 
a inatividade, de acôrdo COm a le,~ 
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.Iaçãci " própria ' ou · especial, te:ão di­
're!oo, apenas, aos proventos de 1 (um) 
ou 2 ~dO!S) postos alem do últ.mo 
(coronel) . 

Art. 8· O aumento concedido por 
esta lei oapllC·:l -.,C, nas me.omas ba.,es 
percentual~ , ao pessoal ativo de. adml­
n1"tração do allGlgo l'ern,órlC Fe .. e.al 
do Acre, trarufeddo para o atual E;3-
tado c.o ACre por fÔfça da Lei núme­
ro 4.070, de 15 de junno de Lú2, 00-
servado o disposto no artigo 1.9 • 

P..lrágrafo único . O disp03to n este 
artigo e aplicdvel .ao pes"oaJ m3.t.vc, 
apo,entado postericrmente à trall-'fe­
rênc.a, na f,ol'llla do art. 2° desta Lei. 

Ar t. 9 E' concedido aumento, n as 
mesmas ba.:.es pe: centua:s, ·.:dot. das 
n &" tloela..i csn tantes do an~xo I 
desta lei, observado o disposto no ar­
tigo 19, ao p 2.ssc'al em a,lvidlue ou 
n ão, dos Territór:os e das Autarqu:as 

FederaiS do.3 serviços po. tuánC s aO­
mm:strados pela Uniã o -, ob a f crma 
autárqu:ca, da Rê-de Fe:Toviári:l Fe­
d e;-'::! S. A. e do1S ferr ovias e outras 
entidades s,cb rC1lme c :pecia l de ad­
m:n 'st. a ~1: 0 pela Un:ão, deduz: dos os 
aumentos ou abonos concedid os após 
1.9 de abril de 1962, r~salvados, tão 

sõmen te, cs efeitos da Lei n9 3 .720, 
de 12 de ju:ho de 1960. 

Parág·:afo único. É concedido au­
m "n o c!e 7{)'70 (.setenta por ~enr.J) ao 
pessoal temporário e de obras sujeito 
ao reg:me de emprêgo p .. evisto n3 
ConsoI:daçã o das Leis do Trab'l lho, 
deduz 'dos os aumentos ou abonos con­
cedidos após 1.9 de abril de 1962, res­
salvados, tão somente os efeitos da 
Lei n.9 3.780, de 12 de julho de 1960. 

A~t , 10. Ao pe-wal empregado em 
emprêsas de navegação m.a rítl:n:J., f !u­
via , l?~u,tre e portuár'a é c:meed:do 
aumento, em suas soldadas-bo3se ou 
vencimento. de t r.nta e um po~ cento 
(31 % ) sôbre os valores f:xados no 
Decreto n9 51. 668, de 17 de janeiro 
de 1963 . 

P.arágrafc· único. As gratificlÇões 
de função, de incumbência e esp::­
ciais , prevlst"s no Decreto n9 51, E68, 
de 17 de j-3.neiro de 1963, ficam man­
tidas n os v'l lores pecuniário , resul­
tantes da ap1icação d:> refe rido de­
creto, revogado o caráter p ercentual 
daquelas vantagens. 

Art . 11. Aos ' ervidore3 da Prefei­
tura do Di-trito Federa", do D°;:Ja~' [,a­
mentc Federal de SegUI'1D~'l p úbl'ca 
(DF::::P), dI) Serv'~o dp As,s' O',,",,,," 
Méd:ca Dom:c:liar de Urgência 
(S ,a MDU) e Serv:ço de AI'ment>3ção 
da 'Prev:dência Social (S.~PS) é con­
cedido aumento nas mesmas bases 
percentuais adotadas nas Tabelas 
constantes do Anexo I desta Lei. 

A~t, 12. Os mirtares que se en­
contram na inatividade e os pensio­
n:stas terão 0 '5 ,<'eu~ n,.,,,,ont,,s e T'pn­
sfe::; -e'lill~ta d()s tomando-se po· b9.se 
o~ vencimentos fiX3dr" n o 'T'qrp'1~ do 
Pn. O ),,) TT d ~ota lei, independentemen­
te de prév'.:l. apC'stila nos respectiv( s 
títulos. 

A' t. '3, F'ca ruprim'do o pacr'1. ­
m ento do etapa de de"a ' ranchame"to 
p' r"l. .suhtoT)onte.~ suhof'c'ai~ e sar­
~pntr·~ prev'stn no Cód 'Q'o do Venc '­
mpnto., p v?ntagens elos lV" l' ta -es o, 
qu~ is na.~.s~''' ;; ') a r e- arr!lTlcha dos nas 
mesmas condições dos ofic:a's" 

Art . 14. F'''am revoQ'qd,~s o arti'!.o 
4Q dl Lei n9 3 ,783, de 30 de julho de 
19E·\ o ar t. 49 da l.°i n9 3,R26, dE' 28 
d e novemb-o de 1111'0 e o § 2Q do art:­
go 29 de. Lei n Q 4.069, de 11 de JU­
nhc. de 1962. 

, Art . 15. Os vencimentos mensais 
d-03 Min;stros de E,°tado são fixados 
em Cr$ 380.000,00 (trezentos e o:tenta. 
m:1 cruzei. 005); os dos Chefes do Ga­
b:nete C,v.l e do Ga,binete Militar da. 
Presidênc;a da República, bem como 
Os do ,prefe:to do Dist!ito Federal em 
Cr$ 360 .000,00 (trezentos e se3Senta 
mil cruzeL os) o.: do Chefe de Pol 'cia 
du Departamento Federal de Seguran­
ça PÚblica em Cr$ 3'40.000,00 (t.e­
zentos e quarenta mil Cl uzeir03), não 
se lnes aplicando o d:Sposto na Lei 
n Y 4.019 de 20 de dezembro de 1961. 

§ 19 Obse rvado o d:sp~to na pa:te 
f inal déste ,art go, são f~xados 03 ven­
c.mentes mensal[: 

a) dos membros do Conselho Ad­
m:n:.st ativo da Defesl Econõm:ca, 
df: que trata a Lei número 4.137, de 
lU ae setembro de 1962, e do COll.3e­
lhl' Nac,onal de Te:ecomun Cd,Ôes 
em C. S 3 ~ 0. 000,00 (t. ezentos e c.n­
quenta mil cruzeiroS!, ~em qualquer 
a,eré-õc:mo por comparecimento àS 
se: sóes; 

b,l dos Sec~etário.s Gerais da P: e­
fe tura. do D:st.ito Federal em Cr$ 
250.000,00 (duzentos e c.nqüenta ml! 
Cl uzeir 0.3) ; 

C) d.) Superintendente dl Superin­
tendênc:a Nac.onal do AbasteCimento 
\SUN'ABl, em C:'S 220 .000,(}O (duzen­
tos e vinte mi. cruzeircs); r .d), dos, rmmbr'os do" C'onselhJs Ad­
m:n.stratlvo.: e Conselhos F iscais dos 
'lnst:tutÚ3 de p revidênc a Soc,al, de 
que t :'ata a Lei nume.o 3.807, de 25 
de a'só"to de 19·60, e do Presidente clt\ 
Instituto de Previdênc:a e A.s3;stên- "\ 
cia a es Se.:-vic.c res do Es :3.do (I ? AS.!!:) L­
em C r$ 220.000,00 (duzentos e vinte 
m:l cruzeiros); 

e) dos p~e-identes do.:; demais Ins­
titutos autárqu!cos, em Cr$ ." ... " .. 
2'10 ,00000 (duzentos e qua. enta mi4 
cruzeITcs) . --1 

§ 29 E' concedida, a titulo de 1'0-
p~esentação, ao IJ,retor Geral do &1'­
v ço de Aosi, tência Médira Dom'ci­
liar ge Urgência (e·AMDU), a. gratl­
Lcaçao mensal de Cr$ 50 .000.00 (cm. 
qüenta mil cruzeiros): 

"'"tir o 1'3 , o - a ~'Írio-famn;a. con­
ced:do ao srrv:dor da União r:c.a ma­
j<lrado para Cr$ 4.000,00 (quatro mil 
(!:'uze:ros) mensai3, por dependente. 

Pa·:ág,afo ún'co. Para efeito da 
percepção do salário-,fam 'lia é con­
s:de ada dependente do re:vidor, ci­
vil ou m ili tar, a mãe v:úva, sem qual­
(1\'0' -o~ d, mento, que viv~ as suas 
expen, as . 

Artigo 17. Os pagamentos em mee­
da. estrange'ra, fe:tos a se"vidor€.3 mi­
litares e civis, da adm:.n 'stração di­
reta e ind:reta, em v:agem, missão, 
f',~ 'l1à" ou P'l{~ c'c'o n~ interior não 
sofrerão qualquer a-créscimo, em dl'!­
corrênc a da apLcação de~ta Lei. 

Parág~a;fo ún:co . As majoracõp.s 
que se ve-if:carem nas parczla,3 : ela­
t'vas a venc'mentos e vantagens, bem 
ccmo n,:) salá::o-famíl'a, serão co:n­
pensadOS, no me' mo montante, CO'Tl a 
l'edurão na. pa'rcela de representacã() 
ou ~eajustamfnto. 

Art, 18. Nenhum servidor públ!c(), 
civil ou m:litar, servidor de autarou '", 
e ~e ' ventuár:o da just'('a, na Rt.ivi­
dade ou 'n 10, J)1de "á perceber no Pa 's, 
mensalmente, a título de venc 'mento 
QU remun,eração e vruntagens pecun:á­
rias f :.xas inclusíve percentagem na 

• 

, 
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arrecadarão de trlbut05, . custaE ; 
emolumentcs quanta super:.?f a Cr. 
~50. 000,00 (trezentos e cJlquenta mil 
c. uzeiros) . 

§ 19 O órgão do pesmal respectivo 
inclu;rá obrigatb~iammte, n::> che~~(' 
ou fôlha, de plg.amento, ent 'e o" d?;'­
ccntos a que está suje:to ? fU~C. ~n~­
r 'o o excesso de retnbu:çao V~rlflc(~­
do' qU3 reverterá, confcTme a 11 not"~e, 
ao TesoU:o Nac:ünal, ou aos coLes .da 
er.t:dade descentralizada como rp.ce.t.a 
eventual. 

§ 29 No cálculo do teto a que se 
refp,re êste a:-tigo, levt\fl'-se-á em con­
ta a impo:tânc .a b:Utl, to .al,. p _'_'c~ ­
b' d.3. pe' o serv:do '· . neh lTIclUljq ,,, as 
d'ár:as de que t~ata a Lei n9 4.019 de 
1W1, e as vantagens que, embo. s:. v~­
riando quanto a{) valor pecun:arlO, 
sã,) perc3b'das men<almente e, €m Cli·­

ráter permanente, bEm como a foma 
resultante da acumulação d3 p ~ove::­
tos ou pen,ões com a- r~muneraçao 
de qualquer ~tiv ' dade p~bLca, de t;a­
ture73, execut.va ou lp.gdat va, deuu­
zindo-se, entretanto. as pHcel'ls c'- r­
l'e,ponden tes a,::>s de coon~o.5 compul­
sórÍGs para a Prev:dênc'a, Soe 'al, 
Montepio ou Pensão Militar a ajnda. 
de custo e as diárias de aLmentacão 
e pousada. 

§ 39 O d:.spo~to neste art:go apli­
ca-se aos serv'dores da· P-efe:tura cio 
'Distr'to Federal. da G::>mpanhia Ur­
ban:zado a da Nova Cap:tal do B a­
Eil, do Departamento Federal de Se­
gur~,nça públ'ca e do Se"v:ço de AS­
s:slfonc:a Méd:ca Domiciliar de '(Tr­
gência, bem como aos "er'lidares c:vis 
e milita:e,o ~rl'lT\ ,sfeTidoE para os K 'ta­

dos da Guan.abara e do .A c' e CLp.;s 
3.7'52, de 190(0 e 4.070 de 1952) e aos 
ap~Fp.ntad05 pO.3teriormente à. trans­
fe,ênc:a. 

§ 49 ' A inobservância do d!spoft? 
neste art'go, e no artiozo 19, se~:l 
con<idera.da lesão aos cofres pú'bl:cos, 
acarretando ao func·onár 'o benef'.ci­
c:ado e aos responsáveL, pelo paga­
mento a pena de dem:s.são cem p-e­
ju 'zo do procedimento criminal cabí­
veL 
A~t. 19. Nenhum serv'do~ públ'co, 

civ'l ou mUita r, inclusive autárqu'co 
ou empregado em sociedade de eco­
nom:a m'sta em serv;ço, missão. P.s­
tudo ou função de qualquer outra na­
tureza no exterior pode. á perceber 
dcs c ~,frr.s p úb icQ.s, a qualq'.lç~ ti i:l:O, 
impo-ta.nc' a mensal super:or a, ..... 
USS ?, 500,CO (do!.: mil e qu:nhentos 
dólares) . 

§ 19 Observado o teto ora est'pula­
do, o Poder Executivo re-;ulamr.nt.ari 
a f;xação da representação dos servi­
dores no exterior à base ja.s resnec­
t;vas a tr:buiçõe, e Te<plM!'i)ilid,ad'es 
e impo "tânc 'a da. miss)o, re~'Oe'tad3 a 
hierarquia funcional estabeler.ida em 
leI. 

§ 29 As g :'atif'ca-çõe,~ de representa­
ção · do Delegado do Tesouro B asilei-
1'0 no Exte rior e do Conta,jor Secr.io­
nal junto àquela repartiç 5.o serã,:) fi­
xadas pelo Poder Execut:vo, Cr.ando 
revo~ado o parág~afo ún 'co do a.rtigo 
4? do Dec: eto-lei n9 8.542 , de 2 de ja­
neiro de 194i1, alterado pelo De2reto­
lei n 9 9.€87, de 30 de a'sôsto de 19'Hi. 

§ 39 O teto estabelec'do neste arti­
go não ~e aplica, ao.3 Chefes de Mis­
rão D:plomát:ca. 

(' Art . 20. Re~salvado o direito dos 
I que já tiveram requerido na data 

de.!'ta lei a nInguém é dado receber 
deIS cdres púbtcos da união m J -3 de 
uma pemão ou montep:o, pOdendo.~ 
entretanto, optar pela que ma.s lhe 
conVEnha. 

Art . 21. As letras a, b e pará~;nf(),3 
39 e 4.9 do art. 92, bem c:Jmo o art, 99 
e seu § 29, da Lei n" 1. 316, de ~O de 
janeiro de 1951 p~ssam a ter a ée­
guinte redação, mantidas as demais 
dispcsiçées : 

"Art. 92 .................... .. 
a) os oficiais aspirantes a ofi­

cial, guardas-marmha, sub tenen­
tes, . sUJof,clais e sargemos em 
~erviço nas organ :za~ões militares 
que tenham ranchJ próprio, ou 
em .3erv:ço em qualquer org: ni­
zação quando de p.ontidão, em 
camplnha, manobra, ex~rclclcs, 
permanência obrigatória e conti­
nuada, durante a jornada; 

b) as demais praças. 
............ ..... ............... 
§ 3° Os oficiais, subtenentes, 

sub oficiais e sargentos com di­
re:to a alimentaçao serão obriga­
toriamente arranchados nas suas 
organizaçõES quando estas tenham 
rancho próprio. 

§ 49 As p raças , com exceção 
das citadas na letra a dê3te ar­
tigO podem des~rranchar, na for­
ma estabelecida. pelos regulamen­
tos a que estivel"em sujeitas. 

Art. 9g,. A etapa será pa~a l3S 
praça.:, corutantes da letra g) do 
art. 2'0 do Decre to-lei nO 9.698, 
de 2 de setembro de 1946 quando 
esti ve, em ciesarrancha-das na I0i:­
ma dos regulamemos militares. 

§ 1 Q o •••••••••••••••••••••••••• 

§ 29 Os sub tenentes, suboLciais 
e sa,gentos farão jus a uma etapa 
supiememar quando prontos no 
exercício de suas fun:ões, matri­
culadcs em escolas ou CULOS em 
trãnsito, no gôzo dE.' férias, c;s­
penSE:S de Sel'VlçO e licenças para 
tratamento de saúde pl"ópria ou 
de pe,s,ca,) da família, bem como 
enquanto aguardam reforma por 
moüvo de invalidez". 

Art. 22 . As vantagens do art. 34 
da Lei nO 4.lJt 9, de H de junhl> de 
1962 são ex tensivas aos militares que 
~ervem nas guarnições de Nioaque, 
Bela Vista e Amamoaí, no Estado de 
Mato G.03S0. 

Art. 23. Aplica-se aos Aspirantes a 
OflClal e GUdruas·,Marmha o d.spu';lo 
na le[ra a do art. 30 d3. Lei nO 4.069, 
de 11 de junho de 1962. 

Artigo 24. F ica instituída, para os 
milHares da Polícla MllJtal' e do 
Corpo de Bombeircs do Estado da 
Guanabara e da Capital da Repú­
blica, a gratificação de risco de vida 
destinada a compensar os riscos de­
correntes de serviço efetuados com 
per:go de vida. 

§ 1.9 • A gratificação a que se re­
fere êste art:go será calculad,), co:n 
ba<. e nos vencJmento.~ dos ~03tOS efe­
tivos obedecida a segu.nte llel'cen­
tagem: 

a) Oficiais - 20 % (vinte por cen­
to) ; 

b) Praças - 30 % (trinta por cen­
to) . 

§ 2.9 . O Poder EXecutivo, dentro de 
90 (noventa) d~as, regulam3n .31':1. a. 
matér:a constante dês te artigo, espe­
c:Lcando as ativ:ci'ldes que impl;quem 
em efetivo risco de vida. 
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Art. 25. Ficam extintos os símbolos 
de:l.:i:U'go.; isv.auos. ue p"ovimenuo ete­
t!VO n<1 aúmHl.SGIaçao cen..rauza.c!a e 
aUG.3.l'4,u.c.:, que .seJam loêmlcos aos 
d...s c,ugo~ de proVlmento em com.ssao 
e..,ru.au,e" t.a 'l'aoeia B ao Anexo .i: 
La p. e.:.ente l"i, rê~,:;alvads.s as "H\4a­
çóes aec0aemes aa aplicação da Lei 
n~ 1. '/-d, ne :.l~ de novcmu;o de 1li ,,~, 
e do are. 7'1 da Lei nO :.l. 188 oe 3 ae 
maf.o de 1954 e art. 22 da' Lei nu­
me.o 4.ué9, ae 11 de junho ae 1::.02. 

§ 1 ~ Os servidores atingidos por êste 
arogo teL'ao 03 seu-> VCnC!lUeH.O.; 0.e­
m 01l.:>CraaO,; t:lll cfUZelrc.s, sem ne­
nnuma vincu.ação a p~a,óes, símoo­
los ou mvelS ne venClmen ws. 

§ 2° Os cargos d~ Tesoureiros-auxi­
liares aa aUlu_nl.%H,çaO QueGa e m­
du·e.a, HlCiu"ive 0_ a.ualmen,e ocupa­
n·:.> p ... ""cam ateI 03 ve.lclm~[lLC .> lil.·.l-
salS ae ur.;; 120. '_Ov,OO, ............... . 
C1'';; 11;:, .lJUO uu e U,:;; !lO. (J UO,OI) co,'-
1 e"pon_~·nl.e.3 à.s Te.>ouran"-s ne 1''' 211-
e ~~ Uacegorias l'eSpeCClvameme. 

§ 39 O disposto nEs te an.go e n:> 
::eu ~ 29 se apllca. de Igual modo ao,; 
c",rgos ne CUille, en<e, lJonfel'em:e .1e 
Va.vIes e OU .IOS a~semelna<1o" bem 
cumo aos seus amals ocupan.es, desae 
que ora reCUbUIQCS com padfoes ae 
V~l1c.men "o CLi.TtSpc·naentes hOS de 
cai gLS em comlS.ao. 

§ 4° Flcam mamidas as d:sposiçôes 
da Lei w 4. U61, de !$ de ma.o de 1~'ii2 
l'ess..!.ivado o diSPosto nes.e artigo. 

Art. 26. ]j; concedido aumento sô­
bre os venClillemos acuais aos servi­
dores da~ ::lecIe.anas do 'rnbunal de 
JU::iGIça do l.JISUÜO I-'.;del'al, dos Tri­
buna.s l!aeit'orals e do ·.L'raoalho, nas 
me"mas b3..se", na.> taoelas do anexo I. 

Parágrafo ún:co. Não farão jus ao 
aumeIluO ora conced·Qo os SerV1QOre3 
das . becrev~~.as dos 'I'nounais 1<-e­
dei als, ao ülOunal de (;0Il,,,,.> d), 
União, dos Tnbunais Eleitora.s e cb 
T':aoaJho e 00 Tnounal de Just.ça 
do am.go D;.%r:to F'ttieral que se en­
com. em equ.paraaos, para efeito de 
venc.mento.; e vamagens por fórç,J, de 
lei ou de dec.são j udlclár .a, ao pes­
seal da Secrecana do l:iupremo 'l'l'i­
bunal Fedual ou d·o.> órgao" do Po­
der LegislatiVO. 

.Ar t. 27. A graUicação eleitoral de­
via a aOs memor03 e .prQ,curado·res d~~ 
Tnbunais EIEitoTolis, bem como ao-s 
juizes e escrivães eleLorais, pa.:;sa a 
ser a seguinte: 

a) juizes do Tribunal .superior Ele!­
toral e procurador-Geral e juizes e 
Pr .. curado :res é.c,s Tr.bunai3 Resionais, 
respectivamente, C:$ 3.500,CO (três mil 
e quinhentos C:UZ2.r:'S) e Cr$ 3. ODO,O,(} 
(três mi! cruzeiros), p·Q·r selsio .a que 
comparecerem; 

b) jUíZES e €SC~lVaes eleitorais, 
CrS 10.00':',0-1} (dez mil cruzell'c.,) e 
Cr$ 6.í:,OO,,~ 0 (seis m] cruzeiros) men­
f'lis, rEspectivamente. 

Art. 23. A gratificação melli:al con­
cedióJ, pela Lei n9 4.of:71-A, de 22 de 
junho de 19ó2, acs ofic.a.s do Regis­
tro Civil da-.s Pe:;::·oas Naturais fica 
elevada para Crs 5.COO;üQ (cinco mil 
cruzeircs) . 

Art. 29. ]j; arbitrad,3, em 1/3 (um 
têrç :) d.> Val:T do venc:mentoQ a in­
deniLaç~.(;o, a que se refere o art:go 
11, item 2, <ia. Convenção Internao:-o­
nal do Tra b3.Jho n? 81, aiprovada pe:o 
Decr€to Le5':slativo nQ 24, de 29 de 
ma:o de 1935, e p.omulgad·l p ::;-(} De­
c:·et·o n9 4·1 721, de 25 de junho de 
1957, cuj:' pa-gamf·nt", será- fe·.-t3 men­
salmente, na forma cJ,3 gratifica.çãode 
representação . . 

Pal'M'rafO único. Os servidores 
abrsngl.:ios pelO pre~en.e a.ttigo · 11,,0 
terào dlrel1o. à d.á.ria p. e v;sta no af­
tigO ll8, inciso ll. C:a.. Lei n9 1. 'lll. 
ne 23 (le OUGU010 d o 1';'52. . 

Art. 30. lt c:ncedicia a :s ex-c:'m­
batentes da Seguno.a Gl,;e.la Munolal, 
eia FEiB, da F'AB e da Marinh3., que 
P"-l't.c.par am a tli amente das o.pe:a­
çó:s ae gue,'ra e se encontram mca­
p 3.cJtad-o~., sem pc-der prever 03 pró­
pL03 meies de sues stênc:a e não per­
cecem qualquer importâni!ia cios co­
fr~s púo lC03, bôm cemo a seus her­
d~i!o-> , pensão igual à estipul3.da n? 
art. 26 ,eia Lei nO 3.765, <ie 4 de maiv 
de 19W. 

PaJágraf·:) únic·o. Na concessão da 
pen::ãc', e-bsena. -se-á o dispo,:to nos 
ans. 30 e 31 da mesma L~·. n~ 3.765, 
<ie 19&Qo. 

Art. 31. Nenhum !uncionár:o da 
admin:scração diret.a e indll'eta do 
Poner Executivo p:\cJ,erá perceber ven­
cimento infer:or aJ ma.w salário­
mín.mo vigente d·:) p aIS e nenhum 
servldor tempo. ário 0.1 de obras per­
ceberá reL iou.ção infer.or ao salá­
r.o-mín:ruo da reiiã:; em que estiver 
lo,ado. 

Art. 32. O poder Executivo n\> prazo 
de 60 d.as. a c.ntar da puoilcaçaoo 
ne.3la .ei, reverá o,; 4,uanLll-<l.,'Vc.,s uas 
grat.ficações pela panic.pação em ór­
gacs (le <ieliteraçao co.etiva da a.d­
m.nistração dueta e aescentra!iz.a,a.a, 
ooservaa:.s :.I princípio ae hle. arqula, 
a analcg.a ou \:Iqulvaiencia de funções, 
a impor tânc,a, o vU,.J e a COD:i1 ..... c.{l­
dane aas respectiVas atribuiçoes e res­
ponsa büidao.e.s. 

t' Art. 33. A gratificação do ferv:ço 
, de RalO': X decon ente do d:sposto 

nos ar,s. 145 item Vi. oa Lei n9 1.711. 
ae :'11 de OLlGU010 ae 1:1<>2, e UoG pa­
lágraío 19, da Lei n9 1.~16, de 20 de ~ 
jalleüo de 1951, é c'Juslae:ada como 
g.aCl!lCaçlo mcol'porável, apát.; cinco 
anos de efetivo exercícIO no referido 
serviço em ho.spil·al, odontoclinlCa.C; e 
demaIS estabe.ecimentos especlallza- I 
do.;, I ..J 

Art. 34. O disposto na Lei n9 3.780, 
de 12 de julho de 1960 aplica-se às 
proíe.SÔfaS mantioas pela Divisão de 
Caça e pe.ca do M.ndério da Agri­
cUHura. n3.S COlôn,as de Pe.':cadores . 

Art. 35. A nenhum servido'r da 
Uü.",,,., aa ; autaiLl\.l..aS e \.: . .'1. t'f.:!Ieltura 
do Distnto Fede. a, será p3.ga l'emu­
neração, vencimento oU salário in­
feüJr aO salário-mínimo previsto em 
lei pa.ra a profissão cOfIesp-onden .e ao 
cargo que exerce desde que cumpra 
o h o-:á.io regulamentar p revisto para 
a função de que t,e acha le~z.lmen Ce 
investIdo. 

,Pa.ágrafo ún:co. Na h !pótese de 
ser -o salá.r:o-mm:mo p:o.fl~ .s.onal su­
per;or ao n .vel de retr.bu.ção, a d.fe-
1 ença. será paga em fôlha à parte 
jUnliamente com o vencimento, remu­
ne: ação ou salário. 

Art. 36 . Será computado para efei­
to de pag'lmento de gratlficação de 
nível un.ve:s.tár.O, o tempo de du­

l'z.ção de cu.so de espe~;aliz~'~ão r~a­
liza~o em vinude de ex.gê:rc,a lt-;3I, 
}:or serv:dores que já fazem jus a e~M 
gratificação nos têrmos do d:sp~to 

no art. '(4 da Lei n J 3.780, ce 1': ni) . 
julho de 1960. 

Art. 37. -O tempo de. serviço p~es­
tad'o ao Departam-;mto dos Corre:o.s 
e Telégr-lfos pe:03 vendedores de se­
los e encar.·egados de postos dos Cor-
1 e:os amparados . pelas Leis M. 3.780. 
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de 12 ' ~e julhode19S0e. 4.069, de 
11 de Junho de 1.962, será contado 
para todos os efeitos . . 

Art. 38. Ap'ica-se 1':0 pessoal civil do 
~oder Executivo, lctad.) nos órgãos 
t. ansfeTldo~ pan~, O Es cado da Guanl­
bara, p~r tO;'ça da Lei n Q 3.752, de 14 
d~ a~)rI1 de .1g,S{}, as vantagm:; pre­
VIsta" .no atlgo 18, e ~eu.3 p3. rágrafos, 
da LeI nQ 4. ,Q 69, de 11 de junho de 
1962. . 

Art. 39. F:cam elevados para l-C 
e 3-C, r espect vamente, os símbo:os 
Elos cargos em comissão, de Gover­
n.2 '~or e de secretá rio Geral de,:; Ter­
~ltOT!O) F~d~; a.is. do Quadro de Pes­
~oal do ~lmsterJo da Justiça e Ne o-ó -
CI·CS In terlores. " 

Art: 40. Os . empregados da Com­
panhIa Ur~an:zadora da Nova Ca';Ji­
tal do BrasIl admitidos até 31 de mar ­
ço de 19.63,. pa:::sam à condição de .,e,­
~Idor pubLco e serão incluí~03. por 
Q~creto do P eder EXêCU ivo. n03 ór­
gaos da administração direta f' indi­
reta e na Prefeitura do D:strito Fe­
dnal .. ve~adas novas adm:.;;sõe3 . .:a!vo 
a~tom;aça') do. ~res',denl e da R,pú­
bl,ca .. em exp031çao fU1ldamentada da 
l\uto;'lCade compe ~ente. 

§ 1.Q OS emp:'egado3 ·aproveitados na 
conformIdade dê~, e art:zo e. na ou ~ l i ­
da~rie de sel'vido:e'j c 2od'd~s ,ela União 
pp._as Aut.~:ouia3 e D2Ia Prefeitura do 
D:st.ri .o Federal. pojerão prestar ser­
VIÇo.s: 

1 -- A03 órgãos aue integ-::am d!rp­
tammt:p a 'l:-ganizacão -da companhia 
Frbarlizado:a da Nova 0aoital do 
E~asil. 

li -- As Fundacõp.s. Companh'as 
Sl1J.1sid:~r:as S oc:edad~s rl~ Aba.stec:­
ment.o e a O l~ ras institu'çÕ2,S .iuri.sji­
c onadas ou v:nculadas à p refeitura 
do D:str ito Fejeral retl'ibuídos por 
cmlta -desta.<;: 

IH :- As soc:edades, companhia.~. 
fundacoe!, emprê~as ou entidades em 
que .s~ venham a transformar no t~·do 
0:.1 em par ,e o.> órgãos int,cg~ant.es di\. 
0rgarj7,ação da Companhia Urbaniza­
c;o:'s da Neva Caplt:.l do B:asiL ret,i­
b l;id o.'· por conta destas. em qualqmT 
caw. 

§ 2.Q Enquanto não forem aprovados 
os qu.adrcs cJ.efinit:vos 03 empr~~ac.os 
Jn2nclcpados ne>te ar' igo, de.:;dp. que 
:? 'p~O-{~lta,dos no Serviço CivJ do Pojer 
Executivo Lrltegrarão a parte e';;Pe~ial 
co Qua~ro de Pe -soal do M'nis tério, 
AutarqUIa ou ót'gão subordin~tdo à 
F1'e~id i ncia da Rspública em que fo­
rem aproveitados. 

§ 3.Q OS empregados de que trata 
êste a~ti;?;o contnuarão a ~er pago.3 
pela Companh:a Urbanizado:-a da 
Nova Capital d-'J Brasil, até q112 se­
j~m defni 'ivamente inco~por.ados nos 
éqão3 públir.o.) em aue v:erem a ser 
~ proveitad os. 

§ 4.Q Atendidas as pecul!ar:dades de 
at"ibuiçõe., e re ;riblliçõêS. o awo lei­
t~mento dar-se-á para cargos ou fun­
çoes constan tes do S:stpma de Admi-
1Jis'racão de P":soal Que v:g')rar n o 
Serv:ço Civ:l do p eder Execu tivo, nas 
Acltarqn:Rs e na Prefeitura do D:s­
érito FfdfraL 

.~. 5,Q Se o salárIo efetIvamente per­
eeoldo pelo empregado c.a Comnanhia 
nrbani:adora cja Nova . Ca~ital do 
B~asi1fôr Hlperior " no do csrg') ou 
função .em que vier !:. ser aprov'ei lado, 

. ser-lhe-á assegurada a res,pecti1'a ói­
ferença de vencimento ou salário, a 

qUia' será ab~n::v.~da .'P.?r aumentos ge­
ra.s, j:ronloçOe3,. ad:ça,o de novas di­
ferenças e outras van,:agens decornm­
tes da Lei n9 4.019, de 20 de dezem­
brÇ) c.e 1961, e de legislação poõtenor. 

§ 6.9 Para os fins do paráo'f03.fo an­
'.el'lor, sf-!.ão consiueraci.o:; o'; salár.os 
efeclvamen.e percêbluoS pôl:s reler:­
dos emprEgado.::, acre,.,CldC3 c.e vanta­
gens Lnr,nce:ras de qua_quer nl :u:-eza, 
de modo que o aumento não lhes 
acarrece m ajore.3 beneficies d ') que os 
concedidos por esta. lei aos serv!do­
re3 fede rais, excluídas dê~e mont.:m­
te as parcelas correspondentes a sa­
lário-família, gratif.cações de ní ';el 
univel'õi~ár.o e úe risr.o de vida ou 
saúde. 

§ 7.9 Os empregados aproveitados 
dl' acôrdo com o di.sp~sto neSLe al­
t igo farão jus ao aumento de venci­
môntos ora concedido. cujo pagamen­
to ~,orrerá por CQon.H. do cféQlc::> espe­
r_ar p_'evislo nesta lei. 

. § 8.Q O aproveitamento s6 alcança­
ra 03 empregados admitidos á, ~é 31 
ele ma, ço de 1953 cujos respeccivcs 
emprêgo.s se achem abrangidos pe:a 
l'e(;_a,_~.flCação aprovada p "_a P~r ~aria 
n~ 729 , de 1!lti2. d r, Prp.s_c.mte da 
Com-anhia Urbanizado;'a da Nova 
C apit.a. , do Brasil, re sa vada i r3 aI· 
te ... ço2';; pos .ar.ores, quanto à3 rejfi­
caçõEs e aos empregos a enquadrar. 

§ 9Q As re.:s3.lvas do parágr "fo an­
terior .n fme õó aicançam as s;tua­
çõ~s ab~nngida3 pela cl vada POHari3. 
que, na data da vigência de~ . a lei, 
a_nda se con.<;tituam em caS03 p 2ndcn_ 
te.'> ri? w:uçã'J. 

§ 10 . O tempo de serviço efet:va­
men te prôS ' seio à Compmhla U : ILni­
ndo_a da Nova Cap_tá'; do Brasil, s~­
rá computado, para tod03 03 efcit-::lS, 
em favo: dos empregado.: ampa_ados 
por esta Lei. r A'7t. 41. Os serv;cores a que se 
refêr~m ') art,go an e:_oJ' ~àmcn,2 po­
derão ser ced .do3 às Fundaçõc", C : m­
panhias ou Sociedades d ~ A0a3 ,1:>~i­
m sn,:o a que 5e referem 03 itens II e 
IIIdo § 19 do art. 40 quando a Pre­
fEjura do Distrito Fedcral ou a com_ 
panhia Urban:zac.o:a da Nova cap.tal 
uo BtaS!Í pa rt ici:- arem c.e tais ent:­
ctad:s c,:m maIs de 50 % (c.nqu2nta 
p:r cento) de seu C 3p~t:?J ou como 
cto2.do_'e.i do re,.,pectivo pa trimôn:o.:J 

Art. 42 . Os empre;p.d()S da Fun­
dação Brasil Central, adm;tidcs aóé 
:n da março de 1963, pa3~am à con­
dição de servidor público, con tinuan' 
c o a prestlr serviço" naqc:éle órgão, 
na.:; funções a é a,qui exerc;,jas, a w 
que Ü'u~ra .. ) lhes sejam atribuídas na 
Reforma Admini.5trativa em e;;t,udos. 

Art. 43. Os emp_'egados das Fun­
dações imUtuidas pela Prefeituu do 
D.otnto l"weral,('aumitld03 a qual- 4 
quer iitu:o.1'pa3s~m à con:iiçao de 
Eervdores rminicipais . 

Art . 44. O servidor público civil oU 
militar, de autarquia ou s(}c~ejacie de 
economia mista. que fôr desquitado e 
nãe> r esponda pelo sustento da ex­
€~pôsa, poderá descontar importânci3 
igual na declaração do impôs to de 
renda , se houver incluido entre seu~ 
benefic:ários, na forma do art. 59 da 
lei nO 4.069, de 11 de junho de 1962, 
pes"oa que viva sob suJ, exclusiva de­
pendência econômica. no minimo há 
ciur.n anos. 

,... Art. ' 45. O art!go 29 do Decreto- 1 
~ Lei n 9 3.200, de 19 de abrll de 1941, 

oa.ssa a ter a seguinte redação: 

-- '5 ·--
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.. Art. 29. AO ~hef~ de ramí1l~ 
numercsa não mCJUldo nas 01.5 
posições do artigo prece:lente. v 
Que. exercendo qua:quEr mO~.lh:. 
uauc ue ef.loalh", p~fcejJa le.rl 
balção Que .:ie modo nenhum ba:,­
te as neces.: idades e_sanC.alS Q 

minimas Oa sub'útêncla de sua 
p:'ole, será concec!.·:lo, mcr:'a;~ 
mente. o abono fam:l lar oe or-:-" 
mil cruzeiros {Cr$ 3 .0U<O,1J<J). se ti: 
ver seis filhos, e de mais q'.U· 
nhentc.:; cruce •. J.5 {Crs 5'~' j, (J O) por 
filho excedente, observ.loo o diS­
postQ na a linea .. a" do art. 37 0.0 

mesmo Decreto lei" .. .J 
Art. 46. E' atsegurad~. ao pessoal 

da pOlícia Militar, da PoliCia CIVll, ,-!O 
Come.ho pemtenciario e do Corpo :le 
Bombe:ro;, transée.idos pala' o Es­
tado da Guanablra, de acõrúo com o 
dispOSiO na Lei n9 3.752. ,de 14 de 
abrll de UÔO o direlLo de r~querer sua 
volta ao ser~iço da Un:áo. 

§ 19 O ped'do t erá apre~entado ao 
Mini,tro da Ju.:tiça e NegoclOs Inte' 
riores .:ientro do P l'::'ZO, imp:orrogá­
vel. de 90 (noven ta) ~H.1s a comar 
da publlcação des a lei. e será ms· 
truído com a fé de of1c:o do reque­
rente . 

§ 29 O deferimento do pedido fi· 
cará condicionado à exi.>t3nc.a de 
vaga. 

§ 39 O servidor que estiver sendo 
submetido a sinjicãnc:a, procesw ad­
mim&trativo, inquérito policial militar 

ou c :va 'JU a p OCe.5.;O pêllal não go­
za: á do d:re:to conced:do ne~te a. t-go. 

..-Art. 47. F:ca proib:da a n omeação 
ou admi:são de pes~()al a Qualquer 
titulO, pelo prazo de 3E'5 dias, a copo 
tl. ~ da publicação d-esta Le;. nos 01'­
O'ãos de a :lministração direta do Po­
der Executivo, nas Au .arqu ias Fe· 
denis, na Prefeitura do DlstritQ Fe­
deral, na Companhia Urbanizadora da 
Nova Cap:t.al e Fundações mantidas 
pela Ulllão, ou peia ?refeitura do 
Distrito Federal, tan to à conta de 
verbas orçamentárias específicas Quan· 
to de d:Jtações globais, Fundos E:pe­
ciais e campanhas. 

§ 19 Em casos excepcionais, com· 
provada a nece,sidade do serviço, p.o­
derão ser feit3.s nomeações cu adm!s' 
sões mediante autorização expre:sa do 
p . esidente da República em cada 
C8, 0. 

§ 29 No.s órgãos da administração 
descentralizada na Prefeitura do Dis­
trito Federal, ms Fundações e na 
Companhia Urbanlzadora da Nova Ca· 
pital, o ato de nomeação ou de admis­
são 0·6 terá validade se fór publkado 
no "Diário Oficial" conjunt.lmente 
com o deõpacho presUencial pro-ferido 
na expooição de motivos com que foi 
solicitada a autorização. 

§ 39 Excluem-se <ia proibição con.s­
t.anto dêste ad'go o prov'mento dos 
cargoS em comissão e das funções gra­
tificaclls, bem como o preenchimento 
de v3.gas por candidatos aprovados em 
concurso público de provas ou de pro· 
vas e titulos . 

§ 4Q A inobservância do di~.posto 
neste artigo acarretará aos responsá­
veis as penas previstas no art. 18' 
§ {Q. .J 

Art. 48. E' !lro~b!da a nomeação In­
terinamente em substituição, no imo 
pedimento de ocupante de cargo 1so-

lado de provimento efetivo, ~!CandO 
revcg.ldo o item IV do ar .Igo 12, da 
Lei n~ 1. 711, úe 28 de outuaro ..:l.e 1;}512:' 

r Art. 49. A nomeação para car~ 
iso.a ... os ue p.o, .xndhu eI~,l,O. h~ 

se"vlç_~ di U.l "o', oa..; Aut.i. 4u.a~ F;­
dera . .> ~oc.el.lao.es.Q.e .l!."o.l~mHl. Mw.a 
ou qua."4uer 0 , 6,,0.., em 4U~ a UH.il.? 
seja 8.C.O.l"'::o3. lll.lJuIlLa~.a. d ~p~nuel!lo 
U',; conC,H.::O pilol.co Uc p.OVa.:; OU dt} J 
p. o, u.> e ULUlOS. 

Art. 50. O disposto no parágrafo 
ún.co do art. ~3 U.;i. Lei n 9 ".'_l. lI, ,"c li 
oe Junuo Qc 19J2, apl.C;l, ·.:e ao.> l.un­
ClLU,UlOS m,er. nos nomeado" até ? 
data da reled.la LeI. e ao.> Capelães 
'1'úl.Lal e5 Cle tOClC.' 0 3 crcuos J.·c •. g,Q-
50S, que s'ervem n 3.S FÓiças Armaoas, 
n-ol1leac.o.> de a.o.do COH1 o De~re,o­
le. n~ 9.;:·OJ, de 23 de jUJ.ho ue hH6. 

§ P Não cont:mdo a.nda os servi­
dores a que se re.cl e ê~ te art.gJ cin­
co anos U~ servI,o pÚO.I"O, p·.únane­
c~rão nOS cargo.:; a le que se comp.e.e 
é.:.::e praL'o a ! m de sel"em der.l lHlva­
m"nL·e enquad:ac.os. 

§ 2~ A norma dêsse artigo aplica-se. 
J:or 19ual. ao.:; !unclOná~·.o", d" União 
e da.; Au tarqu.as com ma.s d" dez 
an os ci·~ ser v.ço pÚ.;lÍco, admitidos 
aLé a data cia presmte Lei. 

§ 3Q São iJualmente ap:icáveis aos 
fune onáriOs de que tra,a &te artigo 
cs d...i.po':;lt., os da Lei nQ 4.0&4, d.= 2 
de atl .. ~l de 1962, :efciente~ a p. o.no­
ções. 

§ 49 O cap'zlão, quan j o privado do 
exercíci·o de sua aLvidadz rel.g:o.>:l. 
pela auto :dade ecles. á 3t.c2.t cO.l1pe­
tente, pe:d2:á as g3.rant;a.3 ~egu­
rada.s neste artigo . 

Art 51. O poder EXecutivo enviará 
ao Congresso Nacional os Qus.d. o.; de .. 
fin L.os dJ fun :ion 3.1Lmo, d'; qU2 tr&.­
ta o artigo 87 da L2i n Q 3.780, de 12 
de ju:ho de 19(0, de'ntro do p:azo Coe 
1 (um) ano, a contar da vigência 
cie.5ta Lei. 

r Art. 52. São fixados em seis (6) e 
nove (9) m eses. respect.vamente 03 
p.:- azos dent~o dos qua:s d;verão seJ.­
ultima do.:: tedos o.:; proC"2s:oS de en-../ 
quadramento e de readap taçlo. 

Art. 53. O Instituto Brasile:ro de 
Geo ' rafia e Esta tistica real zará cen· 
so per'ódiCo do..s servido:e.> p 'lbllcos 
da União, das Autarquias e ent dades 
lJ3.J'EEtatais. 

Parágrafo único . Publicado o resul­
tado do cemo, com os e:em:nt:s p:e­
c:sos de i:..mtif:cação, tempo dê "c-r­
v:ço, carg·o ou fun.ção do ~e:vidor. 
venc:mentcs e van tagens ou prO\en­
tc.s percebido.3 o servidor que 2.cumu­
lar ca.:go.s, funções OU p ovzntos com 
violação dos preceitos legais terá o 
prazo de tr 'n ta d a , para ma.nifes­
tal' opção por um dêle3 sob pena de 
instauração de p:-ocess:J admin:stra­
tivo pe'o D2pa:·tamento Admin~trati­
vo do Serviço Público . 

Art. 54 . O Departamento Adm!­
n~stra t:vo do Serviço Pú'JUco, m edi­
ante convên:o com o InsWuto B :- 'l~ 
S]'2' Y'O de Geograf'a e Fs tat;,stica. 
fa:-á, no p~azo de 9.0 dias, o levanta­
mento dos s·ervidores ocupantes de 
c z. 1'\1" ° , e funções aind:t nlo en:jua­
drado., no Sistema de Classificação 
de Cargos. 

Art. 55 . Par.). acorrer às despetas 
decorrentes do..'i art ' gos ante:'<lres. 
fic3- o Poder Ex'cutivo autorizado a 
a brir o créd 'to espec:al de ......... . 
CtS 50.(),:':UNJO.OO (cinquentà milhões 
de cruzeiros). 
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Art. 56 . Fica inclulda entre as atri­
buições do Conselho Federal de En­
g~nü,u.u e ii1'Qlh.t:!Wl·a, prev.sta no 
arL~go n Q 22 do Decreto 23.569 de 11 
de dezembro de 19;)3, a de Lxar e al­
terar as anuidades, e:r,0:u .Lento3 e 
taxas dOS profi.ss.onais da.> flrmls, 
que lhe.> esté:jam juris ... ic.onad ..... s. 

§ l.q O valor d·)s penaLdades de 
mul ta pecun,ária estabeiecidaR no de­
creto 23.569 de 11 de dezembro de 
19;)3 e nos Decretos ·l o.s ns . 3.935 de 
31 de deLembro de 1941, e 8.62'3 de 
10 de jane.lO de :946 e lei n~ 3.'J97. 
d e 31 de j aneiro de 1957 Lca au 0-
maticament: reajustado n'l me~m3, 
base p ercentual em Que OCO ! re: ele­
vaçr:.o do salário -mín:mo vIgente no 
L-.S nto !,'= úe a, au,, _o·.ld on :lO-:.,e p.:tra 
100% o reajustamento sempre qu~ a 
percentagem de referênc.a fêr supe­
r,Of a 50 %. 

§ ~q O disposto no § 1q se apl'ca 
do:sde logo, e a pa: tlr da vigência d ' s­
ta lei, com! e:ação ao últlmo aumen­
to de :;,ala1'io illll1.m::> já vef.Le,do . 

Art. 57. E' assegu;ado aos servido­
res civis e miLlare.o em Lcençl p'l1'3-
tralamen o de sua pró;Jr.a saúde. e a,os 
militares também q'lancio ba.xad·cs a 
ho..:p:tal, a continu.dade dos p i go)­
m '. ntcs de tôdas as gratifcaçô2s quo: 
03 me~mos vinham perCobendo antes 
da licença ou da h o'sp.talização. 

Art. 58. O poder EXecutivo, dentro 
de cento e v.nte dias, a contar d·3, 
pubLc"çao desta LeI. enviará men· 
t a"ens <'0 Ccng. ESSO Nac.onal, a COll1 -
pa~hadas do: projet03 de lei. dando 
nova classiLcação a{Js cargos técn cos 
do serv.ço públiCO da União e a tuaj­
zando o Cód~go de Vencimen .os e 
V.in agens d03 M li la , es lLei n ? 1.316. 
de 20 de janeiro de 1951) . 

Art. 59 . Dentro de 180 d:as, a con­
tar da publicação desta Le., o poder 
Ex"cut :vo enviará ao Consasso Na~ 
ci'Ünal m o:ruagem acomp:mhada de 
projeto de leI organizando 03 s2rvi­
ços admin:stn.tivos da Prefe.tu ,·a do 
Distr.to FejEral e estabelecendo o 
plano de class.Lcação dos cargos e 
funções de seus servidores . 

Art. 60. A s séries de classe de 
Guarda F ;{Js terão d '.reito a ace,so à 
classp. de In.3petor de Linhas Teleg: á­
fice.s, nos têrmos da Lei n 9 3.780, de 
12 de ju:ho de 196'\,1. 

Art. 61. os trabalhadores .. aprendi­
zes e auxiliaI ~s de art!fice do.3 E.>ta­
b ' lecimen tos Indus ' r iais da Un.ão. di ­
plomados por E3coias Técnico-Profis. 
s 'ona:s ou ponadore.o d;) cer ,itcado 
de habilitação profiss'onal fornec .do 
por autor:dade com;Jetente, serão 
aproveitados m. c:asse inicial da série 
de class~s correspondentes à sua ativi­
dade p:·ofiss:onal. do Serv.ç·o de AI­
tlfice. 

Art. 62. Todos os candidatos apro­
vad·cs em concursos, já homologados 
ou em fase de homologação, nos ree­
mo::: da Lei n Q 1.711. de 28 de outu­
br.o de 1952, serão no:neados pa:"l as 
vsgas ex!.<tentes na série de classes ,)'1 

classes singulares r e.sp zctivzs. fican­
do prorrogada. a val'dade do::: con­
cursos, pm mais de 2 (doiS) 'lnos, a 
contar da data da pu')licação desta 
lei. 

Art. 64 . Além dos previstos na Lei 
n 9 3. no, de 12 de julho de 1960 sefá 
readaptac:o o funcionáro Que, ~té a 
data da prese.~te lei, tenha comple­
tado 2 (dois) 'lnoS :n:nterruptos ou 
5 (cinco) anos. com interrupção, do 
exercíc:o do cugO ou f unção de atri­
buiçêes divers ?s das pertinentes à 
clas.s·e que, na da ta de 12 de julho de 
1963, já se encontras3e nes~ a situ:r­
ção. r:: Art. 65. Os servidores c:vis d3, 
União. d.plcmados em M =d .c n l , 
Odontologia e Fürmác:a. que con te n 
ou venham a cont3f mais de 2 (dois) 
8; :' .03 no exerc:c:o de funções compa­
hve:s com a sua habilitação prcfis-
5ional serão ap roveitadoo na cl as~e 
inlc:·)l da série de cla~se.~ correspon-
dentes a sua profissão. ..J 

Art. 66. O disposto no.S artigos 49 
e 52 dl Lei n9 3.780, de 12 d3 iu ho 
de 1960, anlic l -.<e aos técniCJs d ~s re~­
v:ços de "aúde. inclusive aos Que exor­
çam fun ções gra tif cadas ou d" chefia, 
ficando ass egura dos c:. direitos dos 
que optmam pelo Regime de Tempo 
I ntc- (:" 'a l n~ f o m~ j"! q u~ PS~ :::I 'o~lf ce 

o Decreto nq 49 .974-:'\, de 21 de ja­
neiro de 1961. aUe regul ?me'ltoll a Lei 
nq 2.312, d= 3 de :etembro de 19-4. 

P rt. 67. Cons'd=ram-se "salár:o­
base", na ra os efePos do ar t. 4° ria 
r f' i nú)YlPro 3.371. de 12 de marco de 
IS5'!. além do Vf'nC! Me ~ to cu r p 'l1U­
n~ra('''i o, as Q'ratif 'cacõeo do> ?d 'c 'o'nl 
por temno r:l e serviço e pelo exercí­
cio de função. 

Mt. 68. li' o Poder Execut:vo au­
to"iza do a flb!'ir ao M' n' - té~io da 
F a"end3. . c"édi to e,opecia l c'e C' S . ... 
210 .{)O f' C~ '8. ,c on,ro (duzentoo e dez bi­
lhões de cruzeiros), que será flut0mit­
t'cammte re~is trado no Tr:bunal de 
Cantas e d:8tr ibuído ao Tesouro Na­
C'OTI'l.l. p 3r1 atender ao.:: enc'lrgos ,:e­
sultf ntes da execução desta Lei. 

§ 1 q Os órqãos do Pode~ Executivo 
ficam obr' Q'ad'~3 a c' a .s~ ifiC1r e e~ c ~ i­
t W'l r cs ç-" ,ot08 qu e co ~re :'em à con t 'l 
dê"te crédi ' o espe·::ial, segundo h S 
no~m9 ." apli cávei" ::'03 c ~éc i ~·~ .s suple­
m ôn fn e' -COlli'tantes d0 a:· ti [o 9$l do 
Re?:uls m ent" r eral de Cnn tabEi:iade 
P úbLcl ua Un' ão . 

r Art . 63. A readaptação de que trat3. 
a Lei n9 3 .730. de 12 de julho de ] ~60, 
será procestada nelos órgãos de clas­
sificação da repartlc20 de origem do 
servidor, 00 Quais submeterão e. homo-
10gafOáo dêsses atos ao Presidente da ~ 
República. ."J 

§ 2q No corren te exe~c(c :·"', o pa­
ga!!1ento d a g"3tif 'e,}ção compls!!1en-
101!' de salári o-mínimo p"f'Vis to no p a­
rágT" fo (' nico d o arti?:o 65 da Le i nú­
mero 3 .781), de 12 de julh o oe 1968, U 3, 

p:-' z. t 'f cl rão de renre.sen taç§ o a que 
f n ,in,; o pe~.s,~ a l abn n o: ido p?li! '5 Leis 
m . 3.414, '.' . 019 e 4 .'069. ~e -1Je c m" l­
menta de ~o de iunho de 1958 20 de 
dC70mCYO de 1 ~ 61 e 11 OP ' u:1ho de 
1962. d1. suplementação de diá ~ i3.s pelo 
exe:·c:ci.) em Brasília. '1 C'l.rgo do Gru­
p o de T rab"lh o de B~asír a e ao abo­
n o de pe:'m al1ênc 'a n a a tivldado <1e 
que t ratam o o. r ti ç;o 18 p p a~á'5rg fc3 
dl menck n ada lei nq 4 .0'59, de 1()f2, 
bem ü~mo do , en ~anW3 d~~o~rente.s 
dl aplicação dg" Le:~ n s . 3.772. dE' 13 
ce j,ml1 r, dE' 196",. 3.7~{} , de ]2 d~ lU­
lho de 19 ~8 , 3.967. d') 5 de o'..1 tubro 
co 19 ~ 1 e 4.0~ (), de 11 d 2 juoh '} fie 
1962. ::. indl n 'i o sa ti, fei :" pa·, in<u fi ­
~i êl1 ci l de r. résitos adici"n1is ante­
r ' ore ~ ~ode,á ser at end'dn. a cont'l 
dê -te c!éà.co e ~pec:9 1. dp',de aue n iio 
tenham sido pl'e'V!st·1 ;; cl ,~t3 ,~õ e3 pró­
pTias n as t9. bela ~ eX1)l'cg tivas do 01'­
cam ento em vizor ou não sejam as 
me~mas suficientes. 

§ 39 O crédito espec\9.1 auto:-i:c:!do 
n est'l lei a tende~á, também. ao~ en­
c a l'\1'OS ner.crrente <; d,. gn' ic'l"i'i I) da 
citada Lei n 9 4.069, de lS'62, cujo pa-
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.... 
lO 
.!! 
lO 

U 

M 
(O 
O) 

!::Il) 
(O 

M ..... 
NO 
~Z 
2..J 
.30. 

. iamentô.:- rici ex:erci<:.10 de 1962,. .r:~o 
tenha sido real:zado por 1nsu! c.en-· 
oia do crt;;'-.vo cu.ià abertura fo i au­
t or: ada p : lo artigo 68 d~e di,ior~la. 
legal, e não pos3am ser liquid'luOS, no 
presente exercício, em virtudp de fal­
ta ou defi:iência de dotação orçamen­
tária própria. 

§ 49 O Tesouro Nacional ainda por 
conta dê, te crédito especial, entre­
gará à Adm:n:stração do pôrto do 
l-tio de Janeiro os rf~r,urso" nece~sá­
rios par'), cobrirem as diferenças sa­
lariais hav C:as pelos seus servido:'~s, 
referente,.". ao período de 19 de julho 
de 1960, data da vigência dos efeito, 
fin~nceiros da Lei n9 3.780, de 12 do 
mesmo mp.> e ano .• '1. 23 de outuhro 
de 1962, data do Decreto n9 51. 570, 
que alterou o sistema de classifico.­
ção dE' (' a r " '~ daquela aUGarquia. 

Al i.. 69. As autarqui.as e sociedades 
de economia mista mbsidiadas pelo 
Tesouro Nf.cion'll que, a partir 1e 
19 de janeiro de 1963, tenh'lm ",da 
iilla receita aerescida, em virtude da 
revisão dos níveis de salário-mínimo 
feita no Decre.o n9 51. 613, de 3 de 
dezembro de 1962, ou de aumentos 
salar~ais conced:dos a seus contrl· 
buintfs, da Lx.ação dos novos níveis 
de vencimentos de que trata esta lei, 
d,), eliminação de sub3ídios cambiais, 
de revioões tarifárias ou qualquer ou­
tro motivo, [cam obrigadas a v:n­
r.ular êsse aumento de receita ao aten­
d .mento dU3 encs.rgüs decorrentes da 
aplicação da p resente lei aos seus 
próprios Eervidores, o.tivos e inativos. 

§ 19 Somente no caso do aumento 
da receita ser insuficiente para cobrir 
os ga, tos re3ultan tes desta lei, pode­
rã>O €:3.Sas enLdades solic:tar recurso 
à conta do refe:':do créd to eIpecial. 

§ 2~ Os pedidos de verb:t, de con­
formidade com o puágrafo olnterior, 
lim. tar-se-ão à d:fe.ença entre os re­
curW3 adicionais de que trata êste 
artigo e o custo tO .al r.,) aumento de 
Venc,men tos ora conceii i'do, devendo 
a insufic.ência 2er dev.damen ~e com­
provad~, em cad·), caso. 

§ 3~ As autarqt;.;as financiadas pela 
vinculação de parl'eias ria Receita da 
Un.LO r,cam au corizadas a ':;'co, rpr '1S 
despesas do presen te aumento de ven­
cim en tos além dos Em:tes acaso fi­
xados, para gal: ta3 de pe.s.5cal e arimi­
ni.~Lr<.çào, nas le:s que '15 criaram. 

Art. 70. O aumento e o ab-Jno con­
ced;dos por esta lei, bem como as 
med:das determinadas pelos artigos 
6.9, 14, 15 e parág:afos, 16 e parágra-

fo 17, e pa. ág: afo, 18 e parágr .ifos, 19 
e pa ág .!l'Ios, 22, 23, 25 e pa.rágrafos, 
27, 28, 29 e pa ágl'a.fo, 34, 3g e 45, vi­
gorarão a pa tir de 19 de junho de 
! g,r:1 . 

Art. 71. O Poder Executivo aFcri­
minará mediante decreto, dentrJ C.RS 
dotações p revistas na p: ogramação fi­
nancelra d,) Tesou:o Nac;onal para o 
ffirrente ano, do ~ações no montante 
toal de Cr$ 70 . '10'~ .';ilG.OOO,OO (Sf:~ e:l : a 
bilhões de c:uzeiro l), que dZlxarão 
de ser utilizados para possibilitar a 
aplicação de igual impor tânzia da re­
ceita federal no aten::limento de part~ 
das despems decorrentes da execucão 
d'3- p:'esen '.e lei. . 

. Art. '12 ; E' .instltuidfr, ,nos -exerci­
c.:os de 1963 a 1965, -um -empréstimo 
compulsório; aUe será a·rrecadado ·com 
hase nos relld:mentos sujeHosà ,. in­
cidência do impôsto' de> I'en-di' na- fon­
te, e em todos os rendimentos da pes-

'soa fiSl~a.,Ç~SlU1dÓs OS ..clasiil-c·av~1S de . 
acorao co); a , lC,5.slaçao v.gence. na 
Cé-uuJa, "C" da aec.·.w .. ção o.e reaúi­
menLos, e colocado, em caráter com­
p,ementar, junLO à.> pe"soa3 fis~cas 
"..te pej'ceoerem rtmcumento de traoa-
lhO,") 

§ 1\1 O empréstimo será lançado e 
arrocadado pela D .. v1.3ão do Impôs to 
oe "Q.2nua, n"s condi,oes que venh~m 
(3, se, esta,beJecidüs em ltegulamenllJ 
baixado pelo Mimstro da Fazenda e 
ap. oV'ac.o por decre.o do pre-oldent.e 
d.:1 Repúbllca, sendo feI ta mediante 
desconLo, nas fontes p!igadora.s, nos 
têrmos do refendo regulamenco, a 
ar rec>ldação correspondeme nos ren­
dimentos su.eitos à mcidência do im­
pôsto de renda na .fonte, e aos do 
I.; a ballw. 

§ 29 Os rendimentos sujeitos à in­
cidência do impôsto de renda na fon­
te, que servirão de base à arrecad·),­
çao do empréstimo compUlsório e res­
pectivas taxas para determinação da 
importância do empréstimo, ca1cula­
nas sôbre o montance cios rendimen­
tm p~gos ou creditados, são os · se­
gu:ntes: 

a) rendÍinentos p'lgoS ou credita­
dos a re, .. üentes Ou domiciliados no 
estrangeiro (art. 97 do Regulamento 
cio .. 111n o ' oO de Renda): 10 % (dez 
por cento); 

b) divildendos e outros interêsses de 
ações aO pJxtador e de partes benefi­
ciárias (art. 96, 39, do h.LR.), sem­
pre que os seus beneficiários optarem 
pela não identificação: 15 % (auinze 
por cento) ; 

c) deságio na colocação de letras 
de câmbio, letras do tesouro e outro., 
nulos de crM.to (art:gos S9, 4Q, a, do 
R.I.R.) e pagament2s que nao sa­
tisfaçam às cond..ções do art .. 37, § 49 
dO~egUlamf;nto do Impõsto de Ren­
d9.. sempre que Os seus benef!c:ár.o3 
op . em p Ej a n:'J iden.ificaçao;'ilO % 
(dez ;... ::>r ~ento). ~ 

d) Lucro apur~do por pe3S0(l-s físi­
ca, n", venda dp propried::tdes imobi­
liár;l1s (arts. 9 ~ e se"uin t~,) pfêml'~s 
de lo terias e concurws (art. SIl, 49 e 
5~) amo rtização antecipada e lu·:::ros 
Il.tribuíc03 a títulos de cap.t.llização 
(art. 96, 19) juros de deoê-ntures e 
outras obngaçõe.; ~o pon ador (artigo 
96, 69) e mu"üs por resci õao de con-
t. ~·.O (art. S'8, 39 IV): 10%; 

§ 39 No caso de rendimento, clas­
sificáveis na de:::laracão de rendimen­
tos de pe~soa fíóic'l, o montame do 
empré3timo será calr.uladu de acô: do 
com li tabz;?' constante do Anexo UI. 

§ 49 Nos exerclclos de 1964 e 19€5, 
uC:Jrrendo var;l1cão no:> salário mín:mo 
cm vigor, a tabela do parágrafo an­
te :ior será ajus :o.da na me~ma pro­
po:cão de alteração do S!ilário mí­
nimo. 

§ 59 A a: recadação no., casos pre­
v:stos no § 2Q, dêste artigo será feita 
Cm relação aos rend:men tos pagos ou 
creditados no prazo de 3 (trPos) anos, 
a contar do. data da publicação desta 
lei. 

§ 69 O empréstimo compulsórIo 
i'eràa.rreca·dado à conta do Fundo Na­
cj':mal . de Investunentos, mediante A. 

. entrega', ao contribuinte de uma C>lU-
tela 'provisória, pela Divl'5ão do Im· 

pôsto' de Renda, no ató do recebi. 
mento. sendo rep,esentar.los pelos Tí­
tulos referidos no artigo desta. lei, com 

,,' ... 
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ll. i!lrantia. de juros . mhlimos e prazo 
de, ~gawe·;taoeleclCio no art. 7J. 

Art. 73. O emprés~mo compUlsó­
rio ",erá represen ,.:.'-lO pUf 'J.1.U."3 .le 
Inve~L men,o, em.t.dos em s 'e r i e s 
anua.s, em d.fel'en,e.s va.ore" e cJ._a 
.sene será re.3g'.ltad;i, me Lade no ter­
ce1.O e met3.~e n J qu3.. LO ~no de .,ua 
em..5oao, me,:uanLe 50. "e.O, pelO seu C3.­
pLal, aC1'e5CiClO a.O,3 juro.; .,cllmu!3.dos 
de 6 % a.a., po·dendo 0.3 seus tlLU1::'-
1'e3, a QuaH,:Jer tempo, optar pela r.on­
veJ'são ao.3 mesm03 em Gotas ",e p ar­
LC .I'-'.l,ão no Funo.o Na>ClOnal ce In­
ves o.mento.3 Indu.;: LrialS, com dire!vo fi. 

p H lic1paçao n·;) luc.o líqu.do anuI.lI do 
Fundo. 

§ 1 g 03 Títulos de Invest:mentos 
serão nomina t.vo.:' e intran.sferíve:s, 
Ea1vo medIante partilha em inventá­
~' i o jud.cial, ou par SI conversão em 
Cot",_ de Part;c:pação . 

§ 2g Os T ;tulo.;: de InvestImento e 
as cotas de Partic.pação não serão 
aceitas em caução peran te a próp~ja 
União, nem poderão ser utilizados pa­
r3. depósito bancár~o compulEór;o à 
ordem da Sumoc. 

Art. 74. E' criado o Fundo Nacio­
nal ce l nvestim emcs, a fim de asse­
gurar o nívei d03 investImentOs fe· 
derais prev;stos no plano de desen­
volvimento em execução e aum21~ lá -
10.3 nos anos de 1964 e 1966, c como 
meio de incentivo à poupança popu­
!ar e de sua canalização medi:1.ute 
participaçã.o em emprêsas cont:oladas 
pela união Federal, para ap:icaçóes 
destinadas ao fortalecimento da eco­
nomia rural e industrial do país, na. 
pfc"porção de 35 % (trinta e cinco 'por 
cento~ e 65 % (se<:senta e ::inco por 
cento) re:pect:vamente. 

§ 19 Além dos recursos previstos 
nesta lei, integrarã.o o Fundo Nacio­
nal de Inve3timentos : 

a) como capital co TeSOuro Na­
cit;nal, as ações da união em socie­
dades anôlllmas por ela controladas, 
dil'etamente ou a través de suas agên_ 
c:as e que tiverem cemd 'çõe.s de ren­
tabUda cie, assegurada., em qaalq,ler 
hipótese, a propriedade pe o Tes,)uro 
Nac:onal de, n o mínimo, 51% (cin­
qüenta e um por cento) das açúEs 
com direito a voto; 

bl o p;.a duto da subscrição volun­
tária de Co t.as de Participação !lO 
Fundo. 

§ 2g A a,p' icação de quai3quer em­
préstimos receb 'dos pelo Fundo será 
feit9. sob a forma de <:ubscric'io de 
cap: tal das emprê.sa.s controla,já .. pela 
Ulllã.O e em condições de renta':Jilirla­
de, passando as ações corre'pollrt ~ntes 
a essa subscrição à carte:ra do Fun­
do destinada a e.õsas operações . 

§ 39 Na aplicação co Fundo ~erá 
a.b,s:rvado também o dL'posto n:l al ­
tigo 34 da Lei ng 2.973, dt· 26 de no­
ven1bro de 1956. 

§ 49 A administração do Fundo e 
da re ;:pectiva carteir a de titulos ca­
berá ao Han.:o Na ~ional do D=.s"nvl)l­
vimento Econômico e o orçamento de 
apl: caç ão dos re-~u rws do Fundo será 
aprovado pelo Ministro da Faz3ilda. 

§ 59 Ficam l'E.'vogaC:as as atuais vin­
culações de rend:mentcs das açõeS e' o 
Te~ouro referidas n e. te ar tigo, ~es­
s"lvada à dest:n a·ção à Fundação Uni­
ve,'sidade de B~a.;:flia, das renrias das 
açêéS da Companh ia Sicerúrgica Na.­
c" onal qUE.' não excedam a 7% (sete 
por cen to) ao ano, do valor nominal 
das aeões . 

AI: t. 75. As soc!edades de economia 
mlS .. a cUJ as a.~oe.; · lllL~gl·am a ;:M .Il!~,a. 

e Is, FunciQ Nac.ona.. 0 = Inve.Hlillen.Os. 
d ~verao c:...ngu a·nua:niente o seu 
acivo :rnobillzado ~e6undo os índices 
fixado" pe o <..on.selhO Nacional de 
E0c,nomia, c·:lm o COUSl'.:].ü2n te ?ju.;ta­
mento de seu cap!tal social. 

Art. 76. As partic.pações do Fundo 
Nac omü de In veSL1menkS e!!l S Ch.:,c ­
aaà.es de economia m.s.a, bem G.Jmo 
0.3 1 ena!illell,OS aLrlbuia.o.3, a qU ':L~l\l er 
ticulo, a" aç02S de sua p:op!' ~e C\.d e , 
tl;;ao ° me.3lnO tra,amént:l 11~e .11 li:),.:; 
pafLlC.paço;;s e C.0.3 l'enoimem03 C:o 
'l'esoUl o N.ac:onal. 

Parágrafo único. Os rendime;ltos 
das Co.",s de .d.nicipa-ção no Fundo 
1,carao I>u j e!LOs a·:l Ullpo.:; LO reüa.o lla 
fonte, à taxa de 1{) % sem :jua..q"er 
outro pagamenlo p Gf seu t!tu.ar. 

Art. 77. O deság;o em relação ao 
valor nommal U é! cilllSS!:I,), OLl "'0 v,.­
lur de aqu1s.ção, conc~'_! oo na ven(;a 
úu cO.'.Jcaçao no mercano, pGr p "~. on. 

jUfÍQ,ca, ue <ieoên.U!·es o·u Ourlg'J.<;oes 
ao po. ],aoor, leLras <.e cãmo!o ou ou ­
tIOS tí.u os de créd:to, a que se r2ft!te 
o an. ll~, a na Lei n Y 4.1;)4, de 2<l de 
novembro dé' 1i:Jo.:i, fica sujei co, tão 
s.<JmCn,e, ao imposto na fom el?- que \ \: 
se refere o d1>PCSILiVO . C1~aOo,., e , a.o 
emp.e.3LImO c~m p u I S o r! o ~"hUl-
do nes"a lei, ao se ap lcando, a Luis 
rendimen to" art . 3~, .mas let.· 3,~ e \ 1'""\ 
pa.ag.a1os, t· l evogado o § 2~ do a .u-
diuo a rt. 8g da rerel'lela Lei n9 4.1lí9 

l'al'ágraf0 ún:co. Con.sidera-.3e de­
sag!o, pat a efe1to de ap.lca~ão ao ar­
tigo /jY, a o.a Lei n 9 4 . 1il4, ne 28 de 
huvemoro oe li:J6:l, a dllerença para 
menos, en trE.' o valOr nom!nal do :i­
two e ·0 p .. eço de venaa, e, 110 rJ.!:o 
de revellua, enLl'l~ o valOr mJlnmal 
ela aqu.slçao e o da alienação. 

Art. 78. E' vedada às pe"soas ju,: l­
dica.s a prá tica haol.Ual u o;! co.o<:a,ao 
ou negol.:.a,,:ao, junto ao pÚOI.CO, de 
leti as de camO .. o ou notas p.omissó­
r.as, que não tenham a Coob. lgaçao 
de in.: t.tu.çõ e.3 f.n3.llceiras autorizaaas 
a func.ona..- no Pa:.s . 

§ 19 A ínfração do disp03to neste 
anigo sujeHara o., c~oo.igaaos e ,0-
maaores a mUlta, igua'l ao va.or do 
tl tu.o, ina.epenoentemmte de outras 
sançoes legaiS. 

§ 2~ Competirá à Superint'mciên­
c:a da MOêUa e do Cleel. to deLnir, 
a traves ele a ~o norma llvo, a caracte­
l'lzaçao da prat.La h .ibiLual de negó·· 
c;açao ou c01C Caç.iO, junco ao pÚ.J.I';O, 
dos tí.UIOS l'e!e:·lelO.3 n 2ste arL!go. 

§ 3g Compet.rá, a nda, à Superin­
tena.encia ela Moeda e do Créd.,o re­
gu!armntar as con<i.ções de prazo e 
garantia de que se uev e:ao reves.ü· 
os titu.os aceitos ou em t.dos p ;las 
"H1SLhu!.ç ões tmanceira.," auLr.zddas 
a ace.tá-.os ou emití-J.os, para que 
possam ser colocados ou neJociadLs 
jUlllO ao pÚbllCO, bem como f.xa.r :,t., 
comis.óóes ou taxas com que elas ope­
ram. 

Art. 79. O Con<: elho Nacional de 
Econom;a pas:: ará a f.xa., a'.1U3.lmen-
te, os coefIcientes a que ~e a fere o 
artigo 57 da Lei 3.4'70, de ~8 de no­
vembro de lS58/de modo que os mes- \ A 
mo,3 reflitam à!:- alterações de valor ~ 
ocorr:das durante c ::.da ano,:) 
Parágrafo único. A primeira revi­

são dos co ~ficiente s a que Ee lP!ere 
o presen te a rtigo se:á reaLzaUR no 
PJaLO de t:lnta (30 dias da data da. 
pUblicaçãC? desta lei. 
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(' Art. 80. O recolhimento do impõsto 
1 d'e Rendl, devido em d;co:rência dJ 

nummco dil capHal d~ r lmas e 50' 
c_enade.> cJrrcsp·on.1ente ao a. umento 
Iíqu,do do at.vo, na CO:lio.mi .ls.de Cio 
d . .:.pcsto no art. 57 da Le. 3.41 0, e 
que fór ef2 tiva::o até 31 de d =z:mbro 
d ~ H·E3, pede. á ~er real.zaC:o a te o 
prazo máximo de 36 p:e~taçoes men· 
s:;.i;,:, oo"ervadas as regras e.Lb:lecl­
da ; no a ~ t. ~,:n d·:) Re3ul 3m:nto ap~;)' 
vado pe:o DecrEto 51. 9'Q10, da 10 de 
abril de 1963. 

§ 19 A correção mcne~ária a qn'êl 
se rerere ê.3te a rt:go ~Ó so rá rea:izada 
depo:s da ap~ovação, p2lo CO:Jse:ho 
N,ac:cnal de Econom a. d:s VO.3 in­
d:ces de correção monet ia. 

§ 29 Fica o Podozr Executivo auto­
rizado a ab=ir no exe:clC1Q de 1963 
um crt dito e.!p: cial de impo. tância 
igual !'.!J montante da arrecaclaçéo do 
Impô"to de Renda sõbre a reaval1a.­
ção de ativos das emp~ê~ a" con :ro­
ladas direta ou indiretamente pela 
Un:ão Fede ~ a l, apl candc-o :ntegral­
m~nte na sub.:cr:ç l o de aum2nto de 
cap:ta l de"sas mesmas ~mprêsas. 

§ 39 Fica estend:d,o o dispo ~ to !lO 
pa rág 3.fo :<9 à· emprê~a s de ene gia 
e:ét=ica diretamente controladas pe-J 
los óonrnos est!l.duais. 

Art. 81 . E.3ta lei entrará em vIgor 
na data de sua pubI:ca:ão, revoga­
das as d:spos:ções em cont.ário. 

Câmara dos Dep I ( de julho de 1963. 

!r $%"'-- ;:=\ - -
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ANEXO I 

SER VIDORES CIVIS 
A) VencIm efiLOs dos cargos efetivos 

I 
Referência-base I ReferêncIa horizontal 

I Nlveis 
(Valores mensaIs) I (ValOres mense.13) 

-----------------------------
CR$ CRS 

18 • • ~ ••••• •• ••• ••• •• •• • •• J 85 OUU,OO 2 .030,00 
17 · ....... ............ .. . , 711 lHJ() ,00 1 IIGU uO 
,1 fi ~ •....•....• . ... . ...... I 71. OVU,OO 161lJ.OO 
l~ · ................. .. ... 6;, . UUL,UU 1 ,4W,UO 
;'4 · ....... . ......... ..... I 59 , ôO.., .UO 1 :16\.1.00 

. IJ · .•..... ..•.. .... ..••.. I 54. oUG .UO 11~U UO 
42 · .. ...... ...... ... .... . , 4~ , lU, ,1)0 1. llU ,UO 
II .... . ... ........ ... I 4;> , lOU.w 1.0;,0.UO 
10 • ...........•. .......•. I - 4L.IIUlJ,UO 9!lU,UO 
~ • ••••••••••••• •••• • •• •• I 4u ,4\1\"UO 91U UO 
ti · ................. ..... I 31!. uuu,uO 84U,UO 
7 • •••••••• ••••• ••••• •••• I 3;) , 5Ul ,v{) 78400 
I) ............ .... ... .... . ; :iJ. llHJ.OO 7lti,OO 
Ó · ......... .. . .. ... ..... . ! 3U .8lJU,UO 67 G UI) 
4 • •.•.•. •• •• • . . •... ..• .. I :til, 4 VI. . ;~ 61b .UO 
J • •••• •• •• •• •••••••••••• I 2ti ' OlJ() ,PO 56U,UO 
:i · ..................... , I 23. 5UlJ UO 53~,()0 

l • .•..• • •..•• .. ...••..•. I 2:.! 800.00 504 ,UO 
- -- ---------

8) V endmen lQ[, jo cargo em com!s··ão 
------------ -------

Símbolos I Valo~e~ mellEais 
------------------,- ---- - ,---,-----------

l-C 
~ -C 
3-C 
, " '.:- v 
:i-C 
ti-C 

_ 7-C 
!H; 
li -C 

· • ••.•••••.•••••.••••••••.•••••• I 
............ .... .. ....... .. .... 1 
· ... ... .. ... . . ......... , .... .. . . I 
· ..... . .... .. .... ..... ... . ..... . I 
· .......... .. . .......... .... .. .. I 
· ................ ..... .... ..... ' ) 
· ... ....... ........ ...... ...... . 
· ... ... ... .. ..... .... .... .. ..... / 
• •••••••••••••••••••••• • ••• •• •• • j 

!U-C ••••.•.•••••••..• •••.••. •..•. . •. 1 
H-C ........... .... ' ....... . ...... . . 

i l:l-C . .. ......... .... .. . . ............ / 
l:S-C 
H -C 
1j ... (.; 
!J-C 
17-C 
ílS -C 
19-C 
20 -C 
21-\ 

· ....... ... .... .......... ....... , 
, 

• ••• •• ••••• • ••••• • •• • • • ••••••••• 1 

•••••••••••• , •••••.••••••• •••• •• j 
· .. ........ ... ............ ..... '1 
· ... .... .............. ......... . 
· ........ . ................... ... I 

1 
• ••••••••••••••••• • •••••••• • •••• I 

· ............................... I 
· .. ...... .. .. ... ...... ...... .... . . 

Cr$ 
14J, eua,oo 
13U OVO,OO 
1:.!0 .000 .00 
1 J ~,bO\J.OO 
10:) ,000,00 
100 000.00 
95 oOU,UO 
90 OOU (,0 
8b,OUO,00 
80 000.00 
7ô . eou,oo 
7:1 ,ODO r 
6il. 00U.00 
66 U\.IU ,OO 
63 OUU,OO 
60 OOU.OO 
57.0UO,00 
55 (}UÜ ,OO 
53 OUl ,OO 
51. 000 ,00 
49 UOu,UO 

--------------------------------

1-1<' 
;'-/:" 
:i -F 
'1 i! 
;).j:o 

6-1' 
7-F 
a· ~ 
IJ· F 

! IJ- tt' 

!~. - F 
!1 -J.< 
~) - .I.~ 

~ -.' - li 
! 8-F 
W-F 
i!ü -F 
2l-F 
2~-F 

23-F 
24-F 
25-F 

(;) UratIflcação de funçao 

Simbolos Valores mensais 

· ... ..................... .... ... I 
· ..... .. ......•...... ..... • ..... I 
• •• • ••••••••••••• • •••••• ••••••• • 1 

• .•...••. ••. .••.. ~ •.•.•.•. . ••. .. I 
• •••••••••••••• • ••••••• • •••••• • • I 

............... .............. ... / 

················· ············ ···1 
• •• • •••••••••••••••..•••••• • •••• I 
• .. •.•••••..••..••••.•••....••.. I 
· . .... .............. ...... ...... . 
.............. ... .. ... , .. , ...... / 
················· ··· ··· · · · ······ 1 
· .. . ......••..•.. . •. .. . . ......•. I 
.. .. ............. ... .... , . .. .... / 
• •• • •• • •••••••••• • •• ••• • • • • ••• • • t 

· .. . ............. . .. . .. .. ... .... I 

• • •••••• ••• • • •••• • •• •• • •• • • ••••• ! , 
• •••••••••••••••••••• •••••• •• • .• I 
............ , .... , .............. ) 
· .. .. ...... ..... . ............... I 
• ••••••••••••••••.• • • •• •• • •••••• 1 

• .••...••••.••..••••..•..•.••••• I 
··· · ···· ·· ····· ······ ··· ·· ···· ··1 

-11-

Cr$ 
100 IJOO,OO 

96 5\JU,UU 
9~ ::JU ~,u U 

90.;>00 00 
81! UVU,UO 
85 ::Juu,OO 
I!~. UUU,OU 
80 , ~ tll 00 
78 00000 
7::J ;l {)! ,lJO 
7 j. UUU . ~O 

70 ::>UO 00 
blJ OUU 00 
65 ,5uu,00 
63 OUt,UO 
60 500 ,00 
;,t! 1)l!L OI) 

;,;, ;iUu 00 
flj llUIJ ,OU 
50 ;,!IÚ,lJU 
41:l DUU 00 
4fi (1(1 " I) 

44 000.00 
4:l UUU,lHJ 
40 01)0\).00 
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ANEXO 11 

MILITARES 

POSTOS E GRADUAÇOES 

General-de-Exército; Alm!rr.nte-de-Esquadra; Tenente Bri-
gadeiro . . .. ... .. . ...... ..... ................ . .. ... .... . 

General-de-Divisão; Vice-Almirante; Major-Brigadeiro .... / 
General-de ~Br.gada Cor.tra-Almilante; Brigade:ro ....... . 
Ooronel; Capitão-de-Mar-e-Gmrra ....... . ...... . ......... 1 
Tenente-Coronel; Capitão-de-Fragata .. . .... ... . .. ........ . 
Major: Capitão ~de - Corveta. .. . ................. .. .. ... ..... . 
C::pitão : Cap:tão-Ter.ente ... .. ... ... ...................... . 
Primeiro . Tenent~ . . .. . .... .. . . . . ....... . ... . .... .. . . ...... . 
Segundo-Tenente . . . . .......... . ........... . .. ... .. ....... . . 
Aspirante a Oficial; Guarda.-Marirlha; Subtenente; Sub-

oficial . . . . . ....... .. .. .... . ....... .... . . .. ........... . . 
Prime:ro-&1rgento; Primeir{)·~Sargento Contramestre; Sar­

geD ~o Aj'ldan te ou Intendente e assemelhados da Poli­
ci'~ Militar (PM) e do Corpo de Bombeiros (CB), da i 
Guana·ba:R . ... ...... . ............................ . . . .. 1 

Segundo-Sargentv . . . ...... .... ... ..... . . .... ......... .. ... 1 
Terceiro-Sargento . .. . · . .......................... . ....... 1 
cab.) engajado; Cabo mús!co (E); Taifeiro-Mor .......... \ 
Mar'nheiro de 1 ~ ClaEse especializado; Soldado Fuzileiro 

Naval de l~ Cla"se; Taifeiro de: 1110 Classe; Soldado comi 
curso po'icia: (PM); So daéo (CB) .................. .. 

Primeiro Cabo (E); Taifeiro de 2110 Classe; Soldado sem i 
curso Policial (PMJ; Bomheiro de 21) Classe (CB) .... 1 

Cabo não engaja:lo . ........ .. .. .. ........... . . ... ........ . 
Cadete e A~pirente (M) . elo último ano; Soldado Clarim de 

1'" Classe (E.; Mar:nheil'o de 11) Classe sem especia-
lidade; Soldado de 1~ Classe (A) .... .... ............. . 

Soldado engajado (E); SoldadO Clarim de 21.\ Classe (E); 
Marinheiro de 2~ Classe; Soldado Fuzileiro Naval de i 
2'!o Classe: Soldado de 21.\ CI"sse com 1 ano ou mais dei 
se~v :ço (A) ......... . .. ... ........... .. ......... ... ... .. 1 

Soldado Clarim de 3'" Classe (R) ............................ 1 
Cadete e Aspirante (M); Alt;no do MA (A) ..... . ... .... . 
Aluno de Escol!!. ou Curso de Formação de Sargentos ..... . 
Grumete; Soldado de 2~ Classe mobilizado com menos de 

um ano de serviço (A) .... . ... . . . ......... . .. . .. ..... . 
Aluno de Escola Preparat.ória ele Cadetes; Aiuno do Colé­

g'o Naval; Soldado reCl uta, mobiliza-do não engajado 
(EJ (M); Soldadu de 2'" Classe não mobilizado (A) .. . . 

Aprendiz .. Marinheiro . . .. . ... ..... .. ...... .... ... .. .. . .... . 

AN EiX O In 
Tabela a. que se refere § 3.9 do art. 72 

h._ leL ~ .. s __ 

I 
Rendimento das pes-I 

Venc'mento 
(Valores 

mensais) 

Cr$ 

14().000,oo 
125 .0-:10,<.0 
112 .500,00 
90.000,00 
85.ooJ,OO 
78 .OCO,OO 
71.000,00 
65 .000,00 
59.500,00 

48.000,00 

44.000,00 
41. ()OO,OO 
38. ()()rJ ,00 
23.600,Ct) 

,18.00000 

16.500,0í> 
10.8<J0,OO 

7.200,00 

6.OCO,oo 
4.8()(),oo 
4.300,OQ 
3 .600,00 

3. '100,00 

1.700,<'0 
1.400,00 

=- -
soas físi cas exclusiV'e . Rendimento classlfict.-

Níveis Os classificados na veis na CédUla 'C" 
Cédula "C" 

de 

rendimento I 
Taxa I Contri- Taxa 

média I buição média. 
I 

_. ; _ t • IX! = 
I 

Cr$ 1. DOD/ano I , Cr$/ano 
I I 

Até 884 .......... ! 1 isen:o 1 

885 a 984 .. .. • .. • .. 1 416 I 44.()OO 1,56 
985 a l .134 · ... ..... . 5,26 5~OOO 1,84 

1 13~ a 1. 284 ...... .. . '1 5,86 70 .000 2,05 
1. 28b !l 1. 484 .......... 6,56 90 OCO 2,29 
1. 485 a 1. 684 · . .. ...... 7,36 116 000 2,56 
1. 685 a 1. 885 ...... .. .. I 8,16 146 O()O 2.83 

1. 885 a 2.084 .. ' . '" " . 8,96 178 000 3,03 
%.085 a 2 .2M ...... I 9,96 21 8.COO 

, 
3,48 · .. 1 I 

2. 285 em diante ... .. . ! 10,00 !proporcional : 3,50 
1 I 

Deput~dO), em ,I ( de jU~de 1963. 

~ ~ v 1:---'---L-CA.. ~ ~, 

I 
I Contrl-
I buição , 
I 

zs::z 

I 
I CrS/ano , 
I 
I isento 
I 15 100 

,I 
19.70() 

2::S 30Q 
3U 000 

I 38 700 , 
48 700 , 

;1 59.0(1) 
72 700 

Iproporciona' 
I 

t 

, 

(,-~ 
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I; de julho de 1 963 

Senhor Primeiro Secretário, 

~enho a honra de comwlicar a Vossa Excelência que o 
Senado Federal, procedendo como Câmara revisora, ao estudo do proje -
to de lei (ns. 136-C, de 1 963, na Câmara dos Deputa.dos, e }l'f de 
,I 963, no Senado) que fixa novos valores para os vencimentos dos 
servidores do Poder Executivo , civis e militares, resolveu oferecer -
lhe sUbstitutivo, ue ora encaminho a Vossa Excelência para aprecia -
ção dessa Casa, nos têrmos do a.rt. 69, da Constituição Federal. 
2. Em anexo, restituo a Vossa Excelência um dos aut6gra -
fos do projeto originário. 
3. Para acompanhar o estudo do substitutivo do Senado 

IW nas Comissões competentes na Câmara dos Deputados, na forma do dis­
posto no art. 39, § 1 2 , do Regimento Comum, foi designado o Senhor 
Senador Sigefredo Pacheco, relator da matéria na Comissão de Servi­
ço Público Civil. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce -
lência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta consi --deraçao. - ~~-~ 

Adalberto ~rêa Sena 
Primeiro Secretario, em exercfcio. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado José Bonifácio 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

HB/ 

/ 

, ... ~ . 
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AUTOR: 

EMENTA: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

FICHA DE SINOPSE 
Projeto nO 136/63. 

PODER EXECUTIVO - MENSAGEM NO 10/63 

rixa nOTOS valores para os vencim~ntos dos servi10res do Poder 
Executivo, civis e militares, e da outras providencias. 

ANDAMENTO: Em 1 .4.63, fala o sr. »aso Coimbra -(DCN 2.4.6~,pág. 1015- 2& -
coluna). 

Em 2.4.63, fala, ijara uma qeustão de ordem, o sr. Nelson Carneiro 
(DCI de 3.4.63, pag. 1131 - 4& coluna). 

Im 16.4.63, fala b sr. Demisthocles Batista .(DON 11.4.63 -pág. -
1389 - 2& coluna). 

Em l1.~.63, fala o sr. Leopoldo Peres, encaminhando requerimento 
de urgeneia para a votação do projeto.(DCN l1.4.63,pg.1398-4acol) 

Em 11.4.63, tala, o sr. Armando Falcão. (DCN 19.4.63,pg.1483 - 21 
coluna). 

Em 18.4.63, fala, o sr. Benjamim Farah.)DCI 19.4.63,pg.1520-2Ico). 

Em l8.4.63,fala o sr. Dirceu Cardoso.(DCN 19.4.63,pág.152l-l&col). 
, . 

Em 18.4.63, o sr. Presidente designa para ,a Comissão Especial, os 
srs. P~D - QQllhermino de Oliveira ~ Armando Correia,-Oliveira Btl 
~ol ' ~pedito Machado, Jumberto Lucena, Chagas Freitas e Laur9 Leao 
P!B: Bocayu_a CUnha, Cesar Prieto! Garcia Filho, Antonio Juca,Ben­
jamim Farah e Celso Amaral; UDN: pedro 41eixo, Bi1ac Pinto? Paulo 
~arazat!l. Ruy .Santos e lIagalhães Melo; PSP: Huniz ra1cão;PDc: José 
Bicha} ptN: !üty lassit. - SJPlentes-PSD: Dirceu O,ardoso;PTB:Aton­
so Cels~llIDN: Gil Ve1osoi PSP: CamposVerial; PDS: llayllUl.do Anra 
digo, Poo,: Ba}'lllUIldo Andrade. (DOI 19.4.63,pags. 26 e 21). 

Im 18.4.63, o sr. Adolfo Oliveira ' cOmunica que apresentará e~enda 
beneficiando os destintas.(DCN 19.4.63,pág. 10 - Suplemento). 

Em 22.4~63, f~la o sr. Benjamim Farah, para uma comunicação. (DCN­
de 23.4.63, pag. 1622 - 3& coluna)~ 

,~ 23.4.63, falam os Banjam1 mlarah e tvan Luz. (DCN de 24.4.63, -
paga. 1661 - 2& e 311. colunas). 

< 

Im 23.4.63 é lido ofício do sr. BoeaYUTa Cunha, indicando o sr. -
W1lson" adul parasubstit~ir o sr. Benjamim Farah, na Comissão E~ 
pedi.l.(ECI de 24.4.63, pag. 1650 - 4& coluna). 

4 

Em 24.4.63 fala o sr. Nelson Carneiro sobre o assunto (disc. Proj. 
Res. 4/63) (DOI de 25.4.63, pág. 1732 - 4& coluna). ' 

COMISslo ESPECIAL PARA DAR PARECER AO PROJETO NQ 136/63 (ATA DA 
INSTALAçlo) 
Em 23.4.63 - São eleitos: Presidente: Deputado Pedro Aleixo e pa- -
ra Vice-Presidente, Deputado Bocayuva Cunha. O sr. Bocayuva CUnha 
no excerc!cio da Presidência indica o sr. Deputado Oliveira Brito 
como relator e o Deputado Expedito Rachado como revisor da propo­
sição. O sr. Deputado Expedito Machado é disignado ainda pelo !r. J 

Presidente para elaborar as normas para os trabalhos da Comissao. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDACÃO FINAL .• 
Projeto n9 136-C 1963 

Redal}ão F:nal do Projeto nO 13G-B, de 1963, que "f'xa novos valores para os venc'mentos dos; servidare;o do Poder Executivo, civis e militares e dá ou­tras providências", 

O · Congresso Nacicnal decreta: 
Art. 1" 0 3 valores dos nlveis de ven­

cimentos. das funções gl'al:f .c~ das e 
dos sIm bolos dos cargc s em comlssao 
e efetivos . dos servidore!' CIVis do po­
der Executivu e os va loreS a os paaroes 
de vencimento, dcs ; ervido res mll :La­
res, pa 3sam a ser os c ons t ~ ntes jo 

. Anexu 1 e Il des ta leI . mantIdos us va­
lores f ixad'Js pela Lei nO 4 .069 de 1L 
de jUlJhO de 1962, pare. a.; pros ressbes 
borizouta is. 

Art 2. Aos servidores civis imt!vos 
de PClder EXecutIvo, pag~ pelo fe.' Oll­
ro Naclcnlll e peJO Instituto de Pre­
v:dêncla e AssistênCIa dos Serv1dJ : e3 
do Estado IIPASE) fIca conced Ido au­
m en to nas oa."eõ pe rc e ntllal~ ll rl uta rlll S 
n as· tabplq.< ('on.< tante~ do Anpxo 1 dE'.s­
ta lei. calculado sõbre a palc ' la dI s 
p roventos relativil acs nlvels de ven­
cimento ')u símbolo que lhes fêr cur­
respond en tê': 

Parágrafo único. O pa~amento dos 
n OVOS prr vento.; sera feito mrlepen­
dE'ntemente de prévia apostila nos res­
pe· ·t:vos tltulos. 
. Art. 39 Aos pensionls ta~ civis pagos 

p!!IO TE'souro Nllc :ona I e concPd ldo 11m 
aumento de ::: etenta prr ('pnto .71'% I . 
c'l/culado sobre '3 S respertlva., p?n ões, 
sendo o pasramE'nto fE'lto inrtpponnen­
temente de prévia apo.:; tila nos tftU !Os . 

§ 1· As pensões CCncE'djda..~ pt>lo Tns­
titu,to de PrevIdência e A~lst~ncla dos 

servidores do Estado será r reaJusta­
das automàt lcamente n.3 oase oe ~e-

" tE'uta por CE'nto \70 % I. na f Irma ao 
DE'c reto n 9 31 .060, de 26 de junho de 
1961. 

§ 2· Os beneficios dêste artigo serão 
extensivos ao, pelliionl~tas dcs :;ervI­
dores a u tárq uicos . 

Art . 49 E' concedido aumento aos 
servIdores ocupantes de cargo., uu run­
çóes extintos, não inc .uldo., no S .s'e­
ma de Cl.:l .'lS lflcaçár de Cargos de que 
trata a Lei n9 3.780, de 12 d f: i l1.ill1 
de 1960 . nlls mesmas ba.,es pe rCE'ntua:s 
e~tabeleC1a!l.s por eota leI para o nlvel 
da atual t>:1bela dE' VenClmE'nt.u.< de car­
gos eft>tivos do funciona lismo CI vII, 
cujo valor seja igualou estrja maIs 
p ;'óximo ac do, respectIvos vpncimen­
teso ob,ervado o disposto no art. 15 e 
seus paragralos. 

§ }Q Os abonos percebidos pelos ser­
Vldures a que ~ e refere éste fi rtHW na 
fOrma do art. 5" § 29 • da LeI n" 3 .8l6 , 
de 23 de n "vembro de 1960. e do art1 20 
69 da Lt'i n" 4.069. de 11 de junhO de 
1962, fIram incorporadrs aoo respE>r tl­
vos venl!lmpn los, incJu: ive para E'fep,o 
de cá lcu/ u do aumento ora ccmced:do . 

§ 29 Na eXE'cu<:ão dêste art1Qu. será 
()bservado o dispr sto no art. 15 e re;;­
lJ E'ct IVO,5 paragrafos . 

Art . 59 E' concedidc abono de õe­
tenta por cento 170%) aos servIdores 
ccupantes de car~o.; e fllnçõe, amaa 
não enquadrados no SIStema de Clas-
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sificação de Cargos, E'nQuanto pE'rma­
nE'cerem nessa situação obsen'ado o 
dIsposto no art. 15 e re'ppctlvo.> pa­
rágrafos, €xc:u 'do o p3s.5oal a que se ! 
referem os artigos 69 e 25 parágrafo.> 
20 e 3Q • 

§ 1 y Ficam incorporado~ aos respec­
tivos venclmen'l.us o reajuste E' o au­
mente de aue tra tam u art. 9y da LeI 
n 9 3 .8:16. de 23 de nOvem bro de 1960. 

e o paragrato único do art. 69 da Lei 
n y 4.069, de 11 de junho de 1962. 

§ 29 O abono de que trata êste ar­
tigo será calculado sobre o, re ppc­
t,vo~ vencimentos. já mcorporados J.S 

abonos anteriores na forma previs'a 
no parágrafo anterior. 

Art. 6° 03 vencImentos mensais dos 
ocupantes do.> caIgos aba IXO mdlca­
dcs passam a ser os seguintes: 

Profe3sor C'.ltedrátlco .•••• 
Diplomatas: 

MimHro de 1" Classe ..... 
MinIstro de 2~ Cla.:,se ...• 
PrimeIro Secreta no ..... . 
Segundo SecretárIO .•...•• 
TerceIro SecretáriO ..... • 
M:nl:;tro de :'" Classe para 

Assuntos Econômicos '" 
Mim,trr de 28 Classe para 

Assunto" Econôm:cos .,. 
Cônsul Privativo ........ .. 
Delegado de POltcia •.... 

Cr$ 

120 . 000,00 

130 OiCO 00 
112 5UU 00 

85 UUO ,lO 
78 000.00 
71.000.00 

130.00000 

112 500 .110 
85 000,00 
115.000,UO 

Art. 7· O aumento de que trat.l 
este. LeI e exten~lvO, n~ me.>mas os­
ses percentual", ao pPSSOlll dl.l PuOer 
Executjvo, incllLive da Pol!cla MIli­

tar e do Cor pc ae Sombel! Os. trans­
ferido para o Estado da Guanao~ra . , 
por torça da Lei nY 3.752 oe 14 ae 
abril de 196), respeitado' o disposto 
no' art gos 1 Q e 15 e rsepecti Vl.ls pa­
r .. grafos. 

Parágrafo úncio. O disposto m.ste 
artigo é ap- icá vel ao pessoa . lna t V(l, 

apcsentado po-ter:ormente à tran..:fa­
rência., na forma do art. 29 desta Lpi. 

Art. H~ U aumento CUllCPlllUO our 
esta leI apllca·,e. nas me!'mlls oa,es 
percenUl<'Ils. ac pes.,oal RtlvO da aaml­
Dlstra,áo do antigo fprrnorJf f<poeral 
do "cre. tr~n~ferldo Darll o atual ~­
tado do ... c~e por fÓI ca ria Lel nume­
ro 4 117[) dp 1!'i dp ninho dp 196:.! 00-

servado o disposto nos artig:>s 1" e 
15 e respe-ct vos parágrafctS. 

Paragloflto unl('O. O diSpo to neste 
artl110 é apllravel ao pps~oal mAtlvo. 
ap'')<pntado or~tE'riOrmpntl' a transte­
rêncla na forma do art. :.!Y desta LeI. 

Art. 9Q E' conced;do aumento, nas 
mesmas bases percentuais, adotadas 
na.> tabelas cons'antes do anexo I 
desta lei, observado o dispo_to nos 
art.go.5 19 e 15 e respe-c •. V03 pará­
grafos, ao pessoal em at vidade ou 
não, dos Territór 03 e das Autarquias 
Fe~erais dos serv Ç03 p-o · tuá~ios ad­
ministrados pela União sob a for:11a. 
autárqUIca, aa Rêde Ferroviár a Fe­
der'] S./'.. e da~ fe~ov;as e outras 
entidacE's sob regime e"pec aI de ad- . 
m n.se.ação pela União, deduz dos os 
aument03 ou abonos porventu:-a con­
cedidos apó3 10 de abr 1 de !962, res­
salvados, tão somente, os efeitos da 
Lei n 9 3.780, àe 12 de julho de 1960: 

Parágrafo único. Ob:ervado o 6:s­
poo ° no art. 15 e seus parágrafOS é 
conced do o aumento de 70% (seten­
ta. por cento) ao pessoal temporár o • 
e de obras suje to ao regime de em­
p~êgo previsto na. C<JnSO];daçãe das 
Le s do Trabalho, deduzi:ioo os au-
m ' ntos ou aoonos conc,dldos após 19 
de abril de 1962, ressalvados, ~ão só-
rn en te O<: efe: tos ~ a Lei n 9 3.780, de 
12 de julho de 1960. 

Art. 10 O pe.s,;oal empregado em 
emprêsas de navega('ão marltima. -f!u. 
Vle.!. lacustre e portuálla, oose: vado o 
dIsposto no art. 15 e seus paragrafos, 
tPla L1m a1trTIPnto em SUd~ " ,rtact .,­
base ou vencImento de trint.a e um 
p')r cento c 3: % I sõbre os valores fi­
xadOS no Decreto n Q 51.668, de 1 de 
janell o de 196:i. 

Pai á.grafo ~l1·co. As grotiflcaçõe.s 
de função, de incumbência e e,peci­
ais, previstas no Decreto nQ 51.668, 
de 17 de janeiro de 1963. ficam mano 
tld3'!' nos vator!'~ pec1lnláflOS resul. 
tantes da ap-licação c'o refer do rieC"l?i o, 
rpvo<.>""" do o caráter pel centual daque­
las van tagens. 

Art 11. Aos servidores da Pre,fet­
tura do DIstrito Federal do Departa. 
mento Federa de SeguI a nca Pública 
e do ServlCo de A!>sistência MedIca 
Dom'c'liar d:! Urgência (SAMDU) 
Serv:ç.o de AI mentação da Previdên­
c a So~ ai (S ... P2) é concedido au­
mento nas mESm?S bases percen~ua's. 
adotadas na~ T3be~as cons'antes do 
Anexo I desta Lei, obse 'vad') o dis­

posto no art. 15 e re:pe;:tivos pará­
grafos. 

Art. 12 Os militares que se en­
contl am na ma tlvldade e os pen:~11). 

mst·as terão os SE'US provpnt·o~ e Ofn 
SÕE'S rpal,,~tRdos Iumqndo se 001 basé 
os vpnclmentos fixados ne. Tabe:a do 
Anexo II desta lei, independentemen-
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te de prév:a apostila nos respectivos 
titulos. 

Ar!. 13. Fica suprimido o paga. 
men ~ o ce etaoa de a 2.sa . lanchamen,0 
para sUbtenente.3, sub oficiais e sar­
gentos prev SLIO> no Cód_go de Venc­
men tos e Vantagens dos M iiitares, os 
quais pas::arão a ser arranchldus .nas 
m~sma.s cona çõe.s d'Ü15 oi c •• I.ls. 

Art. 14. r 'lcam revugados u a ! tlgo 
' 4Y aa Lei n y ;S.ld3 . ae JU ue jumo de 
11160 o an . 4Y aa Lei n' 3.IWi, Je 
2;S ae nuvcmoro ae 1litiO e o § :.l ; ao 
&rt. :.lY aa Lei nY 4.069, ce 11 ae 
junnu ae 1116~. 

Art. 15. Nao farão jus ao aumento 
de venc.llleULu.s uU ao avuuu . UI a .;un­
ced.au<>, U:. Sél VlaUl e.:. c VI:. e 11I.I ·LdI'es 
Qa lJluau e aa..s AutarqUias ~· t'ae.a ." . 

· em at.vidades, inat.vos ou pen.;:ionls­
La:. ,jUt ",c l ..:eOe!l1 Illt'll.>allUeU e na 
data desta Lei, vencimento-base, par­

.' ceu, <le pf'ÚvenLQ cJ. responaenLe a 
· vencimento ou pensão igual ou supe­

rior a c3nto e c.nco m.! Cfuzeuos 
(Cr$ 105.000,00). 

§ 1Y U vencimento a que se retere 
~st.e artlgu al~ re"pellu au exel'/:,c.o 
de ra rgu ae clas",e ~. n;l UlaJ . oe .!a:g o 
ce :;en't. ae cla.,:,es OIJ ae carl elro é 
oe cargo l:'U aa·) ae p. uVl1Ilento et>-!LIVO 
ou aus calgo~ e tunçoe::, a ijle ~e ce-

· fere o an. 5Y• depul.S de lJ('II"PV. I1. 

aos. conlurme o ca..su . o rea I uHe ae 
que ti a la u arl. 11 ' aa LeIO ' J ti."" 
de 2J ae Iluvemoro ae 1116U e o doUno 
8 que se I etpl e u art. ti" ela Gel ,.u­
mel c 4 C6!! . oe li Oe Junnu ae liri". 

§ . LV A parcela Oe Dl'uvent,; rel ro LIVa 
a vene.mentu e a pensa0 ,prao .;1\0 · 

sloerMOas P6 ra etelt() nu OI.,puHU ne, _ 
te aflIgO, qualqueJ que seja a .. ua 
ortgl'm. 

~ J' Se o runrionáflO em Btlvloarle 
OU na'> oem cumu ._ Llen~">lJ , ,,I .a ".-T.I. 
ver pe: eeupnau men>a .meo ' e v~aCl. 

menw p,lIce a OP pl'UVenrL ' 'i'lallV~ i 

vpn" mento J U pensãu <uperior a Cr$ 
8fl OOO,[J(J ,ortent~ n1l1 CfU/t' '' Ull ' '11" " 

tntprJor fi Cr$ IL5 OQO (1(1 ' rent{. e ~ .l' l·O 

mil C I IlZPlrO~1 rpra '1111nptl " 'l 0 ' /0 " . 

tt. ro nta Dur Cl'ntu' eBlr1llaOo ' óbr ... o 
valur a.t ua Ou rpspe,' IVU ' ''nl' :OI ,'('I-o 
~ , relfl OI' Drl1Ven~o relalJVa J v "r,~­

mento ou D"nMHl oo~prvada a hlp,)~e·s~ 

O,> parágrafo sFgulDte. 

§ 4° Na conrpssão do aumentu ~'5 
funr onanDS CIVI~ soo re!!'me de ,e· 
muneração e aos Que fazem IUS a ppr. 
cen.tagem sóbre arrecadação de .en. 

das públicas serão' observadas as se. 
gumtes normas: 

a) os que percebem, a titulo de 
vencimento base ou r emune~ação e 
perCf:ntagem, importância mensal ::u­
per.o: a CrS 1U;) .COO uO lcen ,o e c.n­
co mil cruzeiros), não terão d rMto 
ao aumen,o oU abono O:a conced dos; 

bJ c.s que percebem, a t tulo de 
venc m 2nto ba. e ou remunera ao in­
c'usive a decorrent'e na plrtici:;>açi\o 
da arreClQaçdO, Impo. tânc a nler.or 
ao Cr$ 105.(){)0.00 (c onto e cinco mil 
cruze r03) , farão jus ao aumen ,o ou 
ao abono ora conce:i:<l0.3; 

c I nas hIpóteses prevIstas nestes Dl.­
rag rafos . se u~orr er Que um g classe 
da mesma earr eira, com vencim~nto 
base ou remuneração :gual ou supzrior 
a Cr$ 105.00000 (cento e cinco m'! 
cruze:ros), fôr ex-red da p:>r outra de 
n 'vel imed atamente infe : ior, em ra­
zão de aumen to ou abono o ra con­
cedido.:;. ficará assegurada àquela. a 
perce;:<;ão <la d fe r ença ex sten".e en­
tre os respectivo, nive:s. 

§ 59 O disposto ne · te artigo não 
se ap::ca aos func 'onárics :ndir.<l.1t'S 
no a rt. 69 e a·1ÃS of c a:.s-g ~n~ra1s das 
Fôrças Armadas, bem como aos res­
pect vos pension:stas. 

Arl. 16 . Os vE'ncimenlo' mens'lis 
dos Min!stros de &~tado são fixados 
em Cr$ 38<..000,00 1 trpzent.')s e oItenta 
ml . c: uZPlros r; os dos Chefes do ~­
bme e CIVil e do Gaompl.e ,vt:)ltar da 
PrpSldénl':a da Republlca . bem ,~omo 

os du PrefeIto do DIstrito FederaJ ~m 
CrS 3RO (}1I0 .00 :trezen'os e "es.-pnta 
mil cr uzelr().~ I os dn Chete de DO !ela 
do Dppart.amonto Federal de Seg,)"an· 
ça Públ1ra em Cr$ 340 000 ()() (tre. 
zemos e Quarenta mil er1lzelrOSI não 
se . he~ ap:lcanOo o d :spllslo na L,ei 
n9 4 (}:9 Oe ~O ele de7,"rnoro 1e 1961. * 19 Obsprvado o dlsp<)5t,> na oarte 
fma dlistl' a rtlgo. são fixados os ven. 
Cimentos mensais; 

aI Oos mem!)1 O~ do r.lln~plho AO. 
m In 1st ra !IVO da Defesa Ecunômica. de 
Que trata a Gel nu 4 137, oe lO de 
setem!)r ') (lp l!!·i:.! em C'r$ 350 .000(,0 
(trezentos €: cinqüenta mil cruztli:o:;), 
Eem qU l Qu er aC esc.mo, por compa­
rec :m en o à.-, se 'sõ·s . 

b' 00.< Seeretll rlo~ Gera IS na Pre­
fei ' ura do Ol~tllt() Pederal em Cr'S . 
~50 (){lO ro (duzentos e cinqüenta mil 
cruzeIros) ; 

c ' do Superint,enc:ente da Superin­
tendência NaclC!.ai ao "'oasteCtnl~nto 
(SU:-;J I\B I. em Cr$ 22{) OGO,I){) (duzp.n­
tos e vm te mi: cruzeiro,); 

I 
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d) dos membros dos Conselhos Ad­
m nisto ativos e Coruelhos F sca:s dos 
Institutos d·e Prev.dênc13. Social ae 
que trata a Lei número 3,807, de 26 
de agõsto de W60, e do Pres .deme do 
Inst,tu to de Previdênc a e A.s.s stên­
cm aos 'serv dores do Estado (IPASE) 
em el$ 220.0LO,OO (duzen.os e v,n.e 
m il cl'UZleiros). 

§ 29 E' conced~da, a título de re­
presenLar,;âu, ao UlrelUr lie, ai do S~r. 
VICO Oe 1\&I,:>Lerh:la Medira Uumlcl­
l'ar de U rgência (SAMDU!, a grati­
f cação mensal de Cr$ 50. OOO,OQ (cin­
qüenta mil cruzeiros). 

Art . 17 . O sa. ano tamília c')ncedido 
80 servIOor Clt! Uluau Ilca lfldJul aao 
para Cr$ j :)UU OU HleS mJJ p q utnnell. 
to:; cruzell us. mensaIs pUI depellaenLe, 

Art 18 Os pagamentos em moeda 
eSLlangeJla tell,,/> a sel'v100l'Ps mili­
tai e" e ':IVIS Oã aOrnlllJ.:,t , acau OtreLa 

e 111dl:e ta =nJ v'ilgem ml.i;."all es, ,'lu 
ou exerclclo 00 exterior. oao sof re:'ão 
q :li\ IJ ' I P, 3. ,·re"ClnI0 em decorrência tia 
ap Icaçau aesta le1. 

Paragrelu unir" As mnjorações que 
se verltlca: em oa<; parceJa~ I ell,tlvas 
a vpnC ,nlpn r • .., e velnra!!en-" oem c'lmo 
no salerlu lamr 'a ~erão r.ompen$aoes, 
no m psn\o montante . com a redução 
na parcela de re3justamento . 

Art , 19 . N'nhUltl servidor público, 
c!v:1 ou milita·r. servidor de autarquia 

e serven tuário da justiça, na ativi­
dade ou não. pode·rá perceber no País, 
mensa lmente. a ti tule de vencimento 
ou remun-ração e van age:>s pecuniá­
rias fixas int:lu ive p -rcpntagem na 

a :'ecadação ce tributos, custas e emo­
lumento~ quant:a super or a Cr$ . • 
350 .0nO 00 (trezentos e c.nqUenta m:~ 
cru2!ei:os) '. 

§ 19 O 6r~ão ó" pessoal resppctivo 
incluirá obriga tó~il3m · nte . :10 'cho!'Que 

ou fôlha d' pagamento. en:-te os des­
contc\s a que e~tá su jpi o o funr ioná­
rio. o exce'so de ret.~ibuição vprif:C!l­
do que reverterá confo:me a hipótese 
ao Tesouro Nacional. ou aOlS co~res da 
en'.:dad - de.:centraJizada como receita 
eventual. ' 

§ 29 No cálculo do teto a que se 
r efere êste flrtigo . :evar-se-á em cO'1ta 
a impo7 ância bruta, total. pe,:cPbida 
pelo servir'or nela inclUldas as diá rias 
d~ que trf.lta a Lei n9 4 013 de 19·61. 
e as vanta!!pns que. embora variando 
quanto ao valor pecuniáriO, são perra­
bidas men~almente. em caráte'r per-

• 

mane:lte, bem com' a soma resultante 

d~ acumulação de proventos ou pen­
sões com a remunerúç _o de qualquer 

atividade pública. de naLur za exe­
cutiva ou legISlativa deduzmdo-se, en­

tretanto . as oar::elas corre.;pondent ,s 

aos descontos rompulsó "IO ' ,Jara a 
Previdência Social, Mcntepio ou Pen­
são MJltar a ajuda de cus .O e as dIá_ 
rias de aI men.ação e pousada. 

§ 39 O di.;posto neste artigo apli-, 

. ca-se aos serVIdores da Pref , itura do 
Dist~ito Pederal. de Companh:a UI­

banlzadora da Nova Capi tal do 8 a .·n. 

do Departamento Pederal de Segu" 
rança Púb lica e do Serviço 'de I\.',SIS­
tencia Medica Domiciller d, U rgÉn­

cia bem cumo aus ~ervldorfs élv.s e 
milia res trensferidos para O.> Es tados 
da Guanaba,ra e do Acre I LeIS 3.752. 
de 1960 e 4 .07( . de 196~) e aos aopo­
sen ' a<103 poste~iorme:lLe à trãnsfe­
r~ncla , 

§ 49 A inobs-rvância do disposto 
neste artigo . e no artigo 2<l, sera con­
side rada lesão ao.:, cufres publlcos. 

acarretenOo ao func :onàno beneficiado 
e aos responsáve!s pt'10 pagame:lto a. 
pena de oemls âo s m pre JUIzo do 
procedlm enut cnm:nal cabiveJ. 

Art . 20 , Nenhum servidor público • 
ciVll ou miluar, :.!cluslve autá.rquico 

ou empregeoo em SOCiedade de eco­
nomia mls a em ~erv lço mlssao. fS­

tUdO ou tun<;Ão dp qualquel OUI ra na­
tu : eza no eXLPrlO[ pv<1pra percpoer 

dos cofr s pilhllCOS. a qualquer titulo 
import<incla me1.<.a1 ,upenor a . ....•. 

USS 2500 <lO IdOIS mil e qUinhentos 
dólarf'~). 

§ 19 Observado o teto ora estipulado. 
o Poder I!:xecutivo regu :am"ntará a 

flxec;au da repre:;en Hc,'ÂO dOS "e"vi­
dor t's no exI,' nO! a OH.<;e das rps-pec­
t ôVHi' lltrl':>'llcõe.s e r O~fj(m·f.lhilirladp..~ e 
importância :la 'l1'ssâo, re~mf'ltada a 
hierarqUia funcional estabelecida em 
leI. 

§ 29 As gratificaçõ~s de representa­
ç ':o do Delegtldl, le l'e.ilJ'l·O l:i l ll.-II 1,,1}­

nu I!:xterw[ e do no:; r.ador Spr.clOna.1 
Junto R,QIWlfl '·PD ~ rt.!(:âo <,prÂn f:x~oas 

pPlo Pndpr I!:xpculj"O ficando rpvo­
I!'arto " ('I~ " á!!' r af( unire do art . 4'1 da 
Df'cro·'o - tei nU 8 "4:::. ne 2 dr ian-tro 
de Hl40, a l' erarlu nelo f)e~re' o·lei 
nU Q flfl? rlP 3() -jp g,gn .• to d" 1946'-

§ 3u O tet.r e' t.AbPlpr,r!r n "!"tp ~.tiO'o 

não .e a:1lica aos (;hefos de Missão 
DiplomátIca. 

,,:~ 
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Art. 21. Ressalvado o direito dos 
que la tIveram reqJ€ofldc na daLa des a 
le: a nl :'gupm e dal]O rec bel dos co­
trp_, pUb ,l1'o.< 12 .Imão mAl~ dI' uma 
pensão ou montepio, podendo, entre­
tanto, optar pela que ma s lhe con­
venha.. 

Art 22. As letras a. b e parágrafos 
39 e 49 do art. 9_ bem como o a~t . 99 

; e seu § 29 ,da Lei n9 1 .316, de 20 de 
jan ' 11'0 de 1951. pas..<-e.m a Ler a se­
guinte redação. ma.'1tidas as demais 
disposiçõ~: 

"Art. 92 ....................... . 
al Os oficiais aSpirantes a ofi­

cial guardas-marinha, sub tenen­
tes.· suboflcifAis e sargentos em 
serviço nes organizações mili lares 
qU ? tenhem rancho próprio. ou em 
serviço ~ m qualquer organização 
quando de pro:Jlid .0. em campa­
nha manobra. exercíC:os, perma­
nêncIa obngatór,a e continuada 
durante a jorneda; 

b, as demais praças; ................................ 
§ 39 03 oficiais. sub tenentes, 

sulxl·ficiais e sargentos com direito 
a lalme:J .ação s"rão obrJ~atórla­
mentc arranchRdos nas suas orge.­
n:zações quando estas tenham 
rancho próprio . • 

§ 4~ A; prtlçh". com exceção das 
cHadas na letra a dê.>le artigo po­
dem deserran. .r. na forma P..sta­
beleclda pelas regulamenLos a que ...... 
estiv ' rem sUjeitas. 

Art. 99 A etapa serã paga às 
p-aças consl.a:1 es da letra 9 do 
ar!. 20 do Decrew-lei n Q 9 698. de 
2 de sotembro de 1946 quando es­
tiverpm de arranchadas na forma 
dos regulamentos militares. 

§ 1 Q~ ............................. . 
§ 2° Os subte:Jentps . suboficiais e 

sargentos farão .ius a uma etapa 
suplementar que. ndo p rontos no 
exerClcio d , suas funções. matri­
culados em escolas ou cursos em 
trânsIto no gozo de fer!as. dIS­
pensas de ~erviço e licen<:a.< pa ra 
tratamento d~ saúde própria ou 
de Dpssoa da família bem como 
enquanto ag1lardRm r:forma por 
motivo de i:Jvalidez". 

Art. 23 . As vantagrns do art. 34 
da Lei n9 4.069, de 11 de junho de 

-

1962 são extensivas aOS milite rl'S que 
servem nas gua.rmçõ"s de Nloaque. 
Bela VIS a e Amamtlal. no Estado de 
Mate Gr~so. 

Art. 24. Aplica-se aos Aspirantes a 
Ofll:Ul.J e Guardas· Malinha I.l cispu~t.o 
na letra a do art . 3{j da Lei n~ 4.069. 
de 11 de junho de 1962. 

Art. 25. FICam extinLos os slmbolos 
de cargo.:; iSOlados. de provlme:Jto efe­
tIVO na admull ·traçao .::enllallzade e 
aut~rquica, que sejam idênt.cos aos 
d,,,, ca·' gus de pruVlmento em CvllllS~ao 
CunManL"S da faoela H do Anexo I 
da presenLe Gel . re"smada.s as Sllua­
ÇO"S decorren 1 e< da a pllcação da Lci 
nY I. '741. de 412 d~ novembro de HI52, 
e (111 a rt j" da Lei n\< :I 1118 de 3 de 
março de 1954 e art. 22 da Lei 4.069, 
de 11 de Junho de 1962. 

~ IV u~ serVIdores atingidOS por êste 
artl!~O ter .:0 os seus V' llClmentos de­
mun.straoos em crUZ "HDS, SE'm ne­
nhuma vmclllaçãc a paQrõPS 51mb l ~IOS 
ou mvels de venclmen os, apl :can­
dü-se 1hP~ o disposto no art. lfl e seus 
pa ragratos . 

§ :lI' Os cargos de Te"oureiros-aux,­
!iare s da >:l.dmi:1!' traça0 dIrei a e IU­
dIreta. incl 1JS1Ve os !1LU: Im onle ocupa­
do.< pa,~sa m a ter os vencimenLos 
mpnsa 1S de Cr~ 1:l'v. 000.00 . . •......•. 
Cr$ t' 5 flI.lO.I1O e (J ~S 11 U O'J() 00 . corres­
pnnrlrnf.e.s a...~ l'pso'lra.riA,< de I"'. 2' e 
3~ ('81"gorias re'p·cllvamente. 

& 39 O dISposto I'\es e ar'.lgc e no seu 
§ 2v ~p apll1'fl de 19'IA' modo ROS cargos 
de C:onferente, Co.,teren'e de Valores 
e outrrls ' , ,~ ' mplhad~ opm como aos 
seus atuai~ OC1lpantes. desde que ora 
retributrlos com pl:ldrõ"s de venci­
menl.o cor-e.spon(.ente aos de cargos 
em comissão, 

§ 49 F'oom. mantidas as disposições 
da Lei nO 4.061. de 8 de maio de 1002 
ressalvado o dispo.sto ne"le artigo. . 

Art. 26. E' concedido aumento sO­
bre os venc mentos atua's aos servi­
dores das Sec~etari.as do Tr:bunal de 
Justiça do D:strito Federal, dos Tri­
bunais Eleitcrais e do Trabalho. nsa 
mesmas bases das tabelas do anexo 
l. observado o disposto no art. 15 e 
SE:US parágrafos. 

§ 1° N ·. o farão lus ao aumento ora 
conçcdido os servldo"ps das Secreta­
rias dos Tribunai.s Federais do Tri­

bunal de Contas da União.' dus Tr.­
bunais Eleitorais e do TNibalho e do 

• 
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Tribuna.l de Justiça do antigo Di.strito 
l'tuc:>. a. que se enl:unLrem equiparados. 
pala etel.o Oe v, nclmt'lllOS e vanta­
gem pur fO ll<a Ut I I ou de deI.! ~ ::I {) 
judiciária, ao pesoal da Secretaria 
do Supremo Tnounal Federa! ou uos 
O!'gaús 0.0 Poaer Leglsiatlvo, 

~ ""Y Na cunc~a\. do aum nto que 
os ~trvlQore.:> retellOub nu parag. "to 
ant flur vle . em a ~~. ceoel pur torça 
da maJorh!,;<lO de ver.c.men l~ Qur I 

Pode: Leg s.at vo conceder ao p~ssoal 
,de suas sec;etar a.5, oo.,ervar-:,e-á o 
disposto no art, 15 e seus P.Uágl aJ.Os, 

Art. :,n. A g.aLlflCaçào el !lO : aJ oe­
VIOa al)l> memo nÁ.') e Procuraao. t"li OUS 
'1', uUlJa.S r;. c'. (Ura1.:>. Otm como ~us 
jUIZts e e~ctlvae.:> eleltulals, passa a 
seI a segulO ~ e: 

aI jUI~e.> do I'ri~unal Superior Elei­
toral ~ P.ocu!adur Uelal c ]ulze.:> e 
Procura<l1>r. s OUI> l 'nbu;lalS ReglUnalS, 
re pecLlvamen ' E (;IS ,j JVV UU • Ln" m.l 
e qu.nntn ,O.:> cruzelrOl>I e Cr$ ;j U()(J U' 
Itre:, ml cruzeiro",. por sessao a que 
compa. ece~em; 

b) jUizes e fscriv _e.> e leU orai.:;. 
Cqi 10. u'l/<J.LO ,dez mil cruzeIros) e 
Cr$ 6 . UUU 00 IselS lUH crU<lelrul>l men­
sa~, . re"pecLlvamenve . 

Art. ::la . A gratlflcaçãJ mensal con­
ce .aa pela Gt'1 W ~ U71-/\ O: :l~ Oe 
Junho d !lI ti:.! , aos ütlc . a~ do ttegl"tro 
CI v li Oas PtS.:>OI:\., N a UI al~ fIca ele­
vaa" para Cr$ :) . .AlO ,UU lC.nco IlI,l cru­
ZelrOSl, 

Art. 2:1. E ' concedIda aos l:Jspe :ores 
<10 1 ri:l.ua.ho, 00 Io/uaulo ao MUll leJlO 
Ou l 'raOa.no e PrcVIQt ll\;ld ::>ul.: .a. a 
grawl(;u.,atl meo"d. a tlLUIO ae Ind . ­
Olza"ao oe de.sp~sas de IUcomoçau 
rtPle.:>t'nla~ão ~or: espllndellte a 1/ 3 
(um terço) do vencimento que perc~ ­
bem na .;ata Je,,~1I L' 1. 

Paragrafo Ú:JICO. Os serVI<1ores a 
que ~e (ele e e"te artigo nao erac di­
rel !O à diária JreVl.5La no a :· t . 118, m­
CLSQ 11. oa Lei n9 1. 711 de ::la de 
outubro de 19~~, ' 

\rt. 3() . g' cúncfolda aos <x· com­
baLen~e:, da Seg!.lnd~ LTuerra Mun<11aJ. 
da ~ r.tI aa E'AI-' e da Marinha que 
p · 'll.: lpa 1 arn at:vamen'€ da' oppra­
çõps de ~u na e .e encontram 1:1('a­
pari Laaos . ,em :>ode·1 oruv ' r os pró­
prr~ mflO~ oe suo,,, ênrla e não per­
cetwm q\la Iq 'ler Im oorta nl'le do~ rol res 
pUbllCOS, oem como a ;;eus nerdelros. 

, 

pt'n -.,o Igua l a esl1ou;ad:t ne art. 26 
Oa L.. e I n" J /tifl de 4 o malu ae 19ti<L . 

c'd ~~ILJl o UlllCu , Na c<Jtlcel*ao da 
peo"ao oo.serviir-"e-á o dlopúl>lO rio .. 
ar '" . ,j0 € :$1 doi me.snla LeI J . /65. de 
19tjO, 

A rt. 31 O a"t 05 ria l,el :1 Q 3 780 
de 12 de julho de 1960 passa a ter a 
:, ~U. I I ~ l c'U C1 \ a V 

"/\r t . 65 N nhum <;ervidor civil­
podei a :leI ceu<:'I meo"" .men te. 
Venl'illl f n 'U, rel1lutlera~a" salarlO 
0'1 :etrl ')' 1 ã-L c. e q'I ~ lq'lel natu­
reza mti' ~ 101 'iO me Il)r ' II.ario-ml:' 
nlmo Fm v 'lOr nl) P"t.s " , 

Ar'. 32 . O Poder P~x CULIVO no prazo 
de 60 dias, 1 con tar da publicação 
desta Itl reverá os quan'itallvos das: 
gra t1tiC<l (' ões pe.a pdftlClpação em 
órg os de delioe'"ação cOlellvã da 
adm:n·~t'· ação dlrela e desc nt,rallzada, 
obs "V&ldos o prinCIpIO de nlerarqura . 
a analogia ou equivalênc:a de funções. 
e. importância. o vulto e a complexi­
daae das re''Pec ivs.., atnbuições e res-
pon.;abilida<1es, • 

Art. 33. A gra tificação do so rvlço 
de Raios X decorrtn te do disposto 
no!' art..~, 145 item v 1. de L-i :1 9 1,711. 
de 2-8 de ou tub~o de 1952. e 150 pa­
rágrafo 1Q• pa Lei nQ 1.316, de 20 de 
jan= ro de 1951, é com'derada como 
g:atificação ncorporável. após cinco 
anos de efet vo exercício no referido 
servi\o em h03pital. odontoclínicas e 
denu s estabebcimentC>.3 especial.za­
dos. 

Ar'. 34. O disposto na Lei nQ 3.780. 
de 1:l de iUlho de 1960 aplica-se às 
profe~sõr!ls mantldJs p la Dlvi ão de 
Caça e Ppsca do Ministério da Agri­
cultura, na.> Colôn'as d: Pescadore.", 

Art. 35. A nE'nhum servidor da 
Un ião das autarqulab e da Prefpitll 
d ll UI~tri o Pe ri fr81, será paga remu­
nera.ção, vencime:Jto ou salário in­
f rlllr ao <alá ~io-mmimo previsto em. 
lei para a profissá{) correspondent- ao 
C<lrgo que exerce des:e que cumpra 
o n.,rario rego.l ament.ar prevl ' tu para. 
a função de que se acha legalmmt~ 
invps ido . 

Pa"ágrafo lÍnlco. NI3 hipótese de set' 
o saJário·m 'nimo p~ofissional supeI'lor 
ao :1!vel de ~e'ribllição, a diferença. 
será paga em fõ'ha à p.3rt-, .iunta­
mé!nte rom o venciment.o. remuneração 
ou salário, ' ; 
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Art. 36. Serâ computado: 

aI para efeito de pagamento de gra-
. tif!Cação de nlvel universitário. () 

tempo d ó' duraçao de cu.r o de espe­
clallzaçao realizado em virtude de 
eXI!!enC13 legal. por se~vldQres que já 

' fazem jus a essa ~ra if!Cação nos 
- têrmos do disJ)\Js o na Lei n9 3.780 

de 12 de julho de 196<J, art. 74; 

b) pa ra todo.s os efeitos. o t-mpo 
de sPrviço prestado ao DeparlameJto 
dos COr! ela" e feleg: a fo· pelos ven­
de<:lo:'es de selO<> e encarr gaaos de 

" POSIOS dos Correios ampa -ados pelas 
LeiS ns, 3, 78{). de 12 d Julho de 1960. 
e 4. 69 de 11 de junho de 1962. 

Art. :n. Ap !Ca-SE ao pessoal civ I jo 
Poa r ExecutIvo lotadO nos órgãos 
transfE'rldos para' o Es ado da Guana­
bar"a. por fo.rça aa Lei nY 3.752. de 14 

dt aor I je 1960. a." vanla~ens o ~e ­
VlsI<J" no artigo 18 e seu.5 pará.grafo . 
dll Lei n9 4 .069 de 11 de jU:Jho de 
1962 

Art . 38 Fica!r. el-vados para l-C 
e 3-C. rE'spectIVamente. os slmb"los 
dos ca rgos E'm C'u'TIissão de Gover­
n~dol e do SE'cretá"lo Geral dos fe.r­
ritorins !"f'dprai-, C:o Quad"o de P -.<­
soaJ do M·ni.<fprio da Jus tiça e Ne­
gócio-o; !nter.ores. 

Art. 39. Os empregados da Com­
panhia Urban i7Mlwa da Nova Capi tal 
do ~ra"ll edmi idos até 31 de ma.rço 
de '9R:l. passam à condição do servidor 
público. 
• ~ 1 ~ A lotação do peS!'oal a que ce 
ref ore este a ~tigo ')era feita por dr­
creto dn PNter Expcutivo nos or~ .os 
da arlminl.5t.raciit rI'l'e'a e IwlJrp a , 
ne Prl'fpi!lHll do Distrito FedE'raJ. 

§ 29 Os emp"fQ'ado< ?pruveitncln.< ~" 
confw'T1,r1arl" clpi't.- R~ i20 e. na q'lali­
darl - clF' ."-··;'l"-es CF'''irln< 0°1 0 p., ~n 
pF'IR'< '\u'arO'1;R' E DF'la Prefeitura do 
n'·'"ito Federal, poderão prestar ser­
viçoo: 

1 - Aos órgÃos que Int-gTRm rlirE'­
tamrn'p q o-gflnizadi" da rO'T1 n anh'Q 
n"hon izadora da Nova Capital do 
B"a.,i1: 

[l As F'lIndacões. Campa nh!!!,· 
··Subsid:á"ias ~ocied~dE's d' .A.bR<lpri­

mE'nto e a outrR.< in ti uirÕ~ .• 'I1r;,<;di­
cio:"ad"$ ou v'ncn'ada.< À Pre'eitn.ra 
do Di.<tri'o Federal, retribuidos por 

·ronta destas; 

In - As soc'iedad-s, companhias, 
, fundações emprêsas ou entidades em 
qu se vpnham a tran formar . no todo 
ou em parte os órgãos InLeg -an es da 
0'O'an:7.f1ção da Companhia Urbaniza­
do~a da Nova Cap!tal do S-asil. retri­
bl11dQ3 por CO:Jta destas. em qualQurt 
caso. 

§ 39 &nquanto não forem aprovados 
OS quadros d finitlvos os emp"egados 
mencionados ne te artigo. desde que 
eprov itfldos no Se-viçe' Civil do PndE'r 
ExE'CU ivo in tE'grar opa- te esppcial do 
Quadro dE' Pessoal do Min:s ério Au­
ta."Qllia ou ó rgão subol'd'nado à Pre­
sidência da República fm que forem 
aproveitados . 

§ 49 as empregados de que trata 
fste artigo rO:1tiuuarão e s'r pagos 
pE'la Companhia Urbanizarlo"a da 
Nova Capi'sJ do Bras'!1 a té Que 

seja:n dt'fin tivamente inco "p 'lfad')$ 
nos órgãos públicos em Que vierem 
a ser aprov-itados. 

§ 59 A tendidas as peculiaridades de 
atribuições e rptribuiçõE's. o aprovpita­
m nto d!l.~-se-a 'la. a car!!os ou fU:1-
ções con tent~ do Sis tema de Admi­
nistração de Pessoal qu' vigorar no 
Serv · ... e t;iviJ dn POrlPI !i:xerutivo "as 
Au'a.-quias e na Prefeitura do Dis­
trito Federal. 

§ 6° Se o sa:ário efetivamente per­
cebido pelo empregado da Companhia. 
Urbanizadora da Nova Capital do Bra­
sil fõr superior ao do cargo ou fun­
ção em que vier a ser aprovei ado. ser­
lhe-á assegurada a respectiva dife­
rença de vencimento ou salário, a 
aual será absorvida por aumentos ge­
ia 's. promoções, adição de novas di­
ferenças e Qutras vantagens decorren­
tes da Lei n9 4 019, de 20 de jezem­
bro de 1961, e de legislação posterior. 

~ 79 para Os fins do parágrafO an­
terior serão considerRdos os salários 
efetiv'amente percebidos pelos referi­
dos emp"egadcs, crescidos de vanta­
jl"ens finance ' ras de qualquer natureza, 
de modo que o aum"nto não lhes 
acarrete ma:ores ben~fícios do que os 
concedidos por esta lei aos servUo­
res federais. excluídas dêsse montan­
. • e a p'H~elas oorrl'spondente a a­
lár;o-filmfl'a e gratificações de nível 
·universitário e de ris~o de vida ou 
saúde. 

§ P9 OS emprep-p_dos aproveitados 
de acl\rd'l com o disoosto neste ar­
t!gO farão jus ao aumel'to de vencl-
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T"'"-~r<; o~a concedido. c'lio p'l"'"'-~"­
tr correrá por c"nta do cr,;"!'!n "'me­
ela! previsto nesta le:, observado o 
d ~posto no art. :5 e seus pel"A -~l­
fos. 

~ 91'. O ..:.proveiLamer:to 56 alcança­
r' os e""'pre~:;dos admitidos até 31 de 
marc;o de 1963 cu!;), respectivos em­
pr .. ",~rjn . se ar.hpm $Ih""--'''''- nol'l. 
reclassificação aprovada pela Portana 
n" 72~.::te '96~, jo Presiden Le :la 
( ,ompanh:a Urbanizadora da Nova Ca­
pi LA' ri" fJ " <I ~i ressa I v'1 das a ~ e I,t~ra­
('fia~ pos·e"iorps. Quanto r, re t lflCa­
ções e 'lOs empregos Q ennl'"" ar. 

§ !J. A, ressalvas do pará~re ,fo l U­

te ror in f:ne 56 alcar çam as situa­
ções abl'angi<ia~ pela CILada Purtarla 
Q" O, na riRt" da vigênc:a de~t.'" I"i, 
ainda. se oomtituam em casos penden­
tes c: sOlução. 

§ 1 t. O !empll de serV'ço efpL '''a­
mente prestado à Companhia Urbani­
zad lJ ra .la Nova ca;J lal do I:5 r a~lI ,erá 
compu~ado, para todos 013 efeitos, em 
favor doo empregados amparados por 
esta Lc .. 

A'.. 4<l . Os servidores a Que se 
rpferem o arLgo antel ior <omente '.>0-
derão ser cedidos às Fundações, Com· 
panh' as ou Soc;or'Adp. de Ab'lsl r 'i­
mento a que se referem os itens II e 
III do § 19 de art. 39. q',ando e Pre­
feitura do D:strito Fedeml ou a Com­
panhia Urbanlzadora da Nova Capital 
do J3 ' asi~ "1e r t iparem de tais enti­
d '" com mais de 50% (c:n-uen ' \ 
por cento I d· seu capital ou como 
doadores do respectivo patrimônio, 

Art. 41. O servidor público civil ou 
mil tar de aULarqLl a OLl socledaae de 
economia mista, que fôr desquitado e 
não responda pelo su, tento da ex­
e~pÕS<., poderá ':!~scontar imoflr tância 
igUAl na deClaração do impôsto '.te 
r Ida, se houver jm"'p;o entre i OUS 

bp.,<>Ç'ciá~los, r" "0",.,'1 n" c!rt. 50 C:J. 
Lei n 9 4..069, de 11 de junho de 1962, 
peswa que viva sob sua exclusiva de­
p" .... " .,C19 econômica, no mmlmo há 
cinco al.Os. 

Art . 42. O artigo 29 do Decreto­
Lei n9 3. 2(JO, de 19 de abril de 1941, 
passa ..l tel a seguinte f€ jação' 

"Art. 29. Ao chefe de família 
numelOsa nãu incluljo nas j,3-
pO~lÇ ~ ~ clt' ,·tH! O , '0, '0 ,I o ~ 

que, exercendo qualquer modali­
"allt Q, Ll'dOa 11., pPlceba retn­
DUlÇão ..jue de modo nentlum O<1S-

te. às necesidades essenciais e 
mmimas da subsistênc!a de ')Ud. 
p O l ~ sera conced'do, m Or " 11-
mente, o abono familiar de três 
mil crU:tt'lros Cr$ 3 OOU.UO I se f,l­
ver SE'is (i1hJs, e de "lla I> ~ ui­
nbentos CrUZeirOS (Cr$ 5DO 00) oor 
filho excedente, observado' o dis­
posto na alínea "a" do a.rt. 37 do 
mesmo Decreto-lei". 

Ar •. 43, Fica assP"'u~a jo ao pessoal , 
d · PoHn'!'j \"""~"r O" ,.. --,., elo o ~ "'_ 
beiras e da Guarda Civil, transferidos 
p"." o "'$'P·rjr;-I ("'1lan'lh9~' , d e 
acôrdo com o dispmto na Lei número. 
3.752, de 14 de abri! de 1960, o direit.o 
da requer .' ~ U.l volta ao serviço da 
União. . 

§ 19 O pedido será apresentado ao 
M ' n stlC d!.' JlI~tiça ~ Negó(:: ~ ' n' o­
ricres dentro do prazo improrrcgável 
de 90 (noventa) dias, a con~ar da pu­
blicação des La lei, e será ID3 Lruída com 
a fé de ofíc:o do requerente. 

~ 2Y () aetec.menLQ ao pedido fi-
ca r á c. nd:L , _ .. __ u à eXlStén <.:.a de 
vaga. 

, 39 , O serv' .~- Ulle estivpr i pn.4o 
submetido a sindicância, procesiO ad­
m in '<' ativo, i;" (]1Jó - jlf) pn ni ll.J militar 
ou cívil OU a processo pen'll não gu­
zara du d.celto con.:t:dldu ne; Le arLl5 0 • 

Art. 44. Fica proibido a nomeação 
ou admlssão de pessoal a qualquer 
LHUJO, Pt::,u p rllLO ue Jból dias, a cou­
tal "1' ",', (' des ta Lei. nu~ or­
gãos de administração direta do Po­
aer Executivo, nas Autarqu:as :r'e­
dera:.s, na Prefeitura do Distrito F'e­
deral, na Companhia Urttln,zadora da. 
NGva Olpit&.l e Fundações mantid!iS 
pela Umão, ou pela P:efe.tura do 
D;strito Federal, tanto à conta de ver­
bas orç~'.nentárlas espECíflCas quanto 
de do.ações globaiG, FuncLos Espec.ais 
e Campanhas. 

§ 19 Em casos excepcionais, COdt­
provada o n"d',r' " - ;0 • - servico, 'l0-
derão ser feitas nomeações ou admis­
SÓ2S mediante autorização expressa do 
Presidente d·). RepÚblica em cada caso. 

§ 29 NCIl órgãos da adminiEtração 
d~centralizada na Prefeitum do Dis­
trito Federal, nas Fundações e na. 
Companh:a Urb:mizadora da Nova Col.­
pital, o ato de nomeação ou de l'ldm's­
são s6 terá validade se fô~ publicado 
no "D:ário Oficial" con;untamente 
oom 'Co despacho p~eõ :denc:al prl"ferido 
na expos:ção de motivos com que foi 
solicit'lda a autorização, 
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§ 39 E'Scluem-se da proibição cens­
tante dêste art!!!'o o pro·/imf'nto dos 
-cargo., em comissq.o e das fun~ões gra­
tificadas, bem como o preenchimento 
de vagas por cand:datos aprevados em 
concurso públicc de provas ou de pro­
vas e títulos. 

§ 49 A inobservância do disposto 
neste art'go acarretará aos responsá­
veis as penas previstas no art. 19. 
§ 49 • 

Art. 45. É proibida a nomeação in­
terinamente em sub~tituiçãc , no im­
pedimento de (lcupante de cargo iso­
lade- de prov:men to efetivo, ficando 
regovado o itrm IV do artigo 12, da 
Lei.DI) 1. 711 <te 28 de outubro de 1952. 

Art. 46. A nomeação para cargos 
isolad ' s de provimento efetivo, nos 
serviros da União, das Autarquias Fe­
de.ais, S,;ciedade de Econcm.a Mista 
ou quaisquer órgão3 em que a União 
.seja ac:onista majoritária, dependerá 
de concurso público de p rovas ou de 
provas e títulos. 

Art. 47 . O di ~p osto no parágrafo 
único do art, 23 da Lei n9 4 . 069, de 11 
de junhe- de 1962, aplica-se aOs fun­
cionários int erinos nomeados até a 
data da referida Lei, f' aos lJapefães 
Militares de todos os cred03 relig 0-
sas, que servem na.:; Fôrças Armadas 
nomeados de acôrd ') com o Decreto-Lei 
n 9 9,505, ce 23 ,de ~u:ho de 1946 , 

§ 19 Nl o cmtando ainda os servi­
dores, a Que se refere ê3te artigo cin­
co ano~ de serviço público, permane­
cerão nos cargos até que se complete 
êsse pra-o a f im de /lerem c1ef.nitlva­
mente enquadraàos. 

§ 29 A norma dêst e artigo aplica-se, 
por igual, a~ func :onários da União 
,e das Autarquias c ' m mais de dez 
anos de serviro público, admitidos 
até a data da presente Lei. 

~ 39 São igua:mente aplicáveis aos 
funcionár.' os de que tra ta êste artigo 
cs di'fpcsitivos da Lei n9 4 ,054, de 2 
de abril de 1962, referentes a promo­
ções. 

Art. 411 , O Poder Exe<'utlvo énviará 
ao Congres.~o NaC Iona' os Quadros de­
f:n t, vos de Ç'JnClOnaJismo , de que tra­
ta II a rti;zo 81 da Lei nQ 3 ,180 de 12 
de 'ulho de 1960, dt'ntro do pra7,(l de 

.1 (um' ano, a con :ar da vigência 
desta Lei. 

Art. 49, São fixadcs em seis (6) e 
nove 191 mesf's. ce1;pecLlvaOlenr,e o.s 

.prazos den trll do.; QuaIS deverão ser 

ultimAdo;; todo,~ OS Drorp~<os de en­
ou~d rampn to e de rf'adAptacÃo. 

Art. 50. O rnstltuto Brasileiro de 
Geografia e ES t.lIttstlt:'l rf'li\ !zará cen­
so periód)('o dos servidorf'~ oúbllcos 
da Onlão das Au :arqulas e entidades 
part'statais. 

Pacagr!1to único. PUblicado o resul­
taoo jo censo, com 01; elemen to:, ore­
CloSUS de lden .lfIC~çalJ ten, pu de ~er­
ViÇO, car!!'v ou tuncão Ou ~erY100r, 
Ven{'I Ol f Il LUl: e VllO L!1 gen.:, uu o uven­
tos or rreo dus ° ;erv,Our llue li.:u;nu­
\!1r CargllS tunrões l'U oruvenw:, cum 
vlOlaçau c!o~ ,J r ece l 'n ~ le\!!1IS tera o 
praw Oe trmta J:as O<l.ra manlt e.':ita­
ta l op,áo oor um Oel~" 500 oena de 
i n ~ a uraçac de or(){'esso aOmmlstra­
tivo pe,o Drp~ rrl> mea w AdmmlStratl VO 
Ou ~erVlço Público. 

Art , a1. v u~partamento Admi­
nisl.utlvo ao Serv.ço t'UOI.CU, n\eJi­
ante convén:o CuUl o ln:, ',.l I.. ti ra­
sllelro .le l.revgralla c E.'> . IlLlS 11'<1. (lll a.. 
Oll praw Cle 9U OI!1/), u ,e V!1rJLdmCnw 
aos ; t:rvIOure.s clCuiJ!1n LeS oe cargu:, e 
tunçoes <l.wO!1 nau eUQlAddr!1Jus nu 
SISlema de Clas.~ \ flcacal.. Oe Ca cE(os. 

Art. 52. Para acorrer às àrspesas 
decurrenLes C.Q:; llr .,gos an terlures. 
fH:ll o t'uOer ~Xe<:utlvu a\l ' .vr , ~aoo a 
aonr u credito e.::.peCldJ de Cr$ •••• • -
50, C(l\i OO'() ,UO tcmquema mUhóes de 
cruzeIrOS) • J! 

Art·. ,)J. Fica ioclulda entre tioS a tri­
bUlt,:oes aO Cun~elllO t"eOel aJ Cle En­
lI.erll1a na e !\rQull.e l llf!1 rr cYl.SLa ao 
arL._ I ' nY :.!4.' Ou UecreLO <lJ , Jbl:l ele 11 
Oe dezt' llloro ae I~:i:i , a de rlxar t al­
tI' a [' • dOU.,1!10 P.!:> el'.Ultlll.cO 'Q. li 
taxas dus Ol' ut ,.~s unah . da; Il rmas. 
que hes esto:jarr. JurisdIcionados. 

§ JY u ~rt.UI oas uen,,'IIl!1aeS de 
mUlta pecun.ana est.llOelt'l·IOab 00 de­
crew 2:i ,,6 :J Ql li Je dezemh n , ele 
1!J3:i e nos Uecretos-.elS nYs J ll!!5 de 
31 de dezembro de 1!l41, e 8 ti:.!o de 
10 de Janelru 'le 1946 e leI OY j mn. 
de 31 Oe ianelro de 1951 fi c.: au(o­
ma Icament rea 1uI,ta jo .1!1 mesma 
bose percentual em que ocorrer ele­
vação do salano-mlDlmo vigente no 
Distrito Federal, arredondando-se para 
100% o reajus tamento sempre que a. 
percen tll ua m de refel'ênc:a fôr SUpL'­
rlOr a 50%. . H 

§ 2Y u a.spostc no § 1 Q se aplica. 
desde 101\0 , e a partir da vigênCia des­
ta lei. com relação ao último aumen­
to de salário mlnimo li verifICado. 

Art. 54. E' assegurada aos milita­
res em licença para tratamento de sua. 



r-

IO 
,~ 
lO 
U 

M 
CO 
cn .... C"') -CO """ M .... 

NO 

~Z 
2...J 
.3Q. 

-10 -

própr'a. saúde, em licença. espec'al, ou 
quando baixados a. hospital, a conti­
nuidade do pagamento de tôdas as 
gratificaçôes que os mesmos vmham 
percebendo antes da licença ou da. 
hospitallzação . 

Art 55, O Poder Executivo, dentro 
de cento e vime dias, a contar da 
pUblIcação deJLa LeI, enviará men­
sagen.o ao) eon!!r JSSU NacIOnal, aC'lm­
pan hadas de [lrOiet~lS de '1. dando 
nr)v~ I' :Hsi f ~ caca" nos CR r!lO~ tPCni('os 
du .erviço público da União e atl1ila­
zando o (" ',dI>!" de Venc'menws e 

Val.t<i!lens doo Militares (Lei nO 1 316, 
de 20 de i ' lho ce 1951'. 

Art, 56, D~n t'o d2 1 SlO dias, a Mn­
tar da oub'j('~ ,fio desta L"i. o Po'er 
Exprlltivc 'nvifl rá 'lu ~or !l~PSSO Na· 
cional mp'jS~2'ern acorrpanhdda d1e 

1" .. , 'no,.. de ,,,, 'Jrt!'an'~ nrj" u~ servi­
('()i< atirnini,trA1ivo,< dR Prefeitt.rt do 
niot~it(' Pprjprql e p~t~hole('pnd(. o 
T)lp 'lI' de cla."s:flrflçiio nns cargos e 
fun"ôes de se" ~"rvi dorr~, 

Art 57, g' o Poder lQ.e('u'ivo au­
torIzado a abrir ar Mmisterio da 

Ffl7pnrla, cri'rlitc "Spt-'l'llll de ,r$ ., .. 
210 000 00" Dl). Id"zent()~ I' °7 "'ilh(ips 
de crIl7pI~OO'. oup sprá ~lltom"tirR­
l""0,,;'o rn,.,.istnH1n no r-'runll l de Con­
til!: e ni.otr'· '*10 aI' Tpo"llr(' Nflrio­
Dal. oara a t.enrleT aos enra r!lOS resul­
taor"o dR exp"l1cã o dpstn LeI. 

* 19. Os .r2'Ílos dn Po .!:xecutivo 
ficam obr1!?qj()~ a clas.~iflca- e escri­
turRr os ",o~tos 0111' ('llrrerprn t conta 
dêste créd ;!o esppcial. segundo as 
nn-""o< ~n 1 (,"'·1~i.< IIOS crpni'()i< : "'Ie­
mpnt.a rl'S ~on.' ,t.e~ d~ arti!?o Q8 do 
Rpº,IlI~~""."" "t'Tal de Cont:>b!lidade 
p,~ t..'~"'l dp t1n~ 10. .. 

~ 19, '-"o corrente ~xerclcio. O "\<íga­
ment.o da -"fi t'firacão compleml'>,tar 
de sal~"in. míntm.· p"evist.o nc oarÁ­
I' f" único rio artigo 6~ da LeI n9 
~ 7!l(1 dI' 11 dE 1111ho dI' 196C. da 2'ra­
t'fi(,Arãn dI' reOrl'3pn'flrÃO a OU" fàZ 
jm; o o"~soa ' a~ranº,ijo oela~ LeiS 
nO. ::! 414, 4 1'19 e 4 069 rp.~np('tivR­
rnl>ntp rlp 211 dp Iotnho 'lP tcl~R 20 de 
cl""pmhro ri- 'rlrl e 11 dI' j'lnho de 
lO"'? iA .'mlpmpT "IrÃo dI' dIRria.< 01'10 
e'fp"rj"io prn Rrp ~lltR q r,. rll'r i,., nrll­
OI) de T-qh<llhr jo RrAsllia e do abo­
nl'1 "- ~or""~npnf'iA la "'tj"í-L,,lp rje 
0"1' tr~tRm ') '1r t ,2'n 1R e OArágrRfflS 
d~ ml>n r lOT.Rdq Lpi nO 4 ORO 11' 19R2. 
bpm ~"..nr c!()< en, R rll'os def"orrl'ntes 
dA ~nl;"~rf>r dA~ o,el~ nl> . ::I 77:;. dI' 13 
(lI' l11 r

.,,, i" 19fiO 3 7RO dI' 1:1 dI' ;1)­
lho :11' 1960, 3 9<:7. 'te 5 de outubro 

C; 19 .. 1 e 4,060, de 11 de Junho je 
I~.:l ~iOGa na" .;aLIstpltu Dor IIll!U­

fIC :f nr:a 1e credlto.s ad c onals -ln­
tenure" puQera sei .1Le',dlc. a ~unLa 
de, crpdl to eSpPl:181 :ltl"ae Que nilo 
t,pnhAm ~1Ci,. flrevI~t,!Il> ,luLac,:õe" pro­
prla~ nas '.abe.H, expilca LI ~al 1< Or­
Cltn.pntu pm V'I!'(I' ou não sejam as 
mt"ma~ sufH"t'n:es. 

§ 3°. O CreQI to especial autorizado 
nesta lei at,endera, tamOpm , au~ en­
car~tlS decurrt'nlt's dei apllc!:lcaU da 
cILaOfl LeI n~ 4 Uti9 Je 196t rU)\l pa­
!!,~mpnto, n0 eXE'rf"I(,IU rle :9ti~. nao 
ten.ha '>Ido real17Hclll por insufICIên­
cIa do crl'dit0 cu ia abertura tUI a u­
tori7ada 1..11'10 arhro 4l désse Olploma 
Ip2'al. l' não l",1o;sam 3t'r llQ'I'rl!> 'l,)S, 
no prl'sl'nte exerrlcio. em virtude d. 
falta ou d"Fil',"ncia de dotação orça­
men! ána or6oria. 

§ 4°. O Teso'lro Nacional. ainda 'por 
conta dês te crf:'.dito e~pecial. entre­
gará à Admini"tnll;âo do 1"or ' o do 
Rio de .la tlE'iro os r~ursl.s neres.'·à­
ries oar~ c·)t)~irpm as dlfl'rpncas sa­
lAriais haVIdas OPlo~ seus ~ervirlorp.s. 
rOfpr°"ltp!' ao pertodo de 19 de julho 
de 1 OO~, da ta da vi2'ência dOb efejt~ 
f'n<lT'ceirno da r ,ei nO 3 780. de 12 do 
mesmo mês e ano. a 23 de outubro 
de 1982, da ta do Dpcreto n 9 51 570, 
Que alterou o sistema de classifica­
çã.o de cargos daQue:a autarQ'lia. 

Art 58, As a utarQulas e sociedaliea 
de economia mista subsidjada~ Del o 
Tesouro Nacion~l Que. a oart.ir de l' 
de 'aneirl dI' 1963. tenham tido sua 
recpl'a al're~cida. em virtude da re­
visão dos nlvpis de salÁrio-mínimo 
feita no rl'Cl'etl" n Q 51. 613 . d _ :3 de 
dp?,prnhro dI' lr1fl2 . 011 dp aument ~3 
salariais conredirlos a seus contrl­
bllin tes. df' fi::acão dos novos ntvels 
de vpndmonto.~ de 0111' trat.a p~t,A Lei; 
da..... eliminAcí'in rle ~lJb~fdin~ c"mbials, 
de revi.~l\ps ta r;f~ r'a!' OI! aliA louer ou­
tro motivo, firam Obr'QA nlls 11 vin­
c111Ar ê.~~e "Ilmpn to de rpf",,'tR fiO atpn­
dimpntn do~ en('llrO'()!' :lprorrpn'es da 
Ao'irRCí'io dA oresentl' lei aM SI'US 

pr"o"ins ."rvlrinre . Rt;"O< I' in~tiv"s. 
~ 1° ~nrnpntp nl" I'~on no 'l11rnento 

na rp('pihl opr in~l1f;rlpnte n~ r~ co­
brir ns !l"otos rl>.',1I"ntpo rlpotA lei, 
onr'l"ri!io P".A~ pntiri!>rI". oO!i,,'tArre­
Cllron à conta do referido crédito es­
pecllll. 

~ 2° Os ol'didos ie verha. de con": 
forminllnp I'orr o OArqqrRfn Rn ' p~i()r, 
limitar-se Íl0 ~ :lifprp'lf"a entrp 0.0 re­
('''~·o~ Adil'i,,'l";~ dI' Que trRtR ~i<te 
artigo e o eusto total do aumento de 
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vencimentos ora concedido, devendo a 
insutIC!énCIIl sei dp.vldamt:nte .:om­
provada, em cada caso. 

§ ~o. As autarquias fmanciadas pela 
'Yinculaçao de oafce.as da Rl'celta aa 
Untão fICam au t'>rlza da~ a Llcorrer a.s 
de.spesas dl, presente aumen u le ven­
cimentos /ilem aos limi tes acaso fI­
xaaos, para e;astos de pessual e ad­
ministração. na~ le~ que as CrIaram. 

Art. 59. () aumE'ntu e o abuno cor.­
ceaJO~ por esta lei. oem cumo tiS me­
dlda~ deLermlr!aOas pelos art:e;os ti\!, 
99, .4, 15 e parágl afoo, 16 e parágra­
fo.:;; 17, 19 ~ paragratos; 20 E ~arà­
grafos, 21 e 22. 23, 24 25 e po'Hágrafos, 
26,' n 28. 29, 3D, 31, 33. 34. 35, 37, 
38, 42 vig~ra rão a partir de l° de ju­
nho de 1963. 

Art. 00. O Poder Executivo d iscri­
minará medlant.e decreto. dentro das 
dotaçiioes prevIIStas na progTamação 
tinanCE'Ta ek I e~ouro N·3clonal para 
o corrente ano. d:,ta~' ÕE's nJ montante 
total de '::rs 70.000 000 . 000 .00 I setenta 
bilhões de cruzelr:,sl, que deixarão de 
ser u tilI?:aao, pa ra poS~ 1 blll t a I a a pll­
cação de l"I'ual Importânc'la da re('el­
ta fedt'NII nu atendimento de parte 
das ,despesa~ decorrentes da execução 
da orespn tI' lei. 

Art . 61. !>. fim de assegurar, no 
corrente ano, o nível dos investimen­
tos feaera > prpVI~lA.~ no p.ano de de­
senllolvnnento em eXE'("lção. e aumen­
tá-lOS nOS anos ue J!lti4 e 196:> . fica 
In-' tItuld0 nv~ tres f'~l'rClC!o..< ('orres­
pondpnlps. um emprps ' lm '_ CJmpU1SO­
rio que será arrecadadJo com oasE' oos 

. rendimentos SU]f'lto.< a mCldt'ncla do 
impõ.<to oe r",OM na fonte e em to­
dos os rendlmpntos dllol> pps.'\Oa~ tl.~l­
caso com t'XCI U .. 1I0 d <lS C I aS,l, I ficá VPIS 
de acÔrd::. r.om a le2'I~laçao v Ilpnt.e, 
na CedUI!! r:: ua decla ração de renrti­
mentll·S. e CO 'OI!aOo. em caráter com­
plement.al, Junto as p .. ssoas flSlcaS 
que perceberem rend!ment05 do tra­
balho. 

§ 19 . O empréstimo será I.lnçado 
e erracadadLl pela DIVIsa0 00 lm­
pôsto OI' H.eo<la nas CVlloH;oes que 
vennam a ser !'staoeleClaa~ em re­
gUlamentu 081xaOo oeUl M;nl -tro da 
Fa?:pnaa e aprovado por oPcret() do 
P~pslOpnte d03 Replltlllra ,pnac lelta 
mpc11anle desronlo. nl<.!o fontes paga­
doras nos têrmv~ elu relPrla ,) I'P2'U­
lamento. a arr"cadJlcão rorresponopn­
te a:.5 ~endlmpnl.()~ ~UIPlr.OS 1\ mci­
dêncla do Impo.<'(1 (lI' renda na fon­
te, ·e aos do traoa!l1o. 

§ 29 Os rendimentos sujeitos à in­
cidêncIa do Impô to ap renaa n·3 fon­
te, que servIrão de oase a arrecada­
çãO do empresLlmo compulsono. e res­
pectivas taxas para determmação da 
Imp~-rtãncla da emprestano. calcula­
das sõbre o montante dos rendimen­
tos pag0s ou cred.tados, sao os .se­
guintes: 

a) rendimentos pag'Os ou credita­
dos a resl.len' es ou domlCil!ados 00 
estrangeIro laft 91 d:.. RegUlamento 
do lmpôsto de Renda). 10%; 

b) Di\'ldend~ e outros mtE'rêsses de 
ações ao p0rLador e 'de parte oenefi­
ciánas lar: . !lti 39 1 . sempre que os 
seus beneflclárl·os optal'em pela não 
identificação: 15%; 

CI De' áglO !lo3 colocação de letras 
de cãmblv e outros t1tuJos de credi to 
(art. 99 4Q a, e oagamentos que não 
sa t:sfaçam a.~ condições dJ art. 37, 
§ 49 do Regu 'ament.o do Impôs to de 
Renda sempre que os sellS benefiCIá­
rios 0ptarem pela não identificação: 
10%; 

aI Lucro apurado por pessoas flsl­
cas na venda de prupned·3des im:;bi­
hária.; I art.s . 9" e <e2'U nte~ I prêmios 
de loterias I' C0ncursO.< I art. 96 4" e 
59 1 amortização anteclpaoa e lucros 
atribUldos a tltuNlS de caplt al\zação 
(art. 96 1°) .1Ilr~ dI' dpt)ênrures e ou­
tras obrig.3ções ao oort.ador lart. 96, 
69 1 .e multas por rescisão de contrato 
<art. 98, 3Y IV): 10%; 

§ 39 No caso rle rpndlmentos clas­
sificá veis na rleclaraçflo ue rendimen­
to,. de pes·oa flslr.a. u InJ')ntante do 
empréstlmll sera ca:cuJado de a('ôrdo 
com a se2'u inte rabeJa (tabela constan­
te do Anexo UI I • 

§ 4° No~ exerclcl::.5 de 1964 e 1965, 
ocorrendJ var ação no saláno mmimo 
em Vigor. a tabela do parél!;rafo an­
tena' será a.1u"'JldJl na mpsma pro­
porção da alteração do salá,rio-ml­
nim:i. 

§ 59 A art!'cadação. nos casos pre­
vistos no ~ ·lu . ~erá feIta em relação 
a03 rendirr.entos pago~ ou creditados 
no prazo de t.:és · anos a contar da 
data da publ1caçao aeS(,l leI. 

Art. 62. Fic'a criado o ·Fund:> Na­
cional dfo lnvPstlmentJns IndustriaiS, 
com u i·n.< trum en :o de mcentlvo 9. oou­
panç~ pOPUlar e de sua can·3 :i7~çâo, 
medianLl particlpação em emprê.s.3S 
controladas oelu Gnvêrno F'ederal. 
para empreend:mentos públlC:,.s de 
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fortalecimE'nto da infra-estrutura 1u­
dustnal do pa u,. 

§ 19 Alem 00 proauto do emprésti­
mo compu:.>Óno retenoo na artIgo ,m­
terior. :ntt''.!rarao o !"'lndo Naci:..nal 
de lnve.· LlmellT.vS lndustrt.3iS; 

a I como rap tal eLo 1 esouro Nacio­
nal, a., ai;oes aa Llntão em SOCiedades 
anontmllS (101 e,9 rootrolada~, úll e­
tamenle ou atrave~ oe SUll~ a\!eOci·ls 
e que tIverem cvndl~'ões ae ret~ra!ll­
lldaoe as~t'gllrllaa. em q'JalquE:'r tll­
poteH, a pr Jprleoaae pe .0 Iesouro 
NarlOnllJ de, 00 mlOimo, 51% das 
ações com direI to a V'oto; 

Dl o proouto doa suoscrição volun­
t~J'Ja de cowr, de partlc.pação:. no 
Fundo. 

§ 29 A aplicação do emprestlmo 
compUJSóflO em i!lvE'stlmenLo~ tedf'l'Ius 
sera fe. ta soa a torma de ,uo~cnça0 
de cap ital OH' emp·e.-.a~ conlrol~das 
pela Urlão com CJ nOlcÕes de renta­
billdaoe e as ,Içoe; c'vrrp.i>p ·noentes 
inte\!l'!Hão a carteira do F 'lnd'Ü. 

§ ~Y Na ap:iraçao do ~'undo será 
observado tarnopm o diSpo&tú 00 ar­
t .go 34 da Gei nY :! . 973 de ~6 de 00-
vem oro ::1 e 19"b. 

§ 49 A admlntstração d:l [<'undo e 
da respectIva carteira de titUI 'JS ca­
berá 3') ~an,'o N aC'lona: dO . ,e.'eo­
VOll1lmenLC ~,('Onõm,ro e o orcamE'n­
to dF Qpl1,'aCRr 'lll~ r p Cllrso, de [i'uo­
d:> será aprovaàl() pelO MinIStro da 
Fazenda. 

§ iJ9 r'lcam revogadas as atuais vin­
cUJaçoe~ oe renOlmE'OIOS da..: a~'oE's do 
Tesouro relenda,. oe"le arllgú, re~­
Sollvada a opstmação a fi'unoaçao unl­
versla~de de Brlj~ll a. das renoas dtlS 
ações da CompanhIa Slderúnpca Na­
cional que não excedam a 7% (sete 
por centol ao ano, eLo Vll.lVr n::.muull 
das ações . 

Art. 63. O empréstllllO compul.: o­
rio será representado por TItulas de 
Investune<ow, emitidos em sertE'S 
anuaIS. em diferentes valores, e caua 
sérIe sera r~gatada, metade 00 ~Q 
e mE'tade no 4° aO:" de sua emlssãel, 
mediante s urtelO, pelo ·eu rSOIt.q) 
acrescido dos juroo acumulados de 
6% a . a" podendo Oi' S~Ull ,ILUHI t',~ a 
qualquer tempo, opLar pela conver­
são dos meSnh)/\ eOI C:;'la.!o ae Putl­
clpação no Fundo Naciol'nal de [nves­
timpntos lndlJstr~. com dIreito a 
participação no ~ucro J1quldo anual ao 
Fundo. 

§ 19 O; Tltulos de InvestimE'nt:l se- , 
rãel nomlnailVO~ e lntransfenvels. sal­
V'O medIante partilh~ em ,nventáriO 
judicial . o, pa,'a conversão em Co­
ta~ de Participação. 

§ 2° Os l'ltUloS de InvestImento e 
as Cotas de pa rtlclpaçãú oáu serão 
oacelL~ em (~auçal) pE'lanLe a propna 
Unli'lo . nem puderão seI lltil1zados para , 
dpposlt.r 'Jancano compu!Sóno á or­
dem da Sumoc. 

Art. 64, A~ wciedades de economia 
m sta cujas açóes Integrem a Cll.T­
telra de I' 'Jndo NaCIOna l de lnve:stl­
gaÇÕe8 Inuul:oLnsls oevel'at; ":.rt'l!.nr 
anu·glmente o <PU ativo lUlobil1zado se­
gUlldo o~ IndlC:e~ lJ~art~ pel.o Conse­
Ihu :'oIaclonaJ aI' I!:rononJla. com o con­
sequente a,lll."tampnLo d::. seu capital 
social. 

Art. 65 . O ConSE'lho Nacivnal de 
Ecunomla pa sara a f xar anualmenle 
es cOeflCiE'nleS !I que SE:' retere o dr­
tlgo ;;-/ d~ L"I oS ~7U de 'lB aI' novpm­
bro de 1958, de modo que os mes­
tus ref!ltam a~ al'e'açõt'1' de vluor 
(;CorT1all~ durante caaa ano. 

Para<7rat,1 ilrJlro . A primeira revt-
" são do.'" coet :clPntes a que se retE're 

o pl'E'sl:.'nlk arTlgo será reaJlzad& n.o 
pr'l70 at' trinta ,30, dl~ da data da 
publlcacao desta leI . 

Art. 66. O recolhimento do impôst~ 
de H.E:'nda deVld " eOI decOl'rent:la <lO 
aumenLO de l'apltal dE' firma5 e Soll­
CIPdaoes corre.spelnaente ao aumento 
lIqUido rue ativo, na contol'mldaae do 
dISPo.~IO no art 57 Oa LeI 3 HO e 
que fôr efE'tJvaoo ate 31 af aeZf'mOro 
de 19ô3 podE'Tá SE'r reaUl'lldo a te o 
prazo máxllno de 36 prE'stal,;óes men­
saIS, ob~erVtlda~ a~ rp!!:ras I'SLabE'IPC'I­
das no art lU! do RegulamE'oto apro­
vado p"l(j Df'cr~to 51 90U, de 10 ele 
abril dE' 1963. 

§ 19 A correção monetária a que 
se referE' êste artIgo só ·el a realIZi3da 
ClPpo ~ da ~ provlj~ã':J, pelo COn5E'lhO 
Narlonal CE' E\'onOmi~ I]<>.!o nOVelS ín­
dIces de currecão monE't.flria . 

§ 2° Fica o poller I!:XE'CUtIVO auto­
rlzadu li abri! nu exel CICIO ae 1~63 
um credlr,~ espl:.'(·laJ ele Importânc!1!I. 
l!!:'Jal ao Cllun ' ante d09 B rrE'Cadllcn(. do 
lmpósto '1e Reliaa <ooore a rea llal1a- . 
ção de atl\ioo das pmp ' l'l'lI,or conrro-
11Hla~ dl r p'9 ou mdlrer,amente pe!& 
Un 'ao PE'OE'raJ. aplll"anClo-o mrpgr.gl­
m~nte na ~unscnC;Ãr de ~limpntO de 
capItal des.:as mesmas emprêsas. 

• 
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I 3'" Fica estendido o ''hspost r no 
parágra fo '!~ 9~ em pr êMS dI' pnerllia 
e o ~trica dlTetampot.F cuntrolada~ pe­
los governo..- eS!,3duais. 

participações e dos rendimen tos do 
Tel'o 11"'(' N.<t C!O''UII 

Parág-rato ÚOlCO. O~ rendimentos 
dRS Cotas de part.lclpação no P'und:> 
fICa rao sujPI t~ 'lO Im pÕHO re I i<to na 
fonle , à t.lotR ae IO'Y, sem q'lalquer 
oulTO pagarnentQ por seu tllular. 

Art. 67. As participações do Fundo 
Nacl,mal de lnVE'~lImenws em wCle­
(laal'~. aI' el'únWl~ llI ml:<la, oem como 
"" rendimf'n'~ ar.rlOulrtos a q'Jalquer 
tItulO, as ac;o"~ aI' ~'I~ proprteaade, 
terào o mesmo tratamento f.scaJ das 

Art 68. E.-ta 11'1 entrará em vigor 
na data dp S:18 publicação, revoga­
das as d.spo.sições em contrário. 

18 
17 
1/i 
15 
14 
13 
);/ 

11 
10 
li 
8 
7 

- 6 
5 
4 
3 

- 2 
1 

, ANEXO I 

SERVIDORES CIVIS 

A) Vencimentos dos ca:gos efetivos 

I I o Referência-base I Referência horizontal o 
Níveis I I 

I (Valores mensais) I (Valores mensais) 
J I 

o 
I 

CR$ I CR$ 
I 

· ..•................... I 85 .000,00 I 2 000,00 
· ...................... I n . ()QQ 00 I 1. 8lU 00 

I 71. OOU ,OO I 
,. 1. 6 \0,00 · ...................... , 

o 60.00Q,OU I 1. 400 UO · ...................... , 
· ...................... I 59 . 50U ,UO I 1 ,260.00 
............................................ I 54.600,00 I 1. 19U 00 
................................... ........ I 49.lOV,UU I 1. 110,00 

...................................... I 45 , ~OUOO I 1. 00000 
OI 

............................................. I 4~. 8UO,OO I 980,00 

.............................................. I 40.40(J,UO I 910 tIO 
· ................................... ........ I 38.00U,UO I 840,00 
.............................................. i 3:, , SOlo, OO I 1784 00 
.......... ...................... .............. I 33. ~O(),OO I 7'~6 ,oo 

.............................................. I 3U.80U .UO I 67,< UO 

.................................. ........ " .. I 28.400,00 I 610.00 

.......................... ... ................ I 26,OllU,OO I 51111 UO 

.............................................. I 23 .1i0U UO I 532.00 

.............................................. I 22 .800,00 I 504.UO 
I 
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"Z 
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l-C 
2 -I.; 
3-0 
4-C 
5-C 
6-C 
7-C 
8-C 
g·C 

10-0 
li-C 
12-C 
13-C 
14· <..; 
15-<"; 
lb-C 
17-C 
IH C 
19-C 
2n-c 
21-C 

l-F 
2-1' 
3-1' 
4 r 
5 - 1" 
6·1' 
7-F 
8-1' 
li-F 

10-1" 
11-F 
l~· F 
13· F 
14-F 
10l-!' 
l~·P 

]7. F' 
18-1' 
19- F 
:1(1- F 
2 t - F 
2< - F 
21· F 
24·fõ 
25- F 
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BI Vencimentos jO cargo em com:!><ão 

S1mbolos 

· ................... ......... .. " 
· .............................. . 
· ............................... I 
· ..... ............... . ...... .... I 
· ............................... I 
· ............................... . 
........... ........... ......... / 
· ............................... I 
• •.................. .... ...... .• I 
· ............... , ............... / 
• ••••••••••••••••••••••••••••••• I 

· ................... ..... ....... I 
· ............................... I 
· ..... .... ................... .. '1 
· ...... ' . . . . . . . . . . . . .. . .... .... . 
· ............................... . 
· ............................... I 
· ........ .. . .................... I 
• ••••••••••••••••••••••••••••••• I 

· ............................... / 
· ............ ................... , 

Valores mensais 

cr$ 
140.0UO.00 
13V .0\)0,00 
l:tO.OUO 00 
lI2.bOtJ 00 
10;i.000,00 
100 Ou<J,OU 
95 .000,UO 
90 . OOU OU 
8D .00U,oo 
8U.OOO,UO 
76 . eou,oo 
7~.onOr 
69.000.00 
66 ouu .OO 
630CU DO 
60 DOu ,00 
57.0UO,DO 
55 00000 
53 OL'L 00 
51. 00000 
49.000,00 

V) GratifIcação de função 

S1mbolos 

••••••.•.••••.••• I 
• ••.•••••••.•••••.•••••••••••••• I 
· ............................... / 
· ............................... I 
· .............................. . 
· , .. ............. ......... ..... . / 
• ..• • ' .••••••••••.•••••.••••••••• I 
• ••••••••.•••.•••••.•••••••••••• I 
· ............................... I 
· .... .................. ... ..... . 
· .. . ... .. .......... .•........• •• 1 
• ••....•...•..•.•.•...•.•.••.••• I 
· ..................... .. ........ I 
· .... .................. .. ...... . / 
· .............................. . 
· ............................... / 
• •...•.....••.•. •.•.••.... .••••• I 

I 
• ••••••••••••••••••••••••••••••• I 

· .................... ........... / 
............................... / 
· ............................... / 

, 
......................... · .... · 1 
· . ........... .. ... .............. I 
· .... . ... ......... .. ......... .. ·1 
· ......... . .... ........ .. ....... , 

Valores mensais 

Cr$ 
100 f)OO,OO 

9ô 5vu.UO 
93 bUu ,UO 
90. j(){) 00 
88 UlIU,OO 
85 .5OU,OO 
8J.000 .OU 
81) . Olt" 00 
78 000 lIO 
7 :> :> ()I 00 
7.3.0UO.UO 
70 . ;:, 00 00 
bM Dal' 00 
65 .5UII,OO 
63 O1lt.UO 
60 50000 
58 ufle 00 
5;:, 50(1 00 
53. O~J,O O 
ÓO óPO,JO 
41:1 OOli ()() 
46 (111' fiO 
44 O/In 00 
4:1 oou.OO 
40 OO(] .OO 

, 

• 
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ANEXO 11 

MILITARES 

I 
I VenC'imento 

Postos e Graduações I (ValOreS 
I mensais) 
I 

, I 
I 
I 

Gp!1pr&.l -de-Exé-cito: Alm lrantP-de- Esquadra : Tenente Brl- I 
g3 deiro . . . . ... .... . .. .. . . .. .... . .. .. ... .. . . ... ..... • ... 1 
Ueneral-de-Dlvlsao : VIce-AlmIrante; Majo r-H r, g'Jaeuo ... 1 

Gene jL-ae-Hrl~aaa: Cont ra-A lm _ran \e: B n gaaelo .. . ... . 1 
Corene!; Capllão-ae-Mar-e -Guerra .... ... ... . .. . .....•• . . 1 

Tenente-Cor.one,: capl rao · ae-l'·[a gata .. .. '" .• . ..... . ... . 1 
Major: Caplla'l-de-C1rveta ...... .. .. • .........••.•...• . . • 1 
C ·, - . C l ' r apI ,ao. apI ao- enente . .. . • . . . .. ...................... 1 
P irr.el1·o- renen te . . .. .. . • ..................... . ......•... I 
Segun:lo-'Ienen te .. .. ... . ....... . .. . ................... • , 
Aspir::Uit.e a oticial: Guarde-Marinha: SUblenente: SUb-I 

of;Clal .... : .... . ..... . ..... . .. . .... . ................ . 1 
Prim ~J[()-Sargpn t o: Prlmell'o-Sargpnto Con rramestre: Sar-I 

Irpnto "-1\;Oanr" ou Inre!1<1pn re c q«"m" nq'1m nq PO"- I 

c 'a Militar (PM) e do Cc-rpo de Bombeiro,; (CB). da.I 
Uuanaoara ... . .. ' . . . ... ~ ... . ... . . . . .............. . .. 1 

Segunao · Sarger.lo .... .. ....... .. .................... • ... 1 
Terceiro-Sargento •................ . .. . ..... . ...•.....•.. 1 
Cabo engaiac:o: Cabo mUSICJ c El: lalteno-Mor . . ....... i 
Marinheiro Oe 1'" Clai-se e.- pPclaJizaoo: SOldado FuzlJelrol 

Naval de H Classe: ra :t ~ l 'o Oe l~ Classe: SO ldaao comi 
Clt'SO PJJicial (PMI: SOloado 'CBI .... .. ............ 1 

P rimeirO l ' aoo lEI: JalfelLO de 2" Classe: SOlljaao semi 
curso PU Ilcial c PM I: BombeIro de 2~ Classe I CB) .... 1 

Cab.) ._ão E'nga jarlo .. . . _ .. ..... . . . ... .. . . . . . . .. . .... . .. . . 1 
Cadete e Asp 'rante (M), do último ano; So'dado Clarim dei 

- l~ Classe I I!l: Mannne .1 I) ae l~ Cla}.se ,em espec.a-I 
llctlj.de: SOlaado de 1~ ~Iasse cAl ...... .. ............ 1 

Soldado engajado eEI: So.uaOo Clarim oe 2' Classe cE): 1 
Marinheiro ae :!~ Cla~se: SolOaOo Fuzilel "o Naval oel 
l a Classe : So ,dad:l de 2~ Classe com 1 ano ou maIs ael 
serviço (A) .•.••.••• • •• . •• . •••••••••• • •• • ••• • ••••••••• 1 

SolC:a nu Clanm de 3~ Cla~se I E) ...... ... ..... . ........ .. 
Cadete e A.3plr.ante :M): I\P.,!IJ 10 f'CA (A) ............. I 
A. unl' ae l!:scola uu Cu rse ae Fu rm aça J ae Sa rgentos .... 1 
Grum PI e: So ,a aoo dE 'l~ Cla5~e muoil :zaoo com m enos ael 

um ano de serv Iço c A) .. . ............... . . . ... .... .. 1 
Alu r. ~ je &icola t' repa ra tf) l~ de Clt ae ' e ~: AI uno ao COle- I 

gltl Na~al: SO ldadlJ ' recruta, moolllzado nao en~ajaao l 
(EJ eM): :"ol<1R ·lo ae l. Classe nao mooillzado IA) ... : 

Aprendiz- Marinheiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . •. 1 
,I 

• 

CR$ 

140. JOO,l)/) 
1:10. UIJu .UO 
1I:l.;>U0 ,00 
9(; .UOO,OO 
8.,. UUt,OO 
c/t!.OOu 00 
7 l.U()(; 00 
65.000 .00 
59 . 500,00 

48 .000,00 

44.000.00 
4l . lJOO.OO 
3t! . OOU UO 
23.6UO,OO 

18.000.00 

16 .50000 
10. BOO.OO 

7.200,00 

6 000.00 
4 800.00 
4.Joo,OO 
3 . 6UO,00 

3.100,00 

1 .700 .00 
1.400.00 
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l\NEXO lU 

Tabela a que se refere o § 3° do art . 61 

Rendiment:> das pessoas 
fiSica ~ eXCIUSlVe OI> 

Cla.;s i ti~a"lO" na 
Cédula "C" 

RpT'd 'mentos cla2sificâ­
veis na cedUla "C" 

Nheis de Rendime:lto I 
1-------1 -------
i 

Cr$ 1.OCO/ ano Taxa 
media 

% 

I I 
I, ContrL Taxa 'I 

iJulçao 1r.E:<1Ia. 
Contrl. 
bUlção 

CrS ' !lnn l Cr$/ ano I % I 
------------------~------~-- --~-----------------Até 704 

705 a í84 
7!!:J a 884 
88:J a 9!l4 
dOO a 1. 134 

1. 1:J:J a 1. ~,,4 
1. ~8:J a 1. \~4 
1. 'til!) a 1. .,1)4 
1. 6hb a !. jlH 
~.!I!l:J iI 2 11l~ 
2.085 a ~ . 28.t 
2.285 em :1iante 

I 
f 
I 

L --------------------

4 (,0 
4.36 
4.' /6 
5.26 
5 .!l6 
6 .5ti 
7.36 
8. ]6 
8.00 
9 .96 

10 , \10 

I 

1i 

I 
I , 
I 
I 

lSento 1 
31~. U uu I 
36 ,," I 
44 QrlO II 
56 . UOO 
7U.0('0 I 
90.(100 

ItR Ou(, 
146. lO{) I 
1 ' ~ nn/) 
218. noo 

I 

I 
propcrr,n- . 

nall 
I 

Pedro Aleixo, Presidl'n!e - Oli:Jeira Brito, Relator • 

• 

------_. -- --------------

I 
2.UO I 
2.18 , 
~. 3!l I 
2 .63 
::l . lI3 
3.28 
3.6& 
4.08 
4.48 
4.98 

5.00 

Departamento de Imprensa NaCional - :B1lL:.1.1a - 1963 

L:.eu lo 

'1 J-l 11 
18.01)0 
22 JUO 
28 li"U 
35 000 
4:; .U(10 
5!l UOO 
73 no 
89 .1)(){) 

109 OliO 

prop:lr~io­
: ... <1 1 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

HUMBERTO LUCENA - sugerindo a separação da MBNSA.GEM DO EXECUTIVO em dois 
projetos distintos, uma sez que o mesmo encerra disposições estranhas ao 
problema do aumento, rel,tivaf ao P!SSO~ DA NOVACAP; 
EXPEDITO MACHADO - favoravel a Graçao ~o orador que o antecedeu 
GARCIA FILHO - tecendo considerações sobre a Mensagem do Poder Executivo. 
O St. Presidente designa, a seguir, o sr. Expedito 'achado para que, na 
auseneia do sr. Oliveira Brito, apresente pareeer sobre o projeto. O S8. 
Presidente aeonselha, para possiblitar mais rápida tramitação da proposi­
ção, a sua aprovação em princípio, para que o mesmo seja remetida a MESA 
e, figurando ·na O~EM DO DIA, possa rec.ber emendas dos Senhores Deputados 
(DCN de 27.4.63, pag. 1811 - la coluna). 

, ~ . 

Em 24.4.63, fala o sr. S';rgio Magalhães.(DCN 25.4.63,pg.17l3-la eoluna).­

Em 24.4.63 é indicado pelo sr. Lider d, UDN~ o sr. Costa Cavalcante, para 
a Comissão Especial.(DCN de 25.4.63, pag. 1099 - 4a coluna). 

Im 26.4.63, falam osi srs. Expedito Maehado e Benjamim Farah, para ques­
tões de ordem, tendo primeiro declarado q.e a Comissão resolveu encam1nhar 
o projeto à Mesa, para recebimento de emendas.(DCN 27.4.63,pg.18k5-3Acol) 

~ 2.5.63, fala o sr. Leopoldo Peres, para uma comunicaçáo.(DCN 3.5.63, -
. pag. 1995 - 3. coluna). 

Em 25.5.63, o sr. Bocayuva CUnha, na COMISSlo ESPECIAL, informa que toma­
ra conhecimento de algumas corrigendas nos arts. 12,14115 e 18, que os -
srs. Mlnistros Militares desejam apresentar. O sr. Mun z Palcão c2muniea 

. , , '" - ... que recorrera a Besa da Camara, da decisao da questao de ordem, sobre o 
agastamento do sr.. Benjamim J'arah, informando o sr. Bocayuva Cunha que é 
'prerrogatiTa do Líder substutuir um liderado que não respeitou os compro­
miss9s assumidos. O sr. Lauro Leitão suger~~ fôsse enviado o pro~to ao -
Plenario, para receber emendas. com aprovaçao ·em princípio, reservapdo a 
Comissão, o melhor exame, após emendado. O sr. Presidente comunica a eomis 
são que serão pedidas informações ao H. das Relações IXteriores, sôbre oi 
vencimentos dos diplomatas e ao Ministro da Pazenda sobre os vencimentos 
do Chefe da Delegacia do Tesouro em NOTa York, durante o ano de 1962.0 Sr 
Expedito RaChado, revisor, apresentou par&cer de acôrdo com a sugestão ' do 
sr. Lauro Leitão, que foi aprovado.(DCI 9.5.63,pg.2144 - 1& a 4& ,001s(. 

Em 30.4.63,! lido e vai a imprimir; te~do pareceres: d! Comissão -Especial 
pela aprovaçao em princípio e da Comissao de Constitu1çao e Justita, pela 
constitucionalidade, com emenda. (136-A/63)(DCN 1.5.6.3,pag.1921-lÃcoluna) 

Em 2.~.63.!..,.ta1am ' os 8r~. Geraldo Mesquita e Paulo Hacarini, para 11ma cOIDll 
nieaçao.(.ocN 3.5.63, pag. 1.999 - 1& eo1una). 

Em 26.4.63; fala o sr. Benjamim Farah.(OON 27.4.63,pg.1835-lAcolllna). 

Em 29.4.63, na Com. de Justiça, aó sr. Bondon Paeheco.(DCN de 4.5.63, pag 
2037 - 4& coluna). 

Em 3~5.63 falam os srs. Orlando Bertolli (pág.2045-l&eol.) Adilio Viana 
(pág. 2047-1& coluna)1 Magalhães Melo (2047-lAco1), Juarez ~ávora(pág.2050 
-1& coluna) - DeN de ~.5.63. 
la mesma sessão ° sr. Presidente anuncia a diseussão única. Falam os srs. 
João Mendes, B;njamim Frah1 Oliveira Brito, Maria Maiia e Antonio Bresolin 
(DOI 4.5.63, pags. 2054 a c06l). . 

Em 7.5~63~ fa~am os srs. Geremias Fontes e !uty Nassit, para eomunicações 
(DOI 8.5.03,pags. 2112 a 2113). 

Em 10.5.63 com o of. 628/63 é enca"nbado ' ao Hin. Relações Ext e ot.629/63 
ao Ministro da Pazenda. (Del 22.5. 63, pág. 2575 - 4& coluna). 
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Im 25,,4~63l "fala o sr. Benja'm1 m rarah, para uma comunicação. (DeN 2~.4. 
63, pag. 1163 - 3a coluna) • 

. " Em 8.5.63, falam os srs. Derville Alegretti e Benjamim Farah(DCI 9.5.-
63, págs. 2155 e 2156). 

, 

Em 8.5.,63,.na Besa,'é distribuído ao sr. LI Secretário. of. da Comissão 
Especial deste projeto, ind~gando das despesas do Brasil com Pessoal -
no exterior.(DCN l7.5.ó3, pag. 2397 - 2a coluna). 

Em 10.5.63, é l1do ofício do sr. Fan, digo,Franco Montoro, LÍder do PDe 
indicando o sr. Minoro Miyamoto pata suplente da Comis são Especial.(DCI 
de 11.5.63, pág. 2211 -- 2a coluna) • . 
Em 13.5.63, O sr. Presidente anuncia a continuação da discussão ~ca.­
Falam 0$ srs. Antonio Breso1in e Garcia Fi1ho.(DCN de 14.5.63, pags.2279 
e 2284). " , . 

Em 15.5.63, fala o sr Jamil Amiden.(DClf 16.5.63,pg.2368-4& coluna). 

'Em 15.5.63, reuniu-se a Comissão a.fim de ou~ir o s~. Ministro da Fazen 
da, s;.Santiago Dant~s em' exposiçao relativa a materia.(DCN de 23.5.-
63, pag. 2539 - 3. coluna). 

~ 16.5.63 falam os srs. ~nj8mim Farah e MUniz FalcÃo.(DCN 17.5.63, -
pag. 2417 - la coluna e pag. 2422 - 1. coluna). 

Em 16.5.63 o sr. Presidente submete a votos requerimento de UrgênCia -
para o pro~eto~ de autoria dos líqeres 01i.veira BritoL Pe~ro Aleixo e 
Paulo de 'larso .• l"a1am os srs. Cantídio Sampaio, Muniz 1'"alc&o e Dirceu -
Cardoso, para questões de ordens e encaminhamento de yotação. APROVADO 
O-REQUERIMENTO. O sr. Rubens Alves requer verificação. Procedendo-se a 
verificação, responderam a chamada nominal e votaram 234 srs. Deputados 
sendo 194 sim e 40 não. BSTI APROVADO O BEQUERlMENTO DE URG~NCIA. O sr. 
Rubens Alves apresenta declaração dé votd.(DCI 17.5.63,pags.2424 a 2428) 

Em 17,,5.63~ fala o sr. Paulo Maearini, para uma comunicação.(DCN 18.5. 
63, pag 24ó6 - 2 •• 3& colunas). 

I " Em 17.5.63, o sr. ' Benjamim Farah, para uma comunicação. (DCli 18.5.63,pág 
214.90 - 3. coluna). 

Em l7.5!63, o sr. Preslde~ e anuncia a eo~tinuação da dusc1ssão, di~o, 
discussao uniea. Falam os srs. Muniz Falcao (diseurso que entregue a -
revisão do orador, será publi cado oportunidamente)'NTuty Nassif l Arnal 
do Nogue1ra ~ . Floriano Rübim. t encerra4a ~ a d~scussao. Tendo sidO ofe­
recidas emendas em Plenário, volta o projeto a Co.lssão Especlal.Obs.­
As ' emendas serão publi cadas em suplemento.(DCN 18.5.63,pg •• 2495 a 2498) 

Em 21.5~63 falam os srs. Muniz Falcão (p'g. 256~ ~ 2. coluna), Gil " V~ 
loso (pag. 2562 - 2a coluna) e Hagalhães Helo (pag. 2564-3a coluna). 

BRRATA - lo DeN de 22.5.63, P';. 2572 é publicado o discurso proferido 
pelo sr. Muniz Falcão, na sessao de 11.5.6~ 

Em 22.5.6a, fala0 sr. Banjamim Farah(DCI 23.5.63,pág. 2590 - 4& col.). 

Na mesma sessão, falam os srs. Valério Hagalhães (pág. 2595 - 4acol). 



. -

• 

~. 

• ' 

e-

- 4 -
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

lo DÇ. de 18.5.63 - Suplemento na 54, foram publicadas as seguintes ~ 
emendas: . 
Abel Bafael - 517 • 
Abelardo Jurema - 89, 608, 609, 704,727 
Accio1y Filho -749 
Adylio -Viana: 20 - 29 - 52 - 53 - 77 - 85 - 139 - 154 - 190 - 265 - 290 

, -293 - 299 - ,377 - 509 - 527. -528 -540 - 544 - 5h5 - 547 - 550 - 552 -
553 - 554 - ·506 - 581 - 627 -628 ~ 629 - 744 - 746 - 747 - 797. 
Afonso Celso: 396 . 
Al bino Zen' - 582 ' 
Alfredo Nasser: 436 - 782 - 783 
Aloysio -de castro: 78 - 81 - 109 - .160 - 613 
Aluisio Bezerra:' 87 
Anísio Bocha: 36 
Antonio Anibe11i: ,566 
Antonio BaPr - 570 
Antonio Breso1in: 541 
Antonio Carlos Magalhães: 284 - 760 - 772 
Antonio Fe1iciano: 118 - 635 
Antonio Almeidá: 10.15 - 88 - 157 
Argil~o Dar~o: 626 
Armando Corre a : 326 - 356 
Armando Falcão: 4 - 247 - 679 -
~mando Leite: 730 ' 
AroldoC!rYalho: 392 - 481 - 607 - 696 ~ 769' . , 
Arruda Camara: 61 - 159 - 162 - 166 - 266 - ~l - 344 - 381 - 393 - 410 
- 411 - 414- ~ - 515 - 516 - 534 - 535 - 551 - 678 - 705. 
Jry fitombo: 745 
Athie Jorge Coury - 379 ~ 435 - 6Z2 
Aurino Valois: 317 - 725. ' 
Arnaldo Nogueira: 144 . . 
BeDjamim larah: 2 - 46 - 66 - 67 - 68 - 71 - 76 - 84 - 104 - 113 - 114-
142 - 149 - 198 - 200 - 201 - 206 - 207 - 208 - 209 - 210 - 211 ~ 212-
213 - 214 - 217 - 218 - 221 - 2?2 - 2?3 - 224 - 22,5 - 233 - 234 - 238 -
239 - 240 - 241 - 242 - 243 - 2'46 - 257 - 258 - 273 - 27, - 277 - 282 -
292 - ,~ do, digo, 30'0 -313 - 324 - 348 - 350 - 353 - 366 - 367 - ,68 -
388 - 390 - 412 - 416 - h7l - trr2 - 478 - 502 - 5014 - 505 - 536 - 546 -
578 - 588 - 589 - 590 - 659 - §77 - 71Ji - 729 - 758 - 757 - 764. 
Breno da SilTeira: 17 - 261 - 297 - 336- 400 - 458 - 501 - 538 - 571 -
602 - 604 - 620 '- ,650 - 695 - 700 - 731. 
Benedito Vaz: 294 . 
Bilaó Pinto: 492 
Campos Vergal: 539 - 580 ' 
Carlos Gomes: '477 
Carlos Hurilo: 419 - 703 
Celestino Filho: 315 - 623 - 734 
Celso Hurta: 12 - 27 - 51 - 125 - 163 - 649 
Chatas Frei tás: 3 - 8 - 23 - 31 - 37 ~ 38 - 41 - 42 - 47 - 64 - 69 - 75 
- 94 - 98 - 99 - 102 - 106 - 108 - 120 - 146 - 150 - 156 - 165 - 167 -
169 - 171 - 182 - 189 - 194 - 19? - F03 - 204 - 227 - 248 - 250 - F54 -
255 - 256 - 259 - 264 - 274 - 278 - 27' - 280 - 281 - 291 - 305 - 306 -
319 - 320 - 321 - 334 - 343 - 345 - 351 - li' ,_S, - 361 - i62 - 375 - ,83 -
397 - 406 - 407 - 408 - 409 - 432 - 438 - 6 - 441 - 8 - 449 - ª50 -
451 - 452 - 4?3 - 454 - 455 - 456 - 457 - 4 - 469 - lf 2 - 483 - 48u. -
485 - 486 - 487 - 488 - 490 - 491 - 492 - 493 - 494 - 495 - 518 - S4S -
558 - 564 - 56, - 569 - 57~ - 574 - 575 - m-6 - ~7 - 586 - 592 - 5:93 -
594 - 595 - 290 - 597 - 5~ - ó18 - ~ - " - Ó 3 - ó 7 - 0;2 - 05 -
054 - 055 - ~56 - 057 - 658 - 662 - 663, - 6 4 - 6 5 - 6~6 - 667 - 66~ -
672 - 676 - ,697 - 728 - 754 ' - 762 - 763 - 774 - 775 - 776 - 777 - 786 -
787 - 788 - 790 - 798 - 799. 
Cid Furtado: 771 
C1emens Sampa1o: 359 - 363 - ' 
C1odomir Leite: 415 - 736 - 742. 
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Clovis Motta; 479 
Costa Cavalcante: 72 - 82 - 111 - 132 - 232 - 24.5 - 253. 
Daso Coimbra: 785 
Dionlsio Freitás: 14 - 95 - 155 
Dirceu Cardoso: 268 - 441 
Djalma Marinho: ' 28 - 197 - 287 - 332 - 333 - 521 
»yrno Pires: 323 ~ 429 - 431 ~ 675 - 689 
Doute1 de Andrade: 14h3 
Edison Garéiâ: 183 - 197 -
Eloy Dutra; 661 , 
EmiTa1 Calado: '708 
Ezequias Costa: 318 ' 
Bae1idesvicar 'Pessoa 364 - 475 
Btlva1do Dilliz:, 137 ' 
Fernando Gama: 117 - 301 
Flaviano Ri beiro: 457 ' 
Floriano Lopes Rnb1n: 100 - 112 - 136 - 152 - 427 - 474 - 555 - 562 -
645 - 648. , ' 
Floriceno Pal'xão: 55 - 13lJ. - 153 - 178 - 271 - 304 - 369 - 382 - 420 -
520 - 549 - 625 - 636 - 686 - 707 - 715 - 720 - 721 - 722 - 743 - 767. 
France1ino Pereira - 633 - 755 - 757 
Furtado Leite: ' 245 -418 - 733 
Garcia Filho 103 - 205 - 226 - 228 - 229 - 231 - 249 - 251 - 739 
Gastão ~.dreira: ' 387 
Geraldo 'Mesquita: 48 - 105 - 110 - 168 - 307 - 340 - 395 - 465 - 591 -
702 - 706 ' 
Geraldo Sampaio: 181 
Geremias Fontes: 138 - 193 
GetÚlio Moüra: 161 - 295 
Gil Ve1oso: 8, - 147 - 170 - 172 - 179 - 445 - 511 
Gilberto Hestrinho : 73 = 
G1ordano A1Tes - 724 ' , 
HUmberto Lucena: 43 - 80 - 96 - 115 - 124 -131"" 1Q.o - 151 - 187 - 285-
599 - 778 - 779 - 780 -
BBmilton Prado - 791 
Jacob Frantz: 296 
Jairo Brun: 314 
Jamil Am1den: 70 - 177 - 331 - 405 - 417 - 425 - 624 
Janary Nunes: 164 - 563 - 644 -
João Alves - 792 
João HerculAno: 92 - 122 - 500 - 529 
João Menezes: 107 
João Mendes: 1 - 192 
João Veiga: 371 
Joe1 Barbosa: 542 
Josaphat Azevedo: 57 - 601 - 766 
José Carlos Teixeira: 434 , ... 
Jose Esteves: 327 
José Bio: 129 - 130 - 309 - 401 - 507 , 
Jose Sarney: 773 
Juarez Távorá: 128 - 185 - 638 - 670 
Leão Sampaio: 21 - 270 - 669 - 701 
Leopoldo Peres: ' 328 - 380 - 391 - 640 
Lizandro Paixão: 346 - 556 - 557 
Lourival Báptista: 244 - 584 - 732 
Luis Viana: ' 496 
Magalhães He1o:1~5 - 612 - 710 - 735 - 740 
Marcelo Sanford: 497 
Marco Antonio: 19 ~ 32 - 6~ - 176 - 311 - 372 - 373 - 376 - 421 - 462 -
525 - 526 ~ 683 - 687 - 784. 
Mario Haia: 13 ' 
Mario Tamborindegay: 378 
Manoel de Almeida: 354 - 756 
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Manuel Barbuda: 65 - 141 - 288 - 512 
Medeiros Netto: 5 - '74 - -91 - 175 - 202 - 215 - 216 - 219 - 220 ~ 236 -
310 - 386 - 426 - 460 - 464 - 567 - 611 - 617 - 681 - 718 - 719 - 800 -
Hilton Dutra: 335 
Moises Pimentel: 750 
Huri10 Costa 'Rêgo: 530 . 
MUniz Falcão: 6 - 7 - 18 - 44 - 56 - 62 - 79 - 9~ - 101 - 180 - 272 -
276 - 298 - 347 - 349 - 352 - 360 - 370 - 384 - 403 - 461 ' - 466 - 467 -
523 - 531 - 612 - 616 - 619 - 637 - 673 - 684 - 706 - 761 - 796 -
Ifeiva Moreira: 173 - 422 - 463 - 688' 
Nelson Carneiro: 303 - 308 - 621 - 639 - 690 - 691 - 692 - 693 - 717 -
723. 
Nico1au fuma: 325 
Oceano Car1eia1: 398 
Odorico Mendes: 35 
Odorico SanttAnna: 11 - 186 - 191 - 632 
Orlando Berto11i: 674 ' , 
Oséas Cardoso: 262 "-374 - 506 - 508 - 510 - 543 - 685 - 794. 
O~a1do Lima Filho: 641 
otavio Brizzo11a: 559 
Ozanam Coelho: 440 - 579 
Paes de Almeida: 394 . 
Padre Nobre: 330 - 442 - 753 -
Paulo Hancarini: 9 - 269 - 338 - 339 - 404 - 439 - 606 - 660 - 793. 
Paulo Mincarone: 568 - 585 - 605. 
Paulo Sarazate: 24 - 26 - 30 - 34 - 39 - 54 - 90 - 121 - 184 - 183 -
263 - 322 - 337 - 341 - 498 - 499 - 513 - 519 - 533 - 603 - 698 - 768 
Paulo de Tarso: 59 
Padro Braga: 583 - 752. 
Peixoto da Silveira: 433 - 716 - 741 
Phi1ade1fo Garcia: 610 
Plínio Costa: 651 
plínio Lemos: 25 - 646 - 671 
Ponele de Arruda: 252 - 413 
Raul de Góes: 765 
Raymundo de Andrade: 437 - 561 
!a,mando Padi1ha: 133 - 137 
Renato Archer: z60 
Renato Hedeiros: 329 
Roberto Saturnino: 681 - 682 
Regê Ferreira: 473 
Saldanha Derzi: 537 
SérgiO Magalhães: 32 - 40 - 60 - 86 - 116 - 119 - 158 - 365 - 423 -470 
-503. 
Simão Filho; d'go, Simão da cunha: 522 
Sté1io Jtarojá: gr - 289 - 514 - 600 ' 
Sy1vio Braga: 174 - 181 - 355 - 680 . , 
Tury Nassif: 16 ' - 126 - 267 - 459 - 532 - 694 - '51. 
Tourinho Dantas: 634 -
UI timo de Carvalho: 127 - 143 - 196 - 283 - 342 - 357 - 430 - 524. 
Ulysses Gt1marães: 477 
Valéria Magalhães: 45 - 49 - 50 - 123 - 302 - 385 - 614 - 770 
Vasco Filho: 428 - 572 . 
Waldir Simões: 58 - 316 - 389 - 795. 
Wilson Fadul: Z2 - 230 . 
Wilson Martins: 145 - 587 - 709 - 711 - 712 - 713 - 738. 

, ' 

Em 24.5.63 é lido ofício do sr. Bocayuva CUnha, Líder dO PTB, indican- . 
dq como su»lente à Comissão Especial, o sr. Ary Pimombo.(DCB de 25.5.6~. 
pag. 2.645 - 2& coluna). 

Na mesma data, é lido o!ício do ' sr. Boeayuva,Cunha, indic!ndo o sr. Afo~ 
so CelSO, em substituiçao ao sr. Antonió Iuca é ao sr. Joao Alves como 
suplente na Comissão Especial. (DCN 25.5.63,pág. 2645 - 2a coluna). 
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Em 24~5~63~ tala o sr. Benjamim Parah, para uma comunicação.(DCI 25.5.-
63, pag. 2055 - 3a coluna). 

Em 24.5.63, tala o sr. Dirceu Cardoso, para uma comunicação.(DCN 24.5. 
63, pág. 2ó6l - 4a coluna). 

Em 25.5.63, tala o sr. Daso Coimbra. (DCI28.5.63,pág. 2704 - 3a col.). 

Em 27.8.63 é lido e vai a imprimir; tendo pareceres: tavorável da Comis 
são Especial e pela constitucionalidade, da Comissão de Constituição e 
Justiça. Pareeeres sôbre as emendas de Plenário: da Comissão Especial, 
~om substitutivo e da Comissão de Constituição e Justiça, pela consti~ 
eionalidade das de nOs. 1 a 13, 16, 17 19 a 38, 41 a 50 52 a 59, 64 a 
100, 102 a 107, 109, 112, 115 a 120, 136 a 143, 170 a 174, 176, 177, -
184 a 186, 227, 228, 261 a 282, 306 a 317, 320, 321, 326 a 337, 343 a 
383, 441 • 692; pela prejudicialidade das de nOs. 108 a 146; pela incon~ 
tituciona1idade das de ngs 14, 15, ~l, 121 a 135, 318, 319, 322, 323, -
325, 338 a 342 • 6411 pela impertinencia das de ngs. 181 39, 40, 60 a 
63 101, 110, 283 a ,05, 384 a 440, 442 a 500 502 a 69 e de 693 a 800; 
pela pertinêneia das de nOs. 111, 113, 114, 1441145,- 147 a l69 t 175, -
178 à 183,,187 a 197, 199 a 226, 229,a 260 • 3ZQ.(13ó.B/63) (D.C.N. de 
28.5.63, pag. z.688~ za coluna). 

Em 28.5.63, o sr. Presidente anuncia a votação em discussão úniea. Falam 
os srs. Magalhães Melo (discurso que será publicado oportunidamente digo, 
oportunamente), Oliveira Brito (questão de ordem), Ma~àlhães Melo(disctl1: 
so que será pUblicado oportunamente), Floriano Búoim ~questão de ordem)l 
01ivera Brito (questão de ordem), Celso Passos (questao de ordem), Cant 
dio Sampaio (questão de ordem), Rondon Pacheco, EdilsonMelo Távora,Aqol 
to Oliveira, Nelson Carneiro, Benjamim Farah, ~arco Anton;ol Juarez Tav~ 
ra, Boberto Saturnino

i 
Brito Velho, Htur{cio Goulart t Tenor o Ca~alcanti, 

Evaldo Pinto, Pedro A eixo e Arruda Camara. Bm"votaçao o substitutivo da 
Comissão EspeCial, salvo os dest,ques dos arts. 47 e 33 e artigos 61 a 
67 - APROVADO. 
Feita a chamada nominal, votaram 233 srs. Deputados, sendo 169 sim, 59 -
não. em branco 7 e 1 abstenção, conforme declarações do Sr~ Lau~o Cruz. 
Esta aprovado o substitutivo, salvo os destaques. (DCN 29.5.63,pags. 2756 
a 2769. 

Em 29.5.63; na sessão extraordinária matutina~ o sr. Presidente anuncia 
a c~ntinuação da votaçã, em discussão úniea. Em votação o art. 47 e seus 
parag~afos, destacados - Fala o sr. Nelson Carneiro! para encaminhar a 
votaçao. Feita achamada "nomnal, votaram 262 srs. ueputados, sendo 155 
sim, 99 não em branco 8. 
ESTA APROV!bO O ARTIGO 47 E §§ 10 SUBSTITUTIVO DA COMISSAO ESPECIAL 
Em votação os arillos 61 a 67, destacados .;. ..,Falam os s rs. Cantidio Sam 
paio, Rubem AlTes e William Sal em. Em votaçao requerimento do sr. Adol­
fo 01iveirá .de escrutínio secreto para votação dos artigo! 61 a 67- Pa­
Iam os srs. Adolfo de Oliveira, Oliveira Brito, Pedro Marao, Cantidio -
Sampaio e Marco Antonio. BEJEITADO. 

Em votação 0& artigos 61 a 67, destaeados - Fala, para encaminhar a vo­
tação o sr. Cant!tio Sampaio. APROVADOS. O sr. Adolfo Oliveira, como l! 
der, requer~~iticação de vota~ão. Dado o adiantado da hora fica adiada 
a verificaçao • . (DCN 30.5.63, pags. 2799 a 2804) 

Em 29.5.63, tala o sr. Arruda Câmara, criticando decisão da Mesa, por -
não ter encaminhado a Comissão ~e Justiça, as e~endas aprovadas pela C~ 
missão Espeeial.(DCN 30.5.63, pags. 2795 a 2796,. 

" " " 

Em 29.5.63, na sessão vespertina. Em vo.ação os arts. 61 a 67, c:2staca~os 
Feita a chamada nominal, . votaram 233 srs. Deputados, sendo: sim-169,nao 
56 - em branco 1; abstenç~o 1. ESTIo ~ROVADOS ' OS ARTIGOS 61 a 67 destâ 
cados. 

Em 30.5.63, na sessão matuti~ Á~~ovada a Redação Final. Vai ao Sen~ 
do Federal pelo Orício nO U ~~u 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. I" Os valores dos n lveis de ven­
cimentos, das funções gratJflcadas e 
dos sim bolos dos cargcs em comissao 
• efetivas, dos servidores cIvis do po­
der Executivo, e os vaJOres el os pael roes 
de vencimento, des servido res mIlHa­
res, passam a ser os const an tes do 
Anexo 1 e Il desta leI, mantIdos os va­
lores fixados pela Lei n9 4.069. de 11 
de junho de 1962, para as progressões 
horizontais. 

Art 2" Aos servidores civis inat ivos 
do Poder EXecutivo, pagos pelo fe.iou­
ro Nacional e pela Instltuto de Prc­
't'id êncl a e AssistêncIa dos Servidores 
do Esta do lIPASE) f ica concedido au­
men to nas bas es percentuaIs adutadas 
na.s ta bel a.~ cun.!'tan tes do Anexo 1 des­
ta lei, calculado sôbre a parcela des 
proventos relativa aos nlvelS ele ven­
cimento ou simbolo que lhes fôr cor­
responden te. 

Parágrafo único. O pagamento dos 
n ovos preventos sera feito indepen­
dentemente de prévia apastila nos res­
pe .. t:vos titulos. 

Art. 39 Aos pensionistas civis pag01l 
pelo Tesouro NacJOnal e concedido um 
aumento de setenta per cento 170%), 
calculado sobre 6S respectivas pen ' ões, 
eendo o pagamento feito independen­
temente de prévia apostila nas taUJOs. 

§ I" As pensões concedida.s pe lo Ins­
tituto de PreVidência e A.'<lsténcla dos 
Servidores do Estado serãe reaJusta­
das automàt lcamen te, DIil base de se­
tenta por cento (70%), na fOrma da 
Decreto n 9 31.060, de 26 de junho de 
1961 . 

§ 2" Os beneficios dêste artigo serão 
extensivos aos pensionistas des serVI­
dores autárquicos. 

Ar t . 49 E' concedido aumento aos 
servidores ocupantes de cargo.; ou fun­
ções extintos, não inc luido.> no S sr.e­
ma de Clfl.<;si f icaçãr de CargoS de que 
trata a Lei n9 3.780, de 12 de julho 
de 1960. n as mesmas ba •• es percentuaIS 
est abe leCIdas por esta lei para o nlvel 
da atual tklbela de vencimentos de car­
gos efetivos do funcionalísmo CIVi l 
cujo valor seja igualou esteja maU; 
próximo ac dos respectivos vencimen­
tes, observado o d isposto no art. 15 e 
seu~ paragrafos. 

§ 19 Os abonos percebidos pelos ser­
vldures a que se refere êste artigo , na 
fOrma do art. 59. § 29, da LeI n" 3 . 826 , 
de 23 de n ovembro de 1960 e do art JO'O 
69 da Lei n" 4.069, de 11 de junhO de 
1962, fIcam !ncOrporadcs aos respE'ctl­
vos ~encimpnlos , inclusive para efeito 
de ca lculo do aumento ora conce<lido. 

f 29 Na execução dêste artigo, será 
observado o dispesto no art. 15 e res­
pectivos paragrafos. 

Art. 59 E' concedido abono de se­
tenta por cento (70%) aos servIdores 
ocupantes de cargos e funções ainda 

FIXA NOVOS VALORES PARA OS VENCIMEl(­

TOS DOS SERVIDORES DO PODER ExECUTI­

vo, CIVIS E MILITARES. 

não enquadrados no Sistema de Cla.s ~ 
sificaçáo de Cargos, enquanto perm a­
n eCerem nessa situação. observado o 
disposto no art. 15 e respectl v o.> pa­
rágrafos, excluido o pessoal a qUe se 
referem os artigos 69 e 25 parág!·afos. 
2° e 39 . 

§ I" Ficam incorpora<los aos respec­
tivas venCImentos o rea juste e o au­
mente de Que tratam o art. 9" da Lei 
n9 3 .826, de 23 de nOvem bro de 1960, 
e o parágrafo únIco do art. 69 da Lei 
n O 4 .069, de 11 de junho de 1962. 

§ 29 O abono de que trata êste ar­
tigo será c"lcul::Jdo 5ôbre o,; re ,;pec­
tiv().~ vencimen tos, já incorporados \>S 
abonos an teriores na forma prevista 
no parágrafo anterior. 

Art. 6" Os vencimentos mensaIs dos 
ocupantes do.~ cargos abaixo indlca­
dcs passam a ser os seguintes: 

Profes~or Catedrático ....• 
Diploma tas: 

MinIs tJ o de I" Classe . ... . 
MinIstro de 2~ Classe ... . 
Primeiro SecretárIo ..... . 
Segundo Secretá rio ...... . 
Terceiro Secre táriO .. .... . 
Minis tro de 1~ Classe para 

Assuntos EconômIcos ". 
Ministre de 28 Cl a...<se para 

Assuntos Econômicos .,. 
Cônsul Priva ti vo ......... . 
Delegado de POllcia ..... . 

Cr$ 

120 . 000,0() 

130 ,000 ,00 
112 50000 
85 OOO ,JO 
78 ooo,oa 
71.000,00 

130 . 000 .oa 

112 500 .00 
85 000,00 
!J5.000,OG 

Art. 7° O aumento de Que tra ta. 
esta Lei e extensivo, nas mesmas ba­
ses percentuaiS, ao pl'SSoal do P uder 
Executjvo, inclu.sive da PoliCIa Mili­
tar e do Corpe de Bombeiros . trans­
ferido para o Estado da Guanaba ra, 
por tôrça da Lei n9 3. 752, de 14 de 
abril de 196J, respei tado o disposto 
n os ar tigos 19 e 15 e respec tiv'os n8-
rágrafos. 

parágrafo único. O disposto n e,te 
artigo é ap:icá vel ao pessoa: i.nat VO, 
aposentado po, ter!ormente à tran.;:fe­
rência, na forma do art. 29 desta LE'i. 

Art. 89 O aumento concedIdo por 
esta lei aplica-se, nas mesmas ba, es 
percen tuais. ao pessoal atIvo da aelml­
nis tração do antIgo Terntónr F'eaeral 
do Acre. transferido para o atual Es­
tado do Acre por fôrça da Lei nume­
ro 4 070 dI' 15 de illnho de 1962, 00-
servado o disposto nos artig:>s 1" e 
15 e respect. vos parágrafos. 

Parágrafo único. O disposto neste 
artIgo é aJ:)lica vel ao pessoal Ina tI vo , 
apo,;entado pcsteriormente à transfe­
rênCia na forma do art. 20 desta LeI. 

Art. 9" E' concedido aumento, nas 
mesma.s bases percen tuais, ado tada.s 
nas tabelas cons tantes do a-nexo I 
desta lei, observado o disposto nos . 
artigos 19 e 15 e respectivos pará­
grafos, ao pessoal em at:vidade ou 
não, dos Territ6r 'os e das Autarquias 
Federais dos serviços portuários ad­
ministrado" pela Unlão sob a forma. 
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.autárquica, da Rêde Ferroviária Fe­
deral S. A. e das ferrovias e outrM 
entidades sob regime e~pecal de ad­
m :n ,sCração pela União, deduz.dos os 
aumen tos ou abonos porven tura con­
cedidos após 1" de abr.l de 1962, res­
~:f~va dos, tão sõmente, os efeitos da 
Lei n 9 3,780, de 12 de julho de 1960. 

Parágrafo único. Ob3ervado o o:s­
pos ,o no art. 15 e seus parágra.fos, é 
conced.do o aumento de 70% (seten­
ta por cento) ao pessoal temporáriO 
e de obras suje.to ao regime de em­
prêgo previs to na Consolidação das 
Le,s do Trabalho, ded uzidos os au­
m"cnCos ou aoouos concedIdos após 10 
de abril de 1962, ressalvados, ';ão sO­
mente Os efeit{)s da Lei n9 3.780, de 
12 de julho de 1960 . 

Art. 10 O pessoal empregado em 
emprêsas de navegd-ção mantlma, flU~ 
V It:ll , lacustre e pOl'LUalla, Obsel vado o 
dIsposto no art. 15 e seus paragrafos , 
tt'la tlm aurnen[,c em sua.o ,v,oaü ,"'­
base ou venclmento de trinta e um 
p~)f cento (3 ~ % ) sôbre os valores fI­
xadOS no Decreto n 9 51. 668, de 1 de 
jane!! o de 1963. 

Palágrafo (;IllCO. As grotifi cações 
de função, de incumbência e t'Spe:::i ­
ais, previs tas no Decreto n9 51. 668, 
àe 17 ae JaneIro de 1863, fIcam man. 
tidas nos valores pecunHHlOs resul. 
tantes da aplicação do refer do rlec reí,o, 
revo~<H1o o cará[,er pelcentual daque­
las vantagens . 

Art 11. Aos servidores da prefei­
tura do DIstrito Federal. do Departa J 

mento FeClera! de Segurança públICa 
e Clo ServIço de ASSIstê ncIa MedIca 
I}om:c' liar de U:'gência (SA~/IDU) 
Serv:ço de AI mentaç5, 0 da Previdên­
c 'a So~ aI (SAPS) é concedido au­
mento, nas mesmas bases percentua:s 
adotadas nas Tabelas cons tantes do 
Anexo I desta Lei, obse "vado o dis­
posto no art. 15 e re.3pectivos pará­
grafos. 

Art . 12 , Os militares que se en­
contram na ma tlvldade e os pensl'>­
mstas cerão os seus proventos e pen _ 
sões reajustadOS tom ando .se por base 
os vpnclmentos fIxados ne. Tabela do 
Anexo II desta lei independen temen­
~ de prév;a apostUa nos respectivos 
titulas. 

Art . 13. F ica suprimido o paga. 
m en to de etaoa de d2sa ' ranchamento 
para subteneri te.s, suboficiais e sar­
gentos pr ev'sto no Código de Venc '­
m en tos e Vantagens dos Militares, os 
quais pas.:arão a ser arranchadús nas 
mesmas cond 'ções dos oLclals. 

Art , 14. FIcam revogados o artigo 
4" da LeI n9 3 ,783 de 30 de iu lho de 
1960 o art . 49 da LeI nÇ 3,826 . Je 
23 de novembro de 1960 e o § 2° do 
art, 29 da Lei n9 4.069, de 11 de 
junho de 1962. 

Art. 15 . Não farão jus ao aumento 
de vencImentos ou ao abono ora con­
cedIdos. os servldol es C'VlS e mIlitares 
da UOlão e das AutarqUIas Federa ls. 
em at'vidades, inat:vos ou p ensionis­
tas que percebem mpn.<almen le na 
data desta Lei, vencimento-base, par­
ceh de provento co~respondente a 
vencimento ou pensão igualou supe­
:rior a cen to e c:nco m] cruzeiros 
(Cr$ 105.000,00) . 

§ 19 O venCImento a que se refere 
êst,e artigo dIZ respeito ao exer(:)CIO 
de rargo Cle classe smgular , de ca~go 
de sérlt de classes ou de caI! eIra e 
de ea rgo ISO ad ') de orovlmento efp.I,ivo 
ou dos cargo~ e runcões a qle se re­
fere o art , 59, depoIS de Incorpora. 
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dos, conforme o caso, o reajuste de 
que tI aLa o art. 9\> de, LeI nv 3 , !l:tô, 
de 23 Cle novembro de 1960 e o 110UOO 
a que se retere o art. 6v da L.el uu­
mero 4, U69, de li de junnu de . :!ô..!. 

§ ~9 A parcela de pruveoto rela tIva 
a venclmemo e a pensa0 serao ':00-
slderadas, para eleito du dl.SpUSLO 01'.' _ 
te art.lgo, qualquer Que seja a .ma 
origem . 

§ 3" Se o funcionárIO , em atIVidade 
ou nao, bem cumo o penSllJO lsta . S.' tl_ 
ver pel ceoendo menôa ,meme vetlCI_ 
men tu , pa rce ,a d e pruvenr,v ~elatlVa d. 

venc ,mento 3 U pensáu ;uperior a Or$ 
8U, O{JO ,L'(} (oItenta mIl cru ~ell US) 'Tll1., 
infprIor a Cr$ 11-5 000 (}(j I cent(J e ~Hlt'O 
mil cruzeiros) l,era 3l1mPnr, '1" ',11",-, 

I trinta por cento I calculaào ~ôbre o 
valor atua Clu respel.! I Vv 'enCim ~n l>o 

par cela de provent,o relatl va '" VcrlC ,­
mento ou pensa0 oo~ervada a hlp01e;;e 
do parágrato segumte. 

§ 49 Na concessão do aumento a,1S 
funciOnanos CIVIS sob regime de I e­
muneração e aos que fazem Jus a pPo r_ 
cen ta~em sôbre arrecadocão de ,'en­
das puollcas serão observadas as se_ 
gumtes normas: 

a) os que percebem, a título de 
vencimento base ou remune~aç§.o e 
percentagem, importância mensal w­
per:or a Cr$ 105 ,00000 (cento e cin­
co mil cruzeiros), não terão d reito 
ao aumen to ou abono O"a concer1'do~: 

lJ) os que percebem, a nulo de 
venc 'mento ba,'c ou remunerarão, in­
c'usive a decorrente na partici;>açho 
da arrec:1dação, impo~· tânc a 'nferior 
a Cr$ 105.{'OOOO (cent,o e cinco mil 
cruze 1'03) , farão jus ao aumen to ou 
ao abono ora conced;dos ; 

C) nas hIpóteses previstas nestes pa­
rágrafos, se úr.orrer que llm3 classe 
da mesma carreIra , com venclm >:n to 
base ou l'emune~ação igualou superior 
a Cr$ 105.00000 (cento e cinco m 'l 
cruze iros), fôr exced,da por outra de 
n~vel imed 'atamen te inferior, em ra­
zao de aumento ou abono ora con­
cedidos, ficará assegurada àquela a 
percepção da d 'ferença ex 'stente en­
tre os respectivos níveis , 

§ 59 O disposto ne3te artigo não 
se ap::ca aos func'on ários :ndicadl1s 
no art. 69 e aos of c;ais-g el1erais das 
Fôrças Armadas, bem como aos res­
pect:vos pensionistas. 

ArL. 16, Os vE'Ocimento~ mensais 
dos Milllstros de Esta do são fixados 
em Cr$ 38(, , 000,00 ftrezen t0s e oitenta 
mi I cruzeIros) ; OS dos Chefes do ~­
bme r e C1 VlJ e do GablDf' te M:litar da 
PreSidênCIa da Republlca, bem como 
os do Pre fe ito do Dist rI to Federal F!m 
CrS 360 000,00 Itrezen los e ~es~ent,a 
mil cruzeIros) os d 'J Chefe de Po tCll~ 
do Dppartam pnto Federa l de Segu -an­
Ça PúblICa em Cr$ 340 O()() 00 (tre 
zentos e quarenta mil cruzeiros) , nãÕ 
se lhes aplIcando o disposto na Lei 
n9 4 019. de 20 de dezembro de 1961. 

I 19 Observado o disposto na part.e 
final dêste artigo, são fixados OS ven.. 
cimentos mensais: 

a) dos membros do Conselho Ad_ 
min istratIvo da Defesa Econômica, de 
que trata a Lei nU 4 , 137, de 10 de 
set,embro dE' 191)2 em Cr$ 350 ,000 ,(,0 
(tr ezentos e cinqüenta mil cruzei,os), 
sem qualquer aC 'éscimo, por compa-

. ... ' .. - o reclmen o as se"so.s. 
bl dos Secretários Gerais da Pre­

feitura do Distnt.o Federal em Cr$ . 
250,000 00 (duzentos e cinqüenta mil 
cruzeiros) ; 

C I do Superintendente da Superin­
tendência Nacional do Abastecimento 

ti 
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(SUNAEl. em Cr$ 220.000,00 (duzen­
tos e vinte mil cruzeiro, ) ; 

dl dos membros dos Conselhos Ad. 
m :nist:ativos e Conselhos 1" sca.S dos 
Instituto., d.~ Prev.dêncla Social . de 
que trata a Lei número 3.807, de 26 
de agõsto de 1060, e do Pre".aen"e do 
Instituto de Previdê:nc .a e Ass .s tên­
cia aos serv.dores do Estado (lPAS}~) 
em Cr$ 220.000,00 (duzemcs e vinte 
mil cruzeiros). 

§ 29 E' concedida, a tU ulo d;.'! ! e­
presenLação. ao UueLor Gel ai do Ser. 
ViÇO de ASSIsten<!la Medica D0mlcl­
liar de Urgência (SAMDU), a gra ti­
f.cação mensal de Cr$ 50.000,00 (cin­
qüenta mil ci'Uzeiros). 

Art. 17. O salárlo.família concedido 
a.o serVIdor da UniO.o Bca majorado 
para CrS J. :>OO.DU (tres mil e qn:nhen . 
tos cruze II OS) mensa is por depem~ente . 

Art. 18 . Os pagamentos em moeda 
estrangelJ a telt<JS a serVidores mll!­
tares e CIVIS, da admllll~tru~ao dU'et,6 
e mdi!eta :01 vIagem , mls,s;:o . e,, : Fl u 
ou exerclclo no exterior, não sofrerão 
qua q'lel' acreSClm :::. em decorrencia oa 
ap.lcação desta lei. 

Pal'agrnto umco As majorações que 
se venflCurem nas parcelas relatiVas 
a venClment-os e vantagens , oem como 
no salárIO' tamlna. serão compensadas, 
no mesmo montante. com a redução 
na parcela de reajustamento. 

Art . 19. N:nhum servidor público. 
civil ou militar. servidor de autarquia 
e serventuário da justiça. na ativi­
dade ou não. poderá perceber. no País. 
mensalmente. a titule de vencimento 
ou remun~:ação e van:age:Js pecuniá­
rias fixas inclu , ive p2rcentacrem na • o 
a:'ecadação de tribut03, custas e emo­
lumentos . quantia super:or a Cr$ .. 
350.000,00 (trezentos e c:nqüenta m:r 
cruzeiros) . 

§ 19 O órgão do pessoal respectivo 
incluirá obriga tóriam "nte. no ch~qu c 
ou fôlha de pag.3.mento, entre os des­
COntos a que está sujei o o funciona­
ria. o exce' so de retribuição venfica­
do que reverterá, conforme a hipótese, 
ao Tesouro Nacional. ou aos coa'es da 
entidade descentralizada como receita 
eventual. . 

§ 2Q No cálculo do teto a que Sf' 
r€fere êste artigo. leval'-se-á em cO:J ta 
a impor ,ância bruta, total. percebida 
pelo servidor, nela inclUldas as diári[ls 
de que trata a Lei n9 4 . U19 de 19S1 . 
e as vantagens que. embora variando 
quanto ao valor pecuniário, são perce­
bidas mew:almente em cará ter per­
manente. bem com -- a soma resultante 
de acumulação de proventos ou pen­
sões com a remuneraç:'o de qualque: 
atividade pública. de natureza exe ­
cutiva ou legislativa deduzli1do-se. en­
tretanto, as parcelas corresp ondrnt ".'~ 
aos descontos compulsó~io, oum fi 

Previdência Social. Montepio ou pen­
são Militar. a ajuda de CUSlO e as diá­
rias de al lmentação e pousada. 

§ 39 O disposto neste artigo apli­
ca-se aos servidores da Prefeitura do 
Dist:'ito Federal. d r Companhia Ur­
banizadora da Nova Capit.al do Bre.<il. 
do Departamento Federal de Segu­
rança Pública e do Serviço de Assis ­
tência Médica Domiciliar d ~ Urgên­
cia bem como aos servidorês civis {' 
milia' res transferidos para os Estado:' 
da Guanabara e do Acre (Leis 3 .752. 
de 1960 e 4. 07C de 1962) e aos apo­
sentadoS posteriormente à transfe­
rência. 

§ 4~ A inobs, rvãncia do disposto 
neste artigo. e no artigo 20, sera con­
.sid c~:làa lesão ao.:; cofres públICOS. 
acanetendo ao func:onário belleficiad0 
e aes respOnsá Vf:' IS pelo pagame:Jto a 
pena de demis: ão. s :m prejuizo do 
procedimento criminal cabível. 

Ar t. ;!O. ~~enhum servidor público , 
civll ou militar. lLlclusive autárquico 
Oll empregado em SOCiedade de eco­
nfJmia m:5 a em "N'VIÇO, mISsão. fS­
tlido ou função de qualquer out.ra na ­
,u: eza no extenor poderá perceber 
(;05 cofr .s púolicos. a qualquer título 
lmportàncla me:1sal superior a ..... .­
USS 2.500 .00 (dois mil e quinhento ,> 
dólares) . 

§ 19 Observado o teto ora estipulado, 
o Poder Executivo regUlamentará a 
fixfl<;ao da represen' ação dos servi ­
dOl es no exL"nor a base das respec­
r. V8 >: a t l'i~:llçóes e rrspon';:<1 bllidade.s e 

importãncia da missão. respeItada a 
hierarquia funcional estabelecida em 
lei. 

§ 29 As gratificações de representa­
~· .lO (lu Ué' CbUULo lL le"vuro ~ rt1"llrll'() 

no Ex ~erlOr e do Cor. tador SeCCIona l 
Junto aqu(,la re].J'-lrtlção serão fIxadas 
pelo Poder E:x ecutivo, ficando revo­
gado o parágrafo unico do nrt. 4V du 
Decr~" o - lei nf; 8 .542. de 2 de .jan ~iro 
de 1946. alterado pelo Decreto-lei 
n° 9 687 de 30 de agosto de 1946. 

§ 39 O teto e3tabelecido n~ste artigo 
não se aolica -aos CheffS de M~5.o 
lllpJomM,lcn . 

Art. 21 . Ressalvado o direito d "" 
que já tiverem requerido na data desta 
leI a nl :Jguern e dauo rec ~ ber dos co­
fre.' púb liCOS ja ~Jniã o mais de uma 
penSão ou montepio. podendo. entre­
tanto, optar pela que ma:s lhe con­
venha. 

Art . 22. As letras a, b e parágrafOS 
3Q e 49 do art. 9_ bem como o art. 99 
e seu § 29 ,da Lei nQ 1. 316, de 20 de 
jan ciro de 1951. pas...<'G.m a ter a s~­
guinte redação. mal'ltidas as demaIS 
di;;posições: 

"Art. 92. . .................... . 
a) Os oficiais, aspirantes a ofi­

cial, guardas - marinha. Gubtenen­
tes, suboficiúis e sargentos em 
serviço nas organizações militares 
que tenham rancho própriO .. ou ~m 
serviço fm qualquer orgamzaçao 
quando de pro:1 tidlo; em campa­
nha. man(}bra. exe:clcloS, perma­
nência obriga tóna e contmuad!l 
durante a jornada; 

b) as demais praças; 
.... ....... ..................... 

§ 3~ Os oficiais. subtenentes. 
~mboficiais e sargentos com dirrito 
e. alimentação serão obrigatória­
ment~ arranchltdos nas suas or'!&)­
nizações, quando estas tenham 
rancho próprio. 

§ 49 As pruç~, com exceção das 
citadas na letra a dêste artigo . po­
dem desarranc" ,r. na forma esta­
belecida pelos regulamentos a que 
estivrrem sujeitas. 

Art. 99. A etapa será pa.ge. às 
praças constan:es da letra 9 do 
art . 20 do Decreto-lei n? 9 698. de 
2 de setembro de 1946 . qua.ndo es­
tiverem de"arranchadas na form:! 
dos regulam~ntos militares. 

§ 19 .......................... .. 

§ 29 05 subtenentes . suboflciais P. 
sargentos farão jus a uma etapa 
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suplementar, quando pron tos no 
exerclclO d : suas tunçoe", mdlJ'l­
culados em escolas ou cursos, em 
tranSIW, no gow de fenas. OlS­
pensas de serviço e licenças para 
tratamento de saúde propria ou 
de peSEoa da fr.mília, bem como 
enq uan to aguaraam reforma por 
motivo de l:lVal1dez". 

Art. 23, As vantagens do art. 34 
da Lei n9 4,069. de 11 de junho de 
1962 são extensivas aos mil1w.res que 
servem nas gua.rmçõ ?s de NioaQue. 
Bela Vis a e Amambal. no E&tado do 

Mato Grosso. 

Art, 24. Aplica-se aos Aspirantes a 
Ofil!lal e Guardas-Marinha o clspo3to 
na letra a do art, 30 da Lei n9 4.069 . 
de 11 de junho de 1962 . 

Art. 25. Ficam extintos os símbolos 
de cargos ISO I;Hlos, de provime.,t.o f'fe­
tivo. na admini'ltração centralizada e 
autárquica, que sejam idênt.cos aos 
ao.; ca" gos de proVimento em CUffilssao 
c()n.~ !a n L('S da rabela B do Anexo r 
da presen te Lei. ressalvadas as situa­
çõrs decorren te:: da apucação da Ui 

n V 1.741. de 22 d~ novem bro de 1952. 
e elo art. 79 da Lei n9 2 188 de 3 de 
m arço de 1954 e art . 22 da Lei 4.069, 
de 11 de junho de 1962. 

§ 19 Os servidores a tingidos por êste 
artIgo ter'io os seus VenCImentos de­
monstrados em cruzo ir os, sem ne­
nhuma vinCU lação a paorões, slmbolos 
ou Ul velS de venClmen os. apllcan­
do-se- Ihes o disposto no art. 15 e seus 
parágrafos, 

§ 29 Os cargos de Tesoureiros-auxl­
lial' cs oa admi:Ji'itreçao dIre ta e in­

dIreta, incl uSlve os atu~ Imen t.e ocupa­
dos passam a ter os vencimenLos 
m('!1.<;3l,S de Cr~ U'v, 000.00, ......... . 
Cr$ 115 OUO,{)O e U~S 110 . OUO 00, corres­
pondrn t.es as l'eso'lrarias de 1 \l, 2~ e 
3~ Ua Legarias re~p'ctlVa.ffiente . 

§ 39 O disposto nes · e ar t ige e no seu 
§ 29 se aplJca de Igual modo aos cargos 
de ("onferpnte C'o'1feren ' e de Valorps 
e outros assemelhldos, bem como aoo 
seus aLUal~ ocupames. desde que ora 
retribUldos com pl:ldrõ?s de venci­
mento correspont..ente aos de cargos 
em ComIssão. 

§ 49 Fioom mantidas as disposiçóes 
da Lei n9 4.061, de 8 de m aio de H152, 
ressal vado o dISposto nes~e artlgo. 

Art. 26. E' concedido aumento só­
bre os venc mentos atua 's aos servi­
dores das Secretarias do Tr:bunal de 
Justiça do Distrito Federal. dos Tri­
bunaIS Eleitorais e do Trabalho, nas 
mesmas bases das tabelas do anexo 
I, observado o disposto no art. 15 e 
SE:US parágrafos. 

§ 19 N::'o farão jus ao aumento ora 
conCEdido os se:-vido l'es das Secreta­
rias dos Tribunais Federais, do Tri­
bunal de Contas da Unlao , dus Tr:­
bunais Eleitorais e do Trabalho e do 
Tribunal de Justiça do an tigo Distrito 
FedeJ'al que se encontrem equiparados. 
pal'a efeito de véllcimentos e vant.a­
gens. por fôrça de lei ou de decisro 
judiciária, ao pessor.l da Secretaria 
do Supremo Tribunal Federal ou dos 
órgãos do Poder Legislativo. 

§ 29 Na concessão do aummto que 
os servidores referidos no parágrafo 
ant: rior vie:-em a p"l'ceber por fôrç a 
da majorRçli o de vencimentos que o 
Poder Leg:slat:vo conceder ao pessoal 
de suas secretar:as observar-se-á o 
disposto no art. 15 e seus parágrafos. 

Art. 27. A gratificação el~ltoral de­
vida aos membros e Procuradores dos 
T!\ounais EleItorais. bem como -lOS 

juizes e escrivães eleitorais, passa a 
ser a seguinte : 

a) jUizes do Tribunal Superior Elei­
toral ~ Procurador Geral e jUlzes e 
Procuradons dos l'rtbu:Jais ReglOnais, 
re-, pectlvamente Cr$ 3.500 00 (LrÉ5 mil 
e quinhentos cruzeiros) e Cr$ 3.0()O,OO 
(três mIl cruzeiro.», por sessão a que 
comparecerem; 

b) jUlzeS e €scnv.les eleitorais. 
Cr$ 10.000.00 <dez mil cruzeiros) e 
Cr$ 6.000 00 (seIs mil cruzelrOs) men­
sais, respectivamen.;e . 

Art. 28 , A gratificação mensal con­
cedIda pela Lei n9 4. 071-A de 22 de 
j~n.hO d : 1962, aos OflClalS do RegIStro 
CIVl..l das Pessoas Na urais fICa ele­
vaUd para Cr$ li, 000.00 (CillCO mil cru­
zeIros) . 

Art. 29. E' concedida aos L'lSpetores 
do l 'rabalho. do Quaaro ao Mmwte.rio 
do frabaJho e PreVla€llCla ::locla! e. 
gratll lC<!<;ao mensal, a tlLWo oe mde­
I1lza~aQ de despesas de lOcomoçao l' 

representação, corres pondente a 1/3 
(um terço) do venCimento que perce­
bem na data uesta Lo. 

Parágrafo lÍ-'llCO. Os servidores a 
que se rete·re ê.:;ie artigo ná<l lerao di­
relt<l a dlána ;>rcVlsLa no art. 118. in­
CISO li. aa Lei n 9 1. 711 de 28 de 
outubro de 1902. • 

Art. 30. E' concedida aos ex-com­
batentes da Segunda Uuerra MundIal, 
da l' l<.,B, ela EA~ e da Mannlla que 
pd!'uclpal am atlvamenle aas opera­
ções de gu trra e se encontram Llca­
pacllaaus. sem pod~ prUV E! os pró­
pnos melOS ae SUO.> l':; ênCla e não per­
ceoem qualquer unportancla dos cotres 
p UOllCOS. aem como a seus neroelrOS, 
pel1~"o 19ual a eSllpulaaa no art. :.!6 
<la Lel nY 3,165 de 4 a o malQ oe 1900, 

Pa ragrafo único. Na concessão da 
pen.:,.âo observar-se-á o c11l>pustO nos 
arlS, ~O e 31 da m esma Lel 3,165, de 
1960. 

Art. 31. O art. 65 da Lei n9 3 .780 
de 12 de julho de 1960 passa. a ter a 
s, g U,Jj Le 1 ea~au: 

"Art. 65, N~nhum servidor civil 
podera perceoe! . mensalmente, 
venclluento. remuneraçau salário 
ou retno 'll,ã{J c.e qualquer natu­
reza lllfenm ao maIOr salário-ml­
lllmo em vigor no Pais" . 

Art. 32. O Poder Ex~cutivo, no prazo 
de 60 dIas. a contar da publicação 
desta lti, reverá 05 quan titativos das 
gratlfiooções pela par ticipação em 
órg-,os de deliberação COletIva da 
admmistração direta e descmtralizada, 
observados O prlnclpio de hierarqUIa 
a analogia ou equivalência de funções: 
6 importância. o vulto e a complexi­
dade das respec.ivas atribuições e res­
ponsabilidac1es. 

Art. 33. A gratificação do serv1ço 
de Ralos X , decorrente do disposto 
nos a.rts. 145 item vI. da L~i n9 1.711, 
de 28 de outubro de 1952. e 150, pa­
rágrafo 19• da Lei n9 1.316, de 20 de 
janeiro de 1951. é considerada como 
gratificação incorporável, após cinco 
anos de efet'vo exercício no referido 
serviço em hospital. odontoclínicas e 
demais estabele.cimentos especializa­
dos. 

Art. 34. O disposto na Lei n9 3.780. 
de 12 de julho de 1960. aplica-se às 
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professôras mantldM p~la Dlvi<ão de 
Caça e Pesca. do Ministério da Agri­
cultura. nas Colônias d e P escadores. 

Art. 35. A nenhum servidor da 
União das autarqUias e da Prefeitu'" 
do Distrito Federal, será paga remu­
neração, vencime:1to ou salário in­
fPrlor ao salário-mlnimo previsto em 
lei para a profissão correspondento ao 
cargo que exerce desje que cump~a 
o norário regu amentar previ'to para 
a função de que se acha legalmente 
lnves·ido. 

Parágrafo único. Na hlp6tese de ser 
o salârlo-m!nimo p"ofissional superior 
ao nfvel de retribuição. a diferença 
será paga em fô1ha à parto .. Junta­
mente rom o vencimento, remuneração 
ou salárIo. 

Art. 36. Será computado: 

a) para efeito de pagomento de gra­
tlfic?cão de nfvel unlversit!Írio, o 
tpmoo do durari'ío de cur<o de espe­
clali7Bdio rpallzado em virtude de 
exii.7pnciA legal. oor se~virl()rf"~ que .lá 
fA7pm .Jus a e~!;a gra'ificaciío nos 
tênnos do rli!>posto na Lei n9 3.780 
de 12 de julho de 1960, art. 74; 

b) l)Ara todos os efelt,os, o tompo 
de sprvico orestAdo ao Depart::lme:1t.o 
do,~ ("orrplos e Telégr!lfo< 1)l'1().~ ven­
df"dores de spl().~ e encarr<Q'fl dos de 
Po.c;tos d<A~ ("orrpl05 amtlA-lldi\~ ppl~s 

Leis ns . 3 ,780, de 12 o' lulho tie 1950, 
e 4 ,069 de 11 de junho de 1962. 

Art. 37. Ap lica -se ao pessoal clvl .10 
Pod <r Executivo, lotado nos 6rgãos 
transfpridos oara o ES' ado do Guana­
bara, por fôrca da Lei n9 3. 7S2. de 14 
de abr'l de 1960. as vantagens ore­
vistas no artiQ'o 18. e seus pa rÍl!! rafo O , 

da Lei nQ 4 . (}{j9. de 11 de ju..1ho de 
1962. 

Art. 38 . Ficam e1 °vados para l-C 
e 3-C, respectivamentp, os simbnlos 
dos cargos em comissHo. de Gover­
nador e dp Sl"cretário Geral dos Ter­
ritórios FrdE'rais , C:o Quad-o de p os­
soa I do Minis!r-rio da Justica e Ne-
g6cios Interiores. -

Art. 39. Os empregados da Com­
panhia Urban i7mlora d a Nova Capital 
do Brasil edml'ldos até 31 de março 
de 1953, passam à condição do servidor 
público. 

§ 19 A lot.adio do pessoal a que ,~e 
refore êsto a rUgo será feita por de­
CTPto do PodPT Expcntivo no,. ór!!lo.~ 
da admfnist.raci'íc n;rpta e inrlire'a (' 
na Prefeitura do Distrito Fedpral. 

! 2Q OS emprpQ'ados aproveltarloi' :001 

conform inanf' dÊ'st< ar'iQ'o e, na quali­
dado de ~E'-,'11ores cprlidos npl~ Un :ão 
pelas Aut!lrquias € ppla Prefei tura do 
Distrito Federal. poderão prestar ser ­
ylços: 

I - AOS órgãos que Int~gram dire­
tampnte e organ ização da Companhia 
Urb!lnizadora da Nova Capital do 
Brasil ; 

n - As Fundações, Companhias 
Subsldiá:-ias Sociedades dI' Abasteci­
mento e a outras in'ti :uicôes iurisdi­
cio:Jades ou vinculadas à Pre'eitu.ra 
do Distrito Federal, retribuídos por 
conta destas; 

TIl - As socledados, companhias, 
fundações emprêsas ou entidades em 
que se venham a tranoformar. no todo 
ou em parte os 6rgãos integran es da 
o;gani2'klção da Companhia Urbaniza­
dora da Nova Capital do Brasil. re tri-

buidos por CO:1ta. destas. em qua.lquet 
caso. 

§ 39 Enquanto nM forem aprovados 
OS quadros d -finitivos os empregados 
mencionados ne'te artigo, desde que 
eprovfittados no Se:'viço Civil do Poder 
Execu ' ivo, integrar:.o parte fspecial do 
Quadro de Pessoal do Minis ério Au­
ta"q1lia ou 6rgão subordinado à Pre­
sidência da República Em que forem 
aproveitados . 

§ 4Q OS empregados de que trata 
€ste artigo cO:Jtinuarão a s pr pagos 
pela Companhia Urbanizado,a da 
Nova Capital do Brasil. até que 

seja:n definitivamente incorporados 
nos 6rgãos públicos em que vierem 
a ser aproveitados. 

§ 59 Atendidas as peculiarid?des de 
atribuiçôes e retribuições. o aprovelta­
m -nto dar-se-á ~ara cargos ou fU:1-
ções con' tontes do Sistema de Admi­
nistrat:ão de Pessoal qU? vigorar no 
Serv'\io Civil do poner Executivo nas 
Atlla,rquias e na Prefeitura do Dis­
trito Federal. 

§ 6° Se o sa~ário efetivamente per­
cebido pelo empregado da Companhia 
Urbanizadora da Nova Capital do Bra­
sil fôr superior ao do cargo ou fun­
ção em que vier a ser aprovei ' ado, ser­
lhe-á assegurada a respectiva dife­
rença de vencimento ou salário, a 
qual será absorvida por aumentos ge­
rais, promoções, adição de novas di­
ferenças e outras vantagens decorren­
tes da Lei n9 4.019, de 20 de dezem­
bro de 1961, e de legislação posterior. 

§ 79 para Os fins do parágrafO an­
terior, serão considerados os salários 
efetivamente percebidos pelos referi­
dos empregados, acre'cidos de vanl'a­
gens financeiras de qualquer natureza, 
de modo que o aumen to não lhes 
acarrete maiores benefícios do que os 
concedidos por esta lei aos servido­
res federais. excluídas dêsse montan­
te a parceloJs correspondente a sa­
lário-família e gratificações de nível 
universitário e de risco de vida ou 
saúde. 

§ 8Q OS empregados aproveitados 
de acôrdo com o disposto neste ar­
tigo farRo .it1~ ao ::lumer ~o de venci· 
mentos Ufa concedldo, l)uJo pagarnen­
tr correrá por cvnta do créri ito p~ne­
clal previsto nesta le;, observado o 
dispcsto no art. :5 e seus pac';",~3. ­
fos. 

§ 99. O uproveitamer:to s6 alcança­
r~ os empregados admitidos até 31 de 
marco de 1963 cuj03 rpsnf,,,t;Vni' pm­
pregos se achem abrangidos pf'l'l. 
reclassificação aprovada pela portana 
n 9 729. de '962, do Presidente da 
Companhia Urbanizadora da Nova Ca­
pi ta' do 8"a<i. ressa IV"ldas as 2ltpra­
r li". pootp" jo"po , nll a n t,r ;I. o r"H fica­
ções e aos empregos a. enquan-ar. 

s lJ. Aj ressalvas do parágra.fo an­
terior. in fine, só alcançam as sit~a­
ções abrangida;; pela Citada Purtaria 
O"". n a n'lt" dfl viQ'f.nc'a d('<h Ipi, 
ainde. se comtituam em casos penden­
tes <', soludi o. 

§ 11. O tempo de servico pfpti,,'1,­
mente prestado à Companhia Urbani­
zadúrD. da Nova Cap 't al do Brasil ,erá. 
computado, para todos 0 3 efeitos. em 
favor dos empregados amparados por 
esta Lo •. 

A-t . 40. Os servidores a Que se 
rpferem o art!g-o anterior oomente1:>o_ 
derão ser cedidos às Fundaçôes. Com­
panh; ?s ou Sorio-l"rlpo de Ah<tot~ 'i ­
mento a que se referem OS itens II e 
Irr do § 29 do art. 39, quando a Pre-
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feitura do Distrito FedereI ou a Com­
panhia Urbanizadora da Nova Capi tal 
do Brasi! p:?',rt· :iparem de tais enti­
(1. ' c" Com mais de 50% (cin':uen :. l 
por cento) dJ seu capital ou como 
doadores do respectivo patrimônio . 

Art. 41. O servidor público civil ou 
mil tar, de au tarqu a ou sociedade de 
economia mista, que fôr desquitado e 
não responda pelo sustento da ex­
espõsa, poderá descontar imoortância 
igual na dedaração do impôsto .1e 
r" .Hla. se houver inc''l icl o ent:·c ,;°n5 
benefici ários, na forma do a.t . 5Q d..l. 
Lei n9 4.069, de 11 de junho de 1962, 
pessoa que viva sob sua exclusiva de­
pend ' ncia econômica, no min!mo há. 
cinco al.O~ . 

Art . 42. O artigo 29 do Decreto­
Lei n9 3 .200, de 19 de abril de 1941, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 29. Ao chefe de famUia 
numercs:! nãu incl'1: ,:o nas ::.5-
posições do artigo precedente. e 
que, exercendo qualquer modali­
daúe de traba.l10, pl'rceba retri­
buição yue de modo nenhum bas­
te às necesidades essenciais e 
mínimas da subsistência de <;ua 
p 'ole, será concedido, mep"'ll ­
mente, o abono familiar de três 
mil cruzío'iros ' Cr", 3.000.00) se tI­
ver sei., dlhJs, e de mai~ qui­
nhen t{)s cruzeiros (Cr$ 500.00) 001' 
filho excedente, observado o dis­
posto na alínea "a" do art. 37 do 
mesmo Decreto-lei". 

An. 43 . Fica asse~unldo ao pessoal 
<1 P Pollr.ia [Vilitn r , do "' ~rno de !'lO"l­

. beiros e da Guarda Civil, transferidos 
para o F.stedo da Guanabar'l. dt; 
acôrdo com o dispooto na Lei número 
3.752, de 14 de abril de 1960, o direito 
<1 0 requer . : ::,u,\ volta ao serviço da 
União. 

§ 19 O pedido será apresentado ao 
Min;stro da J ustica ~ NE''l'nci()<; fnte­
ricres dentro do prazo improrrogável 
de 90 (noventa) dias, a contar da pu­
blicação desta lei, e será instruída com 
a. té de ofício do requerente . 

~ 29 O defer:mento do pedido fi­
cará condicionado à existênc;:! de 
vaga. 

~ 39. O servi ~',,:- u Lle estiver :,e11C;) 
submetido a sindicância, processo ad­
minist ati vo, inquérito po 'cial mUitar 
ou civil OU a processo pen·al não go­
zará do d:reito con..:edldo ne3te artiJo. 

Art. 44 . Fica prOibido a nomeação 
ou admissão de pessoal a qualquer 
tItulO, pe lo prazo de 365 dias, a con­
tar e' a ..,,,'.,l'('~ç:j,C d?~t:l Lei, nos ór­
gãos de adminis tração direta do Po­
der Executivo, nas Autarquias Fe­
derais, na Prefeitura do Distrito F'e­
deral, na Companhia Urcanizadora da 
Nova C-apitaI e Fundações mantidas 
pela união, ou pela Prefeitura do 
Distrito Federal, tanto à conta de ver­
bas orçamentárias específicas quanto 
de dotações globai3, Fundos Especiais 
e Campanhas. 

§ 19 Em casos excepcionais, com­
provada a necessirhde d'l serviço. po­
derão ser feitas nomeações ou admis­
sóes mediante autorização expressa do 
Presidente da, República em cada caso. 

§ 29 NOI3 órgãos da administração 
descentralizada na Prefeitura do Dis­
trito Federal, nas Fundações e na. 
Companhia Urbanizadora da Nova CG.­
"Oital, o ato de nomeação ou de admis­
~o só terá validade se fó I' publicado 
no "Diário Oficial" conjuntamente 
com o despacho presidencial pl'oferido 
na exposição de motivos com que foi 
solicitada a autorização , 

- (I 

§ 3Q Excluem-se da proibição ccns­
tante dêste artigo o provimento dos 
cargos em comissão e das funções gra­
tificadas, bem como o preenchimento 
de vagas por candidatos aprovados em 
concurso públice de provas ou de pro,· 
vas e títulos. 

§ 49 A inobservância do disposto 
neste artigo acarretará aos responsá­
veis as penas previstas no art. 19, 
§ 49 . 

Art. 45. É proibida a nomeação in­
terinamente em substituição, no im­
pedimento de ocupante de cargo iso­
lade de provimento efetivo, ficando 
l'egovado o itEal IV do artigo 12, da 
Lei n9 1 . 711 de 28 de outubro de 1952. 

Art . 46. A nomeaçüo para cargos 
isoladcs de provimento efetivo, nos 
serviços da União, das Autarquias Fe­
derais, Syciedade de EconcmIa Mista 
ou quaisquer órgãos em que a União 
seja acionista majoritária, dependerá 
de concurso pÚblico de p~ovas ou de 
provas e títulos. 

Art. 47, O disposto no parágrafo 
único do art, 23 da. Lei n9 4,069, de 11 
de junhe de 1962, aplica-se aOs fun­
cionários interinos nomeados até a 
data da referida Lei, e aos Capelães 
Militares de todos os credos religlO­
sos, que servem nas Fôrças Armadas, 
nomeados de acôrdo com o Decreto-Lei 
n9 !J. 505, de 23 de julho de 1946 . 

§ 1 Q Não contando ainda Os servi­
dores, a que se refere êste artigo cin­
co anos de serviço público, permane­
cerão nos cargos até que se complete 
êsse prazo a fim de serem defmitiva­
mente enquadrados. 

§ 2Q A ncrma dêste artigo aplica-se, 
por igual, aos funcionários da União 
e das Autarquias cem mais de dez 
anos de serviço público, admitidos 
até a data da presente Lei. 

§ 3Q São igualmente aplicáveis aos 
funcionár ;os de que trata êste artigo 
os dispositivos da Lei n9 4.054, de 2 
de abril de 1962, referentes a promo­
ções. 

Art. 43, O Poder Executivo enviará 
ao Congresso NaCIonal os Quadros de­
f:n t vos do ~unc!OnalÍsmo, de que tra­
ta o artigo 87 da Lei n9 ;3.780 de 12 
de ; ll!ho Of; 1960, dentro do prazo de 
1 (um) ano, a concar da vigência 
desta Lei. 

Art . 49. São fixadcs em seis (6) e 
nove (9) meses. respectivamente. os 
prazos dentro do.> QuaIS deverão ser 
ulumados todos os processos de en, 
Quadramento e de readaptação . 

Art. 50 , O Instituto Brasileiro de 
GC07rafla e ESLati.stlca real:zara cen­
so perlod:co dos servidores públicos 
da União das AutarqUIaS e ent.ldades 
yan,statais. 

Pará ~r:- fo único, publicado o resul ­
tado do censo, com os eiementos pre­
Cl.,:,OS de lden ,;iflcuçao, tempo ele ser­
VIÇO. cargu ou tunção ao o.el'vldor, 
vell l lllH'nLus e vanLagen.s ou p. oven­
tos pcl'Ceb.dos o servIdor ql:e acumu, 
lar cargos, funrões ou proventos Clinl 
\'lúlação do~ prece; 'os legaiS. Lera o 
p 'azc de [r,nta dias para mam!'eSLa­
tal' opção por um deles. sob pena de 
ins:auraçãe de processo admllllstl'a­
tlVO pe.o Oepartameato Admmlstratlvo 
do Serviço Público. 

Art, 51. O Departamento Adm:­
nistrat ivo do Serviço PÚbliCO, me.\i­
ante convêniO cum o lns:',t (; Era­
slleli'o de G..:!ugrafla e EsLatIslica. tará, 
no prazo ele 90 dla6, o ,evanLarntnW 
dos "ervldores ucupantes Cle carge6 e 
funções amda não enquadrados no 
~):su::ma de ClassifIcação de Cargo.!':. 

I ! 
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.A:rt . 52. Para ocorr er às de~pesa.s 
decorremes c.os arLigos an ter iores, 
fica o Poder Executivo aUl.orlzado a 
a brir o crédi to e~peclal de Cr$ .. . .. • 
50.COO.OOü ,OO (cinquenta milhões de 
cruzeiros> . 

Art. 53 . F ica incluída entre as atri­
bUIções do Conselh o Federal de En­
genhari a e ArQulle tura prevISta no 
ar tl : n n9 22 do Decreto 23 .569 de 11 
de dezembro de 19::l3, a de flxar t al­
tC'''al' \.' anuldadE'. tl;lo!umen'o~ e 
taxas dos prlJfi::s 'onat: , da s firm as, 
que lhes estt!jan: jurisdicionados. 

§ 19 O valor d ,lS úE'n;tlidades de 
m ulta pecUntán3 estabeleCIdas no de­
creto 23 . E69 de 11 de dezemhro de 
1933 e nos Decretos-leis n9s ::l .995 de 
31 de dezpmbro de 1941, e 8 620 de 
10 de janeiro rje 1946 e lei n9 3 097. 
de 31 de ianeiro de 1257 f icJ auto­
m à ticaml"n t rea iUf, tado 11a mesma 
b" .. e percentual em que ocorrer ele­
vação do salá rio-mtnimo vigente no 
Distrito Federa l. arredondando-se para 
100% o reajustamento sempre que a 
percen t.agem de referência fôr supe­
rIOr a 50%_ 

§ 29 O diSposto no § l a se aplica 
desde logo. e a partir da vigência des­
ta lei. com relação ao último aumen­
t{) de salário m[nimo ir verificado . 

Art . 54 . E' assegurada aos m ilita­
res em licença para tratamento de sua 
própr 'a sa.úde, em licen ça esp ec_al, ou 
quando baixados a h ospital, a con ti­
nuidade do pagamen to dc tôdas as 
gratificações que os m esmos vinham 
percebendo antes da licença ou da 
hospitalização . 

Art. 55. O Poder Executivo. den tro 
de cento e vin te dias, a contar da 
pu blicação desta Lei. enviará men­
sagens ao Con!!'rcsso Naciona l. acom­
panhadas de projetos de ' ~i. dando 
nova c:assificacão aos canro". tpcnkos 
dv serviço público da União e atua.:i­
zando o (",dÍl?0 de Vencimentos e 
Vantag-ens dos Mili tares (Lei na 1.316, 
de 21) de j 'l l h o de 1951). 

Art. 56 . Dentro di' lRO dias, a Cl)n­
tar da p\lb~ica l 'ão desta L • .i. o P ocler 
EXE'cutivo ?nvülr:i ao Jou!resso Na­
cional mensagem acompanhàda ~e 

)"lroleto de l~i IlI'gan i7.!ndo 03 servi ­
ços adm inistra tivoi' da Prefeiturá do 
Dist.rito F'ederal e e~Í'1brlecendo o 
nl~n" de cla .,~i fir!lçiil) c1'\S ca rgos e 
funções de seus servidores. 

Art . 57. E' o Poder Execu tivo au­
torizado a abrir. ar Ministér io da 

F'azenda . crédito espl:!daJ de '- r$ 
210 000.001' OI) , (dllzentos e ?z hilhões 
de cru7pil'o!,) . QUP. será f111t.omàLica­
mf'nte reQ'istrado no T:'il'unal de Con­
t~s e distr"''lldo ao Tpi'ouro Nacio­
nal, para atenrl er aos encargos resul­
tam". da e'\(Pl'llciio dp,t." Lei . 

§ 19 Os órgãos do p oder Executivo 
ficam obng'ljo~ a classJtlca~ e escri­
t urar os gflSt.os que correrem ~. conta 
dêste crédi to esprcial, segundo as 
norm as aplicpveis aos créditos E Ir le­
mentares. const .. :1tes d~ artigo 98 do 
R egul am pn to Geral de Contabilidade 
P ública da Uni:lO. 

§ 29. ,TO corrente exerclcio. o 'J:lga ­
men ta da <":'atificação complementar 
de sa lério-min im,' p"evisto no parft­
gl ,1 fo único do artigo 65 da Lei n9 
3 .780. de 12 de il1l ho de 1960, da Q'ra­
t !ficação de repre.<en'aç?io a Que faz 
jus o pessoal abrangido pelas LeIS 
n9s 3 .414, 4 019 e 4 069 respec tiva­
mpn te rjp 20 dI' il.1n h o rle 1958. 20 dt' 
dpzembro clr 1961 e 11 de iun h o de 
1 <J/l2. da !'lIplemer tacão de diárias pelo 
exerclcio em BI·~s\1ia . a cargo ;0 Gru­
P O de TrA hA lh e dI' Brasflia e do abo­
no de permanên cia aa ativi'''!d de de 

que tra tam o artigo 18 e par8.gratos 
d>l menCIOnada Lei n9 4 060. de 1962, 
bem com o dos enl RrlWS decorreute~ 
da aplica cão das L..elS ru. . 3 . 172, de 13 
de iU:1ho de 1960, 3 .780, de 12 de ju­
lho de 1960. 3 9$7. de 5 de outubro 
Lo.: 19\)1 e 4. 060, de 11 de junhO j e 
1962. aind a não satisfeito por lnsu­
ficif-ncia de crédi tos ad .c :onals an­
teriores poderá ser J.tendillú à con~a 
rlê,;'f crédito especial. desde que naO 
tenhft rn sid" previstas dotações pr6-
prias nas tabelas explica tiv8t do Or­
cafl'.ento em V1gor ou não sejam as 
mesmas suficien tes . 

§ 30 • O crédito especial autorizado 
nest.a lei a tenderá, também. aos en­
cargos decorren tes da aplicaciw da 
citada Lei nl> 4 069. de 1962. cUJo pa­
gamento, nO exerciclo de 1962, não 
tenha sido rea lizado por insuficlên­
cia do crédi to cu ia aber tura fo i a u­
tori7ada pelo a r tigo 41 dêsse diploma 
[rgnl, e não possam ser liqUldarlvs. 
00 presente exercicio. em vi~tude de 
falta ou defic,pncia de dotaçao orça­
men tária própria . 

§ 40 • O Tesouro Nacional. ainda por 
conta dêste créd ito especial, entre­
,"ará à Admi nistr ação do Pôr lo do 
Rio de .Janeiro os recursos necessá­
rio~ para cobrirem as diferenças sa­
la riai ~ havidas pelas seus servi<1ores. 
referf'ntei' ao perlodo de 19 de ,julho 
de 1960. data da vigência dos efeit{)S 
fina nceir~ da Lei n 9 3.780, de 12 do 
mesmo mês e ano. a 23 de outubro 
de 1962. da ta do Decreto n9 51.570, 
que alterou o sist.ema de classifica­
ção de cargos daquela autarquia. 

Art. 58 . As autarqUias e sociedades 
de econnmia mista subsidiadas pelO 
T esouro Nacional que. a partir de 19 
de ianeirc di' 1963, tenham tido sua 
recei :a a r rescida, em virtude da re­
visão dos nfvi'is de salário-mínimo 
feita no T'ecreto n 9 51.613 . d ~ 3 de 
df'7.embro de 1962. ou de aumentos 
salar ia is conc~edl dos a seus contri­
buin tes. dfl fil:acão dos novos níveis 
de ven('im "nt~s de Que t.rata e.~ta Lei, 
da elimin aciio de subsfdios cflmblais. 
dp. revi .. (\ps 'tarifRr ias ou QualQuer ou­
tro ml')tivo. f icam obrigadas a vin­
(,\llar êsse allmpnt~ de receita ao aten· 
di1'1f'n!o dos encargos decorren tes da 
flpli(:flcão da presente lei aos seus 

próprios servidore~ , ativos e inativos. 

§ to . Somente no caso do aumento 
ria rreeita ser insufici ente para co­
brir ('IS ga st.os rp.!'n1t.a n tes <1 est.a leI. 
poderão essas en t idlHles sOlicit,ar re­
cur~o fi, cont.a do r eferido cr édito es­
p?cial. 

~ 29 . Os pedidos de verba, de eon­
formi dflde com o pa rágrafo an terior. 
1!mit.ar-sp ·lío à difer enca en tre Os re­
Cl1r~os adicinn ais de Que tra ta êst.e 
articro e o Cll.c:tO tot.al do aum en tfl de 

"l"ri,.,,"nt.o< ora conrpdirlo. devendo a 
insllfir iência spr dpvidam ente com­
p'·ovnda. em cnda caso. 

~ 30. As 3.nta rQuias f in anciadas pela 
vine l 11!lI'QI) de pl'lr() plAs da R,preit.a da 
Unii'ío f ica m f1 11 t l')~i7,::Ida s a ocorrer às 
clP ~1')p~A .~ do nre~i'nte fl llmen to de ven­
('imonto!; além dos limitps ar'aro f i ­
'\(8 do.c: . p~ ra. g!'lsto;; de pessoal e ad­
ministrncão. na .. leis que flS criar am . 

Art. 59 . O aumpnto e o abono eon­
Cf>dirlos por esta lei. bem como as me­
!lida. clptermir:Adas pelos ar t i:zos 69 , 

fi O. 14. 15 e pa rá~rafos. 16 e paráe:m­
fos: 17. 19 e para!!Tafns : 20 e pará­
!!rafo.~ , 21 e 22, 23. 24 25 e p.uál!'rafos. 
26. 27. 28. 29. 30, 31 . 33. 34. 35, 37. 
:]R. 42 Vi!!STarão a partir de la de ju­
nho de 1963 . 

Art. 60. O poder Executivo d igcri­
min al'lí, mediante decreto, dentro das 
dot ações prev4st.as na pl"Ogu-amação 
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financeira dIO Tesouro NacIonal para 
o corrente ano, dtttações no montante 
total de Cr$ 70.000 .000.000,00 (setent!! 
bilhões de cruzelr:.S), que deixará o de 
ser utlhzaaos. para possibilita! a apli­
cação de Igual Importância da recei­
ta federal no atendimento de parte 
das despesa$ decorrentes da execução 
da presente lei. 

Art. 6l. A fim de assegurar, no 
corrente ano', o nível dos investimen­
tos federa ~ prevIstos no p:ano de de­
senvolviment<> em execução, e aumen­
tá-lOS nOS anos de 1964 e 1965. fICa 
!n"titUldo. nos três ex erclcios corres­
pondenlrs. um empréstlmú cvmputsó­
rio que será arrecadaoo com base nos 
rendimentos sUjeitos li inCidênc ia do 
impôsto de rend.g na fOnLe e em to­
dos os rendiment<>s das pessoa$ fLSl­
cas, com excI u.>ão dvs ClassifiCá veLS 
de acôrd~ com a legislação v:gente. 
na Cédula C !.Ia declaração de relldi­
ment.os. e colocado. em cará ter com­
plemen tar, Junto às pessoas flsica.s 
que perceberem rendimentos do tra­
balho. 

§ 1(). O empréstimo será lançado 
e arrecadado pela Divisão do L'1l­
pôsto de Renda., nas condições que 
vennam a ser estaoeleCldru, em re­
gulamento baixado pela MlnIHro da 
!o'azenda e aprovado por dec reoo do 
Presidente da República. sendo feita 
median te desconto. nas fon tes paga­
doras. nos têrmos do refendo regu­
lamento. a arrl'cadação corresponden­
te a~s rendImentos SUjeitos à mci­
dência do impôsto de renda na fon­
te. e aos do traba!hO. 

§ 2() Os rendimentos sujeItos à in­
cidência do impô;to de renda n'l fon­
te, que serVirão de base à arrecada­
ção do empréstimo compulsÓri.o. e res­
pectivas taxas para determinação da 
imp::l1'tãnC1a do empréstimo, calcula­
das sôbre o montante dos rendimen­
to/! pagos ou credite dos, são os se­
guintes: 

a) rendimentos pagos ou credita­
dos a resident.es ou domiciliados no 
estrangeiro (art. 97 do Regulamenro 
do Impõsto de Renda> . 10%; 

b) DiVidendos e outros interêsses de 
ações ao pvrtador e de par te benefi­
ciárias (an. 96. 3()'. sempre que os 
seus beneficiárloOs optarem pela não 
identificação: 15%; 

C) D~ág lo n,a colocação de letras 
de câmbiú e outros titu10s de crédito 
(art. 99 49 a) e pagamentos que não 
satisfaçam às condições do art. 37. 
§ 49 do Regu lamento do Impõsto de 
Renda sempre que os seus benefiCiá­
rios optarem pela não identificaç' o : 
10%; 

d) Lucro apurado por pessoas fisl­
cas na venda de propriedades imr!bi­
liá,1'ias (arts. 9Il e segumtes) prêmios 
de loterias e concursos (art . 96 4° e 
59) amortização antecipada e lucros 
atribuidos a tituloOs de capitalização 
(art. 96 1 () jur~ dl" debênt.ures e ou­
tras obrigações ao portador (art. 96. 
6() e multas por rescisão de contrato 
(art. 98, 31' IV): 10%: 

§ 39 No caso de rendimentos clas­
sificáveis na declaração de rendimen­
to.:; de pessoa flsica. o montant.e do 
empréstimo será ca!culado de acôrdo 
com a seguinte tabela (tabela constan­
te do Anexo [In. 

§ 49 Nos exercicio'S de 1964 e 1965. 
ocorrendo varlação no salário mlnim.:) 
em vigor, a tabela do parágrafo an­
terior será aJust.ada na mesma pro­
porção da alteraçãO do salário-mí­
nimo. 

§ 59 A arrecadação. nos casos pre­
vistos no § 2°. será feIta em relação 
aos rendirr.entos pagos ou creditados 

no 'prazo de trê3 anO/!, a contar da. 
data da publicação deste lei. 

Art. 62. Fica criado o Fundo Na­
cional de lnvestimenoos Industriais, 
comv instrumen to de Incentivo a pou­
pança popular e de sua can-9..!izaçãO, 
mediante partiCipação em emprês-as 
controladas Dela Govêrno Federal. 
para empreendimento.!; públic:tS de 
fortal eCimento da infra-estrutura in­
dustrial do paIS. 

§ 19 Alem do produto do emprésti­
mo computsóno referido nO artigo an­
terior. in tegrarão o Fundo Nacional 
de rnve.'timenws IndustrLais: 

a) como cap ;tal doO lesouro NacIo­
nal, a.s ações da União em sociedades 
anônImas pOI ela controladas, dire­
tamente ou através de suas agêncta.s 
e que tiverem cvndições de rentabi­
lidade. assegllrada. em qualquer hi­
póteEe, a prvpnedade pelO Tesouro 
NaCIOnal de, no mmlmo, 51% das 
ações com direito a voro; 

b) o prOduto da SUbscrIção volun­
tária de cotas de partic;·paçã,o no 
Fundo. 

§ 29 A aplicação do empréstimo 
compulsório em lDvestimentos federais 
será feita sob a torma de SUbSCrição 
de capital da~ emprêsas contrOladas 
pela União. com conaições de renta­
bilidade. e as aÇóes corresp:mdentes 
Integrarão a carteira do Fundo. 

§ 39 Na aplicação do Fundo serã 
observado tambem o disposto no ar­
t :go 34 da Lei nl' 2.973, de :.l6 de no­
vembro de 1956. 

§ 49 A admInistração do Fundo e 
da respectl va carteira de t1tuh>s ca­
berá aô Banco NaCIOnal da Uesen­
vOll'imento I,!;conômlco. e o orçamen­
to dI' aplll'ação dus rf>cursos do Fun­
do será aprovado pelo MLnistro da 
Fazenda . 

§ 5() Ficam revogadas as atuais vin­
culações de rendiment.os das ações do 
Tesouro refendas neste artigo, res­
salvada a destmação à Fundação Uni­
verSidade de Brasll la, das rendas das 
ações da Companhia Siderúrgica Na­
cional que não excedam a 7% (sete 
por cento) ao ano, dIO valor nominal 
das ações. 

Art. 63. O empréstimo compulsó­
rio será representado por Títulos de 
Investimento, emitidos em Séries 

. anuais. em diferentes valores. e cada 
serie será resgatada, metade no 39 

metade no 4° an~ de sua emissão, 
mediante sortelo, pelo seu capital 
acrescido dos juros acumula.dos de 
6% a.a . . podendo os seus titulares. a 
qualquer tempo, optar pela conver­
são dos mesmo:! em Cenas de Parti­
cipação no Fundo Nacional de [nves­
timentos IndustriaiS, com direito a 
participação no lucro liquido anual dO 
Fundo. 

§ 19 Os Titulos de Investimento se­
rão nominativos e intransferíveis. sal­
vo mediante partilha em IDventário 
judicial. ou par!! conversã.o em Co­
tas de ParticipaçãO . 

§ 29 Os Tltulos de Investimento e 
as Cotas de participação não serão 
aceiks em caução perante a própria 
União. nem poderão ser utilizados para 
depósito banCárlO compulsório à or­
dem da Sumoc. 

Art. 64 . A.~ sociedades de economia 
m :sta cujas ações integrem a car­
tell'a do Fundo Nacional de Investi­
gações IndustriaIS deverão em'rlgir 
anualmente o <-eu ativo imobilizado se­
gundo os indices fixados peLo Conse­
lho Nacional de Economia, com o con­
sequente ajustamento do seu capital 
social. 

-3-
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Art. 65. O Conselho Nacional de 
Economia pa.>sara a fIxar anualmente 
os coeficientes a que se refere o a.­
tigo 57 da L€'I 3 470. de 28 de novem ­
bro de 1958, de modo que os mes­
mos reflitam as alterações <te valor 
ccorrtOas durante ca<la ano. 

Parágrafo único . A primeira revi­
são dos coefiCientes a que se refere 
o presente artigo será realizada no 
prezo de trinta (30) dias da data da 
publicaçao desta lei. 

Art . 66. O recolhimento do impôsto 
de Renda devido em decorrênCIa do 
aumento de capital de firmas e so­
ciedades correspondente a'o aument..o 
liquido do ativo. na conformidade do 
disposto no art 57 da Lei 3.470. e 
que fôr efetivado até 31 de dezembro 
de 1963. poderá ser realize do a té ú 
prazo máXImo de 36 prestações men­
saiS, ob:.ervadas as regras estabelt>ei­
das no art 101 do Regulamento apro­
vado pelo [)eCrt~to 51.900, de 10 de 
abril de 1963. 

§ 19 A correção monetária a que 
se refere êste artigo s6 será realiz-sda 
depo:s da aprovaçêJo. peJo Conselho 
Nacional de Economia . dos novos in­
dlces de oorreção monetária, 

§ 29 Fica o poder Executivo auto­
rizado a a'brir no exerc1clO de 1963 
um crédito:) especial de Importãnclt3 
igual ao mont.ant,e da arrecada(;ão do 
Imposto de Renda sõbre a rea valia­
ção de a tl\'OS das emprê$asc contro­
lari as d1l"~ r a ou indiretamente pela 
Vn.ao FeOeral. apl lCando-o int.egrlll­
mente na suoscr!ção de aumento de 
capital des.:as mesmas emprêsas. 

§ 39 FICa estendido o dlspostCi no 
parágrafo 29 às emprêsas de energia 
elétrica diretamente controladas pe­
los governos estsduais. 

Art. 67. As partiCIpações do Fundo 
Naci,onal de In vestimentas em socie­
dades de eCOl1 o:11la mIsta, bem como 
{)~ rendiment.~ a trtbulctos. a qua lquer 
titule, às açÔPg de sua propnedade. 
terão o mesmo tratamento f ;S('al das 
participações e dos rendimentos do 
Tesouro N-:1c!l{)nal. 

Parágrafo ÚlllCO. Os rendimentos 
das Cotas de participação no Fund~ 
ficarão sujeItos ao Impõsto retido na 
fonte. à taxa de 10 %. sem qualquer 
outro pagamento por seu titular. 

Art, 68. E5ta lei entrará em vigor 
na data dE' sua publicação. revoga­
das as disposições em contrário. 

- 9 -
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ANEXO I 

SERVIDORES OIVIS 

A) Vencimentos dos cargos efetivos 
--------- I 

Nlvels 

I 

I 
I 
I 

Referência-base 

(Valores mensais) 

------

\ Referência horizontal 
\ 
I (Valores mensais) 
\ 

I I 
\ 

CR$ \ CR$ 

18 . .............. .. ..... . \ 85.000,00 \ 2.000,00 
78.000,00 I 1. 8:.1.0 ,00 17 .. ........ . .......... ·.1 
71. 000,00 I 1. 6l0,OO 16 ....................... \ 
65.00U,OO I 1. 400,00 15 . .... . ................. , 
59 . 500 ,00 \ 1. 260,00 14 . . ............. . .... ···1 
54.600,00 I 1.190,00 13 . .. ..••... ............. I 49 . 10U,UO ' 1.120,00 

12 . ... ............... ·· · · 1 
45.:!OO,oo I 1.050,00 11 . , . ................ .. \ 
42.800,00 \ 980,00 10' . .............. .. ..... . I 

• .• • • ....•...•.•••... . • I 40.400,00 I !HO,OO 9 
8 
7 
6 
5 
4 
3 
2 
1 

.... .. . ................ \ 38.000,00 I 840,00 

....................... 1 35.60U,oo I 784,00 

......... ..... ......... 1 33.200,00 \ 7:.!6,OO 

............ . . ......... \ 30. 80U,UO I 6n.OO 
• ...................... 1 28.400,00 I 616,00 
.... . .. ............... . 1 26 .000,00 I 56U ,UO 
.... . .................. \ 23.600 ,00 ! 532,00 
. ...................... 1 22.800,00 504,00 

l -C 
2-0 
3-0 
4-0 
5-0 
6-C 
7-0 
8-0 
g-O 

----- -----------------
B> Vencimentos da cargo em comissão 

I 
Simbolos I 

I 
I 

· ................... ........ .. . '1 
· .. ........... .. . . ...... . .... . . . 
· ....... ............ . ......... .. \ 
· ........... . ................... I 
· .. .............. . .. . . , .... . ... ·1 

::::::::::::::::: :: :::: :::::::::1 
· ............ ..... ... . . ........• I 
• •••.•••.•••• • •• • ••. • •••.••••••• I 

· ... .... .. ..... . ... ..... ...... .. I 

: : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : i 
• ., ••••••••• • •••••••••••••••• ••• 1 

• . . ..•. ' •.• .•. .• . .. , • •.. ... • . .•• I 

· ...... .. . ...... . .... . ........ .. I 
· ...... . .. . ..... . ......... . ... . 
· ... .. .. . . .. . ............... . . .. I 

I 
· .•••••.••.••• •• • .•• • ••••.• • •••• I 

· ..... . . ........ ......... .. , ... . , 
• • • • •••• • • ' •••• • •• • •••••. .••.•• • 1 

Valores mensais 

Or$ 
140.000,00 
130 .000,00 
120.000,00 
112.500.00 
105 .000,00 
100 .000,00 
95.000,00 
90.00U,OO 
85 .000,00 
80 .000 ,00 
76.00U,OO 
72.000,0-0 
69.000,00 
66 .000,00 
63.000,00 
60.000,00 
57 .0UO,OO 
55.000,00 
53 .00e,Oo 
51.000,00 

10-0 
11- 0 
12- 0 
13-0 
14-0 
15-0 
16-0 
17-0 
18-0 
19-0 
20- 0 
21-C · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49.000,00 ----- ------------------

l-F 
2-F 
3-F 
4-F 
5-F 
6- F 
7- F 
8-F 
9-F 

lO-F 
H-F 
12-F 
13-F 
H -F 
15- F 
16-F 
17-F 
18-F 
19- F 
2Q- F 
21-F 
22- F 
23- F 
24- F 
25-F 

C) Gratificação de função 

Símbolos 

I 
........ .... .... ... ............ \ 
· ................... . .......... . I 
· ....... .... ... . .... . .. . ....... . 
· ........... . . . ................. I 
• .• ......• . . .. •..• , ...••.•.• • •. · 1 

· ...... . .. . .. . . .. . .............. I 
· . . ....•. ........ , .......... . . . . I 
· ....... . ..... . .............. ... I 
· . . ........ .... ..... . . . ......... / 
• ••• ••••••• • • •.• •••••• ••••••• ••• I 

· . .. .. .... .. .... . ............... I 
· . .. ......... .... .... , .......... \ 
· ... ......•.. . .... .. ..... •... ... I 
· ... . .......... . .... ........ , .. ·1 
· ........... . ... . . ..... . ... . . , . . 
· ... ............ .... .. .. , ....... \ 
• ..... .. ... . . ..•.. . .......... • .. I 

: : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : i 
• • • • • • • • • • •• • •••••••••••••• •••• I 

....... . .. , . . .. , . .. .. , ....... ... \ 
• ...•..... .. ••••.. . ...•...••• • •. I 

· ... .. .............. .. ........ . . 
· ..... , ................. .. ..... ·1 
• •••• , •.•••••• •• ••••••••••••••• . I 

Valores mensais 

Or$ 
100.000,00 
96 .5üO,OO 
93.500,00 
90.500,00 
88 .000,00 
85.5üO,OO 
83.000,00 
80.50e,OO 
78 000 .00 
75 . 500,00 
73 .000,00 
70.500 ,00 
68 000 .00 
65 .500,00 
63 . OQ(;,OO 
60 500.00 
58 000,00 
55 .50000 
53.000,00 
50.500,00 
48 000 ,00 
46.000,00 
44.000.00 
42.000,00 
40.000,00 

I 



ANEXO 11 

MILITARES 

I 
I Vencimento 

POStal 8 Graduaçôee I (ValOres 
I mensais) 
I 
I 
I 
I 

Gener&'l-de-Exé~cito; Almirante-de-Esquadra ; Tenente Bri- I 
ga deiro o o o o o o o o o o o o o o o o . o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o oi 
General-de-DIvisão ; Vice-Almirante; Major-Bngoadeiro o o o/ 
Gene :e.J -de-Bngada; Contra- AllTIorante; Bngadell o o o o o o o oi 
Corone!; CapIlão-de-Mar-e-Guerra o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o. oi 
Tenente-Corone,; capl ta o-de-.F'ragata o o o o o o o o o o o o o o o o o o o oi 
~ajor: Capllao-de-C nrveta o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o oi 
Capi tão; Capltao-Teneme o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o _ o o oi 
P . ur.eno-Tenente o o o o o o o o. o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o/ 
Sc;,;unJo-Tenente o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o oi 
Aspirante a Oficial; Guardfi-Mannha; Subteneme; Sub-I 

of;cIal o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o . o o o o o o o o o o o o o o o . . I 
Pr;m eHo-Sargento; Prlmeiro-3argento Con tram estre ; Sar- I 

gento <\Jlidant-e ou in tenden te e a ~ .'·em('o n :H~ OS da POll - 1 
c'a Militar (PM) e do Corpo de Bombeiros (CB), da i 
Guanaoara o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o . o o o o o o o o o o o o o o o o oi 

S eg; unao-Sargento o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o. o o o o o o o o o o o o o o o o oi 
T,,!'ceiru-S argento o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o oi 
Caco engajado; Cabo músIco I E); Ta,teIro-Mor o o o o o o o o .. i 
~Ia l inhelro de 1 ~ Classe e.,pe<:laJizado: SOldado FuzIleiro I 

Naval de H Classe: Ta!!e l: o de l~ Classe; oO idado comi 
C:l I"SO P :Jlicial (PM): oOJQado I CB) o o o o o . o o o o o o o o o o o oi 

Primeno Cabo IE): Iaifelro de 2B Classe: Saldado sem i 
curso POJlcia] (PM) : Bombell'O de 2~ Classe I CB) o o o .1 

Ca bd .. ão engajado o o o o o . o o o o o o o o o o . o o o o o o o o o o o o . o o o o o o o o i 
Cadete e Asp:rante (M), do último ano; So'dado Clarim dei 

1~ Classe 11): Marinhe, ro de l~ Classe sem espec:a- I 
lidade; SOldado de 1~ Classe IA) o o o o o o o .. o o o o o o o o o o oi 

Soldado engajado !E); Soldado Cla!"im de 2~ Classe (E); I 
Marinheiro de 2'!- Classe: Soldado f'uzilel ro Naval de i 
2a Classe: Soldado de 2'1- Classe com 1 ano ou mais de i 
serviço iA) o o o o o o o o o o o o . o o. o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o oi 

Sol(: aoo Clarim de 3~ Classe ( E) o o o o o o o o o . o o o o o o o o o o o o o o o ; 
Cadete e Aspira n te ~ M): A. n,n) cio erA (A) o o o o o o o· • o o o o oi 
AJunll de Escola ou Curso de FurmaçaJ de Sargentos o o o oi 
GrumeLe ; SOldado de 2~ Classe mobi11zadO com menos de i 

um ano de servlço IA) 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 1 

Alun:) de Escola Preparato"ül de Cadetes : AJUno do Cale- I 
glo Na vai; SOldadü recrut.a, mooIlizac!o nao engajadO I 
(E;) (M): So ld ado de 2~ Classe não mobilizado (A) o o oi 

,'\prelldiz-Marinhelro • o o o. o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o. o I 
" 

CR$ 

140 o JílO,OO 
12!J o OUO,OO 
112 o ::IUO,OO 
900lJ{)O,OO 
8<> o OU<',OO 
78 o DOU 00 
71. oDe . 00 
65.000 ,00 
59 o 5ue.00 

48.000,00 

440000,00 
41 . WiJ,UO 
3M.0{)U,()0 
23 o 6UO,00 

18 .000,00 

16.500,00 
10 o 800,00 

7 .200,00 

6 .000,00 
4 .80Q,00 
40300,00 
3.6UO,OO 

3 . 100,00 

1.700,00 
1. 4()O,OO 
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ANEXO liI 

Tabela a que se refere o § 39 do art. 61 

I Rendimento das pessoas I 
I l1sicas eXC1USlve os I Rendimentos classificá-

Rendimento I' 
Classifi~a<1o" na velS na CédUla "C" 

N'J.ym de Cédula "C" I 
1 I 
I I 

I 

I 
I 

Cr$ l.000/ano Taxa 
11 

Contri. Taxa , ContrL 
I média bU1Ção medls, , buição 

I 
I I I % Cr$; ano I % I CrS; ano 

Até 704 

I 
, lSento I 

J 
isen ~o 

705 a 784 4.(.0 

I, 

3U.OOO 

I, 
2.00 ::5 . )()O 

785 a 884 4.36 36 .00D 2.18 I 18.0JO 
885 a 984 I 4.76 44 . íloo 2.38 I 22 UUO 
~!l5 a 1.134 5.26 56.000 2.63 

I 
28 0110 

1.135 a 1. .!!!4 I 5.86 70 .000 :l.li3 35 .000 

~ 1.285 a 1.4H4 6 .56 90.000 3.:l8 45.000 
1.4!!5 a l.oM • 7.36 116 OUL 3.68 , 58 .000 
1. 685 a 1. 684 ! 8.16 146. coa 4.08 

1 

73 . ' 00 
1. 885 a 2 JH4 8.96 178 000 4.48 89 .1)(J{) 
2 .085 a ',!. 284 . 9.96 218. QOO 4.98 109 .0ÚO 
2.285 em diante I 10 . ílO propcrclQ-( I 

na.! 5 .00 , proporcio-
1 I I na! 4 

, 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO E PECIAL DESIGNADA PARA DAR PARECER AO 
PROJETO NQ 136/63 QUE'~IXA NOVOS VALORES PARA 
OS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO PODER EXECUTI­
VO, CIVIS E MILI TARES E DÁ OUTRAS PROVIDb cI AS" 

-PAR E CER-

~or honrosa incumbência do Sr. Presidente desta 
... ,. 

Comissao e por ausencia do nobre Relator designado, Dep. 
Oliveira Brito, impedi do, no momento, por compromissos of! 
ciais, decorrentes da função que S. :Exa. exerce, como Líder 
da Maioria nesta Casa, cabe-me relatar a Mensagem do Poder 
Executivo, ora submetida ao exame dêste Órgão Especial,que 
"fixa novos valores par a os vencimentos dos servidores do 
Poder Executivo, civis e militares, e d~ outras providên -

cias. " 
. ... ! A proposlçao encerra, sem embargo de poss~veis 

•• A • tIV , " 

def~clenclas e omissoes, o proposito do Gover no de atender 
dentro das possibilidades financeiras do Tesouro, os impe-.... o" v · 

fY 

riosos reclamos dos servidores da Uniao, face ao crescente -custo de vida e a diminuiçao sempre acentuada do poder a-
quisitivo de nossa moeda. 

Trata-se . ' de proJeto que despertara - sabemos tQ -dos - a atençao e o interêsse de todos os senhores deputa-
dos que, por certo, 

... 
apresentarao suas emendas, buscando s~ -tisfazer, assim, as reivindicaçoes de outras classes menos 

aquinhoadas com o aumento ora fixado pelo Projeto • 

... 
Para que a valiosa colaboraçao dos senhores de-

, -putados, atraves de emendas, nao t arde, seria, a meu enten 
der, providência acertada se esta Comissão aprovasse a prQ 
posição nos ttrmos da Mensagem, a fim de que a mesma,enca-, 
minhada a Mesá, figure na Ordem do Dia, abrindo possibili-, 
dade aos senhores deputados de emenda-la. - , Acolhendo, pois, a· sugestao oferecida na ultima 

... 
reuniao pelo Dep~tado Bocayuva Cunha, Vice-Presidente,no 



... . 

.. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
2 . 

exercicio da presidência , submeto aos meus ilustres pares o meu 
parecer, que é no sentido de ser aprovado, em principio, o pro­
jeto em tela , reservando-nos, é óbvio~ para um es tudo a tento e 

N ", , ,.., 

mais profundo nao so do me smo como tambem das emendas que serao 
a êle oferecidas em plenário . 

• 

• 
1mb . 

• 

• • 

-Sala da Comissao Especial , 

em ,),(; . de abr"il de I 963 

EXPEDITO l-1ACHADO 

Relator 

, 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PAREC E R DA COMISSlo 

A Comissão Especial designada para dar parecer sôbre 
. 

o Projeto nQ 136/ 63 que "fixa novos valores para os vencimen 

tos dos servidores do Poder Executivo civis e militares e 

dá outras provid~ncia s" , em reunião reali zada no dia 25 de 

abril de 1963 , aprovou por unanimidade o parecer do revisor, 

" - . deputado Expedito Machado, favoravel a aprovaçao do referldo 
. 

projeto , em pr incípio , com restrições . 

Estiver~m present es os Senhores Deputados: Bocaiuva 

Cunha - " Vice-Presidente , Expedito Machado - Revisor, Armando 
• 

Correia , G~lhermino de Oliveira, Lauro Leitão, Gàrcia Filho , 

Rui Santos , Magalhães Melo , Muniz Fa lcão , José Richa , Tuffy 

Rassif e Gil Veloso . 
• 

Sala da Comissão de Orçamento , em 26 de abril de 1963 • 

• 

_ .. _~---

Bocaiuva Cunha - Vice-Presiden­
te no exercício da Pre sidência . 

Expedito Machado -



, 

I 
Elccelent!ssimo Senhor Primeiro Secre~rio: 

• Tenho a honra de eDCaJDinhar a Vossa Excelencia a inclusa Men-

sagem do Senhor Presidente da República relativa a anteprojeto de lei que fi­

xa novos vaJ.ores para os vencimentos dos servidores civis e militares do Po-
, . 

der Executivo e da outras providencias. 

• Aproveito a oportunidade para -renaTar a Vossa Excelencia 08 .. 
protestos de minha ele~.da estima e consideraçao. 

EVANDRO LINS E SILVA 

Chefe do Gabinete Civil 

f 

A Sua Ex:ce1;ncia o Senhor Deputado JC6É BOOIFÁCIO W'AYETTE DE ANDRADA 

Primeiro Secretário da C:mara dos Deputado~ 

Anexos : 3 volumes 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PA RE CE • • 

... ... 
COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

PROJETO NQ 136/63 - Fixa novos falores para os ven . -Clmentos os servi. ores o Po-
er Executivo , civis e milita­

res, e á outras provi ências 
AUTOR : Po.er Ex cutivo. 
RELATO : Dep . Ronion Pacheco. 

Objetivan o fixar novos valores para os vencimentos os Ser -
vi~ore s o Po r Executivo ,civis e militares, o Exmo . Sr . Presi 
pública encaminhou mensa~ea a esta Casa o Congresso Nacional , 
te acompanha a o respectivo anteprojeto e lei. 

ente a R~ 
evi amen-

~ referi a mensagem passou a constituir Proj eto sob o nÚme-

, 

ro 136 , que foi istrubi!i o pã outa Comissão Especial esigna a para el~ 
A , • " borar parecer sobre a materla , na forma regimental , e acor o com o i eli-

bera o pelo PI nário. 
O expe iente terá assim andamento mais rápido, prescin in o 

.a au.!~ncia as Comissões Permanentes que everiam opinar sôbre o mérito. 
Não obstante esta circunstância, na forma regimental , o PrQ 

jeto o Po er Executivo foi istribui o, taab'm, a esta Comissão, que e­
erá examiná-lo sob o aspecto jurl ico e constitucional. 

Na form a o parágrafO ZQ o arti~o 67 a Constituição Fe e­
ral, a iniciativa as leis que aumentem vencimentos, compete exclusi aª en 
te ao Sr . Presi ente a República . 

nor a constitucional sôbre o po 
vi aaente observa. a , inclusive t ambém quanto à 

o r ~ feri o artigo 67 a Constituição Feieral. 

er e iniciativa, foi 
xigência contida no § 

e-

, 
A Mensagem Presi encial ao concei er umaumento global, em m~ 

ia e 40%, convoca a atenção ~o Congr e sso Nacional para a polftica e 
, N' . , combate a inflaçao, unlca capaz e valorizar o po er aquisitivo os sala-

rios . Sol i cita que a presente Mensagem seja aprecia a no qua ro esta po­
lftica finance ira . 

Sugere três prOVidências que reputa fun amentais 
, 
a orienta-

_ A A 

çao .0 Governo . To as elas comO o objetivo e estabelecer tetos salariais. 

Informa express ente : 
oan -

, 
!tA primeira , inscrita no artigo 15 e seus paragrafos , 

t eproj eto, é a que exclui , do aumento a ser conce i do, com ressalvas ali 
consigna as , os que j á percebem atualmente , a titulo de venciment os, pro-

A 

ventos ou pensão, quantia superior a Cr$70.500,OO mensais, ou seja, o no-
vo valor a r ef erência- base do nivel mai s eleva o da escala e venciment~ 



I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

os cargos efetivos . 
A segun a provi ência, tão in ispensável e urgente coa 0 a 

" primeira, constitui objeti o artigo 18 do anteprojeto em anexo . De acor-
Q O com o mesmo, nenhum servi or público , civil e militar, servi or e au­
tarquia e serventuário a Justiça, na ativi a e ou não , po erá perceber, 
mensaJ a ente , a qualquer titulo, inclusive custas, percentagens , * -
t s e emolumentos, quantia superior ao subsl io o Presi ente a Repúb11 
ca, não se computan o para êste fim a imporyância qu lhe é pa~ a como e -representaçao , ou seja, mais precisamente, quantia superior a Cr$ •••••••• 
300.000,00 mensais, o que equivale a quase " 15 vezes o maior salário-mfni-
mo vigente no Pais. 

A terceir a e última as provit ências fun amentais a que me 
, N , N ~ , 

refiro e a fixaçao e um teto alem o qual, com exceçao tao somente ~ os 
Chefes e Missão Diplo ática, não será permiti o a nenhum servi or, civil 
ou militar, em missão ou estu o no Exterior , perceber .os cofres a Nação 
a qualquer titulo que seja. tsse teto, cuja fixação resulta os excessos 
já constata os pelo Grupo e Trabalho constitui o pelo Decreto ng 5l.704, 
e 12 i e fevereiro e 1963, no que concern à remuneração o pessoal no 

exterior , é consi era o mais o que suficiente na importância e •••••••• 

US$2.500.00 mehsais ." 
... 

Consi eramos , ain a, 
juizo sôbre a matéria ora em exame, 

relevante para a formaçao o nosso 
... 

a seguinte informaçao o Sr . Presi e~ , 
te i a Republica em sua Mensagem: 

"Com efeito, ao la o a gran e massa e servidores que ga-
" nham apenas uas ou tres ezenas e milhares e cruzeiros 

mensais , existem os que , em virtude e artiflcios e or­
em legal, ju icial e a ministrativa, percebem por mês 

(a titulo e venCDnentos , abonos, gratificações , percen-
... 

tagens, participaçao em multas, custas, emolumentos, etc ) 
~rias centenas e milhares e cruzeiros e , em certos ca­

sos, aproximaa- se mesmo a ca a o milhão, importâncias 
, "" , essas equivalentes, pois, a uas e ate tres vezes o pro-

prio subsidio io Presi ente a RepÚblica, de Cr$ ••••••••• 
300.000,00, recentemente fixa o pelo Congresso Nacional . 

, " Desta forma, ha servi ores que percebem, num mes , o que" 
, ..." outros somente perceberao em tres ou quase quatro anos e 

trabalho. " 
A enúncia encerra matéria e irrecusável interêsse públi­

co, ormente em se consiàeran o, como afirma o $r. Presi .ente a Repúbli­
ca, a existência e vencimentos queforaa aumenta os por via de artiflcias & 
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prevista na Constituição se refere aos vencimentos e-
correntes • 

J. . 

Não encontramos embaraço e natureza constitucional à tra­
mitação o Projeto que , e acôrào com a eaisão a outa Comissão Especi­
al, everá ser submeti o a uma iscussão preliminar para o f im e receber 

,., , 
as sugestoes o Plenario . 

Conforne tem si o norma , qualquer 
geri a, quanto ao aspecto constitucional , po erá 
ta C.omissão . 

úvida sôbre a n~éria sy 
ser ouvida novamente es-

A 

Isto posto, opinamos pela eonstitucionali~ade i o Projeto , 
cujo mérito está evolviio a outa Comissão Especial . 

ste o nosso parecer . 

Brasflia , em 30 e abril e 1963. 

RONDON PACHECO 
• 
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• PROJETO N2 136/63 

• 
EMENDA Nº 

Acrescente-se a~ art. 18: 

t _ "Ressalvados os dir eitos adquiridos ". 

Brasília, em 30 de abril de 1963 • 

• 

ARRUDA clMARA 

rf/ 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

,.. 
PARIDER DA OOMISSAO 

.... .... .... 
A Comissao de Constituiçao e Justiça, em reuniao de 

sua Turma "A", realizada em 30.4.63, opinou, pela consti tucionali­
dade do Projeto 136/63, nos têrmos do parecer do Relator, adotando 
a emenda ao artigo 18, apresentada pelo senhor Deputado Arruda ci-

~ mara, e rejeitando a emenda por êste apresentada ao artigo 21. A 
. . votação foi unânime, excetuando-se quanto à emenda ao artigo 18, -

• 

, 

, aprovada contra os votos dos senhores Rondon Pacheco, Ovídio de A­
breu, Aderbal Jurema, Lenoir Vargas e quanto à emenda ao artigo 21, 

.... 
rejeitada contra os votos dos senhores Celestino Filho, Joao Mendes, 
e Arruda Câmara. 

Estiveram presentes os senhores Deput ados: Djalma M~ 

rinho - no exercício 
ir Vargas, Celestino 
breu, Aderbal Jurema 

da Presidência, Rondon Pacheco - Relator, Leno --Filho, Joao Mendes, Arruda Câmara, Ovídio de A 
("\ 

e Dnar Mendes . 

Brasília, em 30 de abril de 1963. 
\ 

rf/ 

ALMA MARI 
da 

/ 
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COMISslo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
Projeto nQ 136/63 - Fixa novos valores para os 

vencimentos dos servidores, 
civis e militares, do Poder 
Executivo. 

Autor: Poder Executivo. 
Rela.tor: Dep. Rondon Pacheco. 

EMENDAS SUBSTITUTIVAS NQS.: 
1, 2, 3 e 4 

Parecer - Fixando novos valores para os vencimentos dos ser­
vidores do Poder Executivo, civis e militares. 

Pela Constitucionalidade e pertinência. O mérito pertence à 
comissão Especial. 

Ao Art. 1Q: 

EMENDAS MODIFICATIVAS NQS.: 
5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12 e 13 

Parecer - Fixando valores de vencimentos. 
A' , Pela constitucionalidade e pertinecia. O merlto pertence a 

N 

Comissao Especial. 

Ao Art. la: 

EMENDAS ADITIVIV AS NQS.: 
14 e 15 

Parecer - As emendas estendem e aumento de vencimentos aos , , 
funcionarias do Poder Judiciario. 

Pela inconstitucionalidade, face ao disposto no § 2Q do arti 
go 67 da Constituição. 

EMENDA ADITIVA Na 16 

Ao Art. 2Q: 
Parecer - A emenda objetiva estender o aumento aos inativos 

que percebem pelo IPASE. O artigo se refere aos inativos pagos pelo T~ 
souro Nacional. 

, ,-
Pela constitucionalidade. O merito pertence a Comissao Espe-

cial. 

EMENDA ADITIVA NQ 17 
Ao Art. ZQ: 

Parecer - A emenda objetiva contemplar os inativos do Poder ... 
Legislativo, os quais percebem pelo Tesouro Nacional. ~ redaçao do 
projeto é abrangente, alcançando todos os inativos que percebem pelo 
Tesouro. 

Pela constitucionalidade. 
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EMENDA ADITIVA NO 18 

, 
Parecer - A emenda objetiva contemplar, tambem, os pensioni~ 

tas dos segurados dos Institutos de Previdência. O projeto se refere 
aos servidores do Poder Executivo. 

Pela impertinência. 

Ao § 10 do Art. 30: 

EMENDAS SUBSTITUTIVAS NOS.: 
19, 20, 24 e 26 

Parecer - As emendas objetivam aumentar as bases do reajust~ 
mento das pensões para 70%. 

Pela constitucionalidade e pertinê~cia. 

EMENDAS SUBSTITUTIVAS Nas;: 
21, 22 e 23 

Ao § 10 do Art. 30: 
Parecer - Fixam critérios para o aumento 

A . 

Pela constitucionalidade e pertinencia. 

EMENDA ADITIVA NO 25 
Ao Art. 30: 

... 
das pensoes. 

Parecer - Objetiva permitir o registro a posteriori no Triby 
... 

nal de Contas, a exemplo de legislaçao anterior. 
A 

Pela constitucionalidade e pertinencia. 

EMENDAS ADITIVAS NQS.: 
ta e 28 

Ao Art. 4Q: 
Parecer - Objetiva contempla.r outras categorias funcionais, , 

alem dos cargos extintos. 
A 

Pela constitucionalidade e pertinencia. 

Ao Art. 50: 

EMENDAS SUBSTITUTIVAS NOS.: 
29, 30, 31 e 32 

Parecer .. Objetivando aumentar o abono previsto para 7~. 
A 

Pela constitucionalidade e pertinencia. 

A.o Art. 50: 

EME~~ASSUBSTITUTIVAS NOS.: 
33 e 34 

Parecer - Objetivando ampliar o abono a outras categorias 
funcionais. 

Pela constitucionalide e pertinência. 
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Ao Art. 6Q: 

EMENDAS SUBSTITUTIVAS NQS.: 
35, 36, 37 e 38 

Parecer - Objetivando aumentar os valores prpostos. 
" Pela constitucionalidade e pertinencia. 

EMENDA ADITIVA NO 39 
Ao Art. 60: 

Objetiva contemplar especlfieamente os Delegados de PolIcia. ,. 
Parecer - Pela impertinencia. 

EMENDA MODIFICATIVA NO 40 
Ao Art . 60: ,.. 

Parecer - Objetiva equiparar os professores aos diplomatas, 
para efeito de vencimentos. ,. 

Pela impertinencia • 

Ao Art. 70 : 

. EMENDAS MODIFICATIVAS NOS.: 
41,42,43,44,45,46, '47 

Barecer - Objetivando contemplar o pessoal transferido para 
o Estado da Guanabara: 

Pela. const i tucionalidade. 

Ao Art. 70 : 

E~NDAS MODIFICATIVAS NQS.: 
48, 49 4 50 

Parecer - Obijetivando contemplar o pessoal transferido para 
o Estado do Acre. 

Pela constitucionalidade. 

EMENDA SUPRESSIVA NO 51 
Ao Art. 9Q : ... 

Parecer - Objetivando evitar as deduçoes prevista.s para o 
pessoal adido. 

Pela inconstitucionalidade. 

EMENDA ADITIVA NQ 52 
Ao Art. 9Q: 

Parecer - Objetivando contempar o pessoal das autarquias da 
Previdência Social. - , A expressa0 autarquia e abrangente. 

Pela constitucionalidade. 
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Ao Art .. 9a : 

EMENDAS ADITIVAS Nas.: 

53, 54 e 55 

, A 

Parecer - Estendendo o aumento aos ferroviarios das redes 
federais. 

Pela constitucionalidade. 

EMENDA SUBSTITUTIVA NQ 56 
Ao Art. 10: 

-4 

Parecer - Objetivando fixar critérios no reajustamento do 
~ssoal contemplado no texto e a lim:it ação a 100% dos vencimentos dos 
respectivos postos para as vantagens percebidas pelos militares. 

Pela constitucionalidade. 

EMENDA ADITIVA Na 57 
Ao Art. 10: 

A 

Parecer - Especifieando as empresas contempladas no texto. 
Pela constitucionalidade. 

EMENDA SUBSTITUTIVA Na 58 
Ao Art. 10: 

Parecer - Objetivando aumentar de 8% para 30% os novos valo­
res previstos no artigo. O projeto informa que já houve aumento na es­
pécie - Decreto na 51.668, de 11.1.63. , ,~ 

Pela constitucionalidade. O merito pertence a Comissao Espe-
cial. 

EMENDA SUBST IT&rIV A Na 59 
Ao Art. 11: 

Parecer - Objetivando contemplar as subsidiárias da Prefeity 
ra do Distrito Federal, recentemente municipalizadas. 

cial. 

~ ,-
Pela constitucionalidade. O merito pertence a Comissao Espe-

EMENDAS ADITIVAS Nas.: 

60 e 61 
Ao Art. 11: 

A , N 

Parecer - Dispondo sobre tecnicos de administraçao, concede~ .. 
do-lhes favores e assegurando readmissoes. 

A matéria é impertinente ao projeto. 
Et·iENDA ADITIVA Na 62 

Ao Art. 11: 
Parecer - Objetivando classificar redatores do Quadro Perma-

" nente do Ministério da Fazenda como Agentes FiSCais do Imposto de Renda. 
A 

Pela impertinencia. 
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EMENDA ADITIVA Na ~3 

Ao Art. 11: 
. Parecer - Fixando prazo para remessa dà mensagem 

A 

sobre o Pl.a 
no de 

Ao § 

C1assificaçã~ da Prefeitura do Distrito Federal. 
A 

Pela impertinencia da emenda. 

~IENDAS SUPRESSIVAS NOS. ~ 

64, 65 e 66 
, 
unico do Art. 12: 

Parecer - Estabelece teto para as vantagens dos militares. 
A , , 

Pela constitucionalidade e pertinencia. O merito pertence a 
... 

Comissao Especial. 

EMENDAS MODIFICATIVAS NOS.: 

67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78 e 79 
Ao § único do Art • . 11 12: 

Parecer -Estabelece teto para as vantagens dos militares. 
A, , 

Pela constitucionalidade e pertinencia. O merito pertence a ... 
Comissao Especial. 

EMENDAS SUPRESSIV AS NOS. s 

80 e 81 , 
paragrafos: Ao Art. 14 e seus 

Parecer 
A • N Â 

- Preve inden~zaçoes para as transferencias ex-offi-
• 

c~o. 

Pela constitucionalidade e pertinência. O mérito pertence ... 
Comissao Especial. 

E~ffiNDA MODIFICATIVA Na 82 
Aos §§ la e 2a do Art. 14: 

Parecer - Objetivando reduzir os Casos de auxilio para a 
transferência ex-officio. 

A 

Pela constitucionalidade e pertinencia. 

ElvIENDAS SUPRESSIV AS NOS.: 

83 a 96 e 100 , 
paragrafos: 

, 
a 

Ao Art. 15 e seus 
Parecer - A medida objetiva evitar 

... 
reduçoes previstas no pr~ 

jeto. 
A' , Pela constitucionalidade e pertinencia. O merito pertence a 

comissão Especial. 
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Ao Art. 15: 

Et-IENDAS ADITIVAS Nas.: 

97 e 99 

Parecer - Determinando sejam ressalvados os direitos adqui-
ridos. 

Parecer do Relator: Pela inconstitucionalidade, conforme vo­
to vencido na emenda da Comissão, ao art. 18, oportunidade em que a CQ 

missão opinou, por voto de desempate do PreSidente, pela constitucio~ 
lidada. 

EMENDA MODIFICATIVA Na 98 
Ao Art. 15: 

Parecer - Objetivando substituir as palavras vencimento e 
provento, por vencimento base e provento-base. 

Pela constitucionalidade e pertinência. O mérito pertence 
comissão Especial. 

EMENDA ADITIVA Na 101 
Ao Art. 15 (Caput): 

, 
a 

Parecer - Objetivando equiparar vencimentos de cargos isola-
dos. " N A materia e de c1assiflcaçao. 

" Pela impertinencia. 

-- EMENDAS MODIFICATIVAS Nas.: 

102, 103 e 104 
Ao § 6a do Art. 15: 

N , 

Parecer - Objetivam ampliar a exceçao contida no paragrafo em 
, N , 

causa. A emenda 102 estende aos orgao do Poder Judiciario e membros do 
, , -

Mlnisterio Publico; e as de nas. 103 e 104 a todos os militares. 
Pela pertinência caso mantido o § 6a do art. 15. 

EMENDAS SUPRESSIVAS Nas.: 

105, 106 ~ 107 
Ao § 5Q e alíneas do art. 15: 

,., , 
Pela constitucionalidade e pertinencia. O merito pertence a 

N 

Comissao Especial. 

EMENDA Na 108 
Ao ;\rt. 15: 

Parecer - Prejudicada. Parecer apresentado à emenda na 98, 
do mesmo ilustre Deputado Chagas Freitas. 
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EMENDA MODIFICATIVA Na 109 
Ao § la do Art. 15: 

... 
Parecer - Excluindo da restriçao contida no artigo os cargos 

isolados de provimento efetivo. 

-7 

, , , 
A emenda e pertinente, apesar de discriminatoria. O merito p~ , ... 

tence a Comissao Especial. 

EMENDA MODIFICATIVA Na 110 
o § 20 do Art. 15: 

Parecer - Ressalvando os direitos adquiridos. 
" De acordo com o ponto-de-vista reiteradamente sustentado nesta 

comissão, 
adquirido 

, -, "-
entendemos que na especie nao ha que indagar sobre o direito , _ 
ja assegurado na 6onstituiçao. 

" Pela impertinenc1a. . 

~!ENDA MODIFICATIVA NO 111 
Ao Art. 15 e seus parágrafos 3Q e 60: 

.-
Parecer - Objetivando excluir os militares das limitaçoes con-

tidas no art. 15, bem como ampliando a exceção do § 60 do art. 15. 
Pela pertinência, competindo o mérito à Comissão Especial. 

EMENDA SUPRESSIV A NO 112 
Ao Art. 16: 

... , 
Parecer - QUe nao permite acrescimo aos pagamentos de proven-

tos em moeda estrangeira. 
", , 

Pela constitucionalidade e pertinencia. O merito pertence a 
... 

Comissao Especial. 

Ao Art. 16: 

EMENDAS MODIFICATIVAS· Nas.: 
113 e 114 

Parecer - As emendas objetivam permitir o aumento dos pagamen-
tos 
16. 

.-
em moeda estrangeira, invertendo e anulando as disposiçoes do art. 

Pela pertinência. O mérito pertence ~ Comissão Especial. 

EMENDAS MODIFICATIVAS Nas.: 
115, 116 e 117 

Ao Art.· 17: 
Parecer . -As emendas nas. 115 e 116 excluem das limitações os 

Ministros de Estado e a de na 117 contempla o Chefe de Pol!cia d~ Distri , 
to Federal. A de na 116, fixa, ainda, vencimentos para o Secretario da 
Prefeitura do Distrito Federal. 

Pela constitucionalidade e pertinência. O mérto pertence -Camissao Especial. 
" a 
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Ao Art. 18: 

EMENDAS SUPRESSIVAS Nas.: 
118, 119 e 120 

Parecer - Com o objetivo de eliminar o teto previsto no limi-, 
te dos vencimentos do Sr. Presidente da Republica. 

Pela constitucionalidade e pertinência. O mérito pertence à 
N 

Comissao Especial. 

Ao Art. 18: 

EMENDAS MODIFICATIVAS Nas.: 
121 a 135 

Parecer - QUe fixa o teto de vencimentos na base do percebido 
pelo Presidente da República. A emendá ~29 equipara os vencimentos do , 
Presidente da Republica aos vencimentos do Presidente do Supremo Tribu-
nal Feder ale 

Pela inconstitucionalidade e impeTtinência. O mérito pertence 
1 comiftsão Especial. 

Ao Art. 19: 

EMENDAS MODIFICATIVAS Nas.: 
136, 137 e 138m 

Parecer - Que objetiva estabelecer o teto de US$2.500,00, pa­
p 

IN 

ra o s,rvidor que exerça funçao no exterior. 
A, .. 

Pela constitucionalidade e pertinencia. O merito pertence a 
N 

Comissao Especial. 

• 

Ao Art. 20: 

EMENDAS SUPRESSIVAS Nas.: 
139 a 142 

Parecer - Sendo que a de na 142, suprime percialmente expres-
N IN 

soes dp artigo, que objetiva a fixar um teto para as gratificaçoes no 
limite dos vencimentos do cargo. 

Pela constitucionalidade e pertinência. ° mérito pertence 
N 

Cqmissao Especial . 

EMENDA ADITIVA Na 143 
Ao Art. 20: , , 

Parecer - Estabelecendo que nenhum servidor publico podera 

.. 
a 

receber importância menor que a do salário-mínimo e"stipulado para a re-.. 
giao. 

A' , 
Pela constitucionalidade e pertinencia. O merito pertence a 

N Com1ssao Especial. 

.. 
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EMENDAS SUPRESSIVAS NOS.: 

144, 145; 147 a 161; e 163 , 
Ao Art. 21 e seus paragrafos: 

-9 

Parecer - Com exceção das emendas 161 e 163, que 
mente supressivas. 

-sao parcial-

" , ,.., 
Pela pertinencia. O merito pertence a Comissao Especial. 

EMENDA ADITIVA NO 146 
Ao Art. 11: , , 

Parecer - A materia ja foi apreciada pela 
.., 

Comissao na emenda 
nO .2l,. do 

A nobre Deputado Arruda Camara. 
Prejudicada. 

EMENDAS MODIFICATIVAS NOS: 

~62, 164, 165, 166, 167, 168 e 169 
Ao Art. 21: 

, .., N 

Parecer - Na especie nao comporta indagaçao ao direito adqui-
, N 

rido, ja previstona Constituiçao. 
" , 'IV Pela pertinencia. O merito pertence a Comissao Especial. 

EMENDAS MODIFICATIVAS NOS.: 
170 a 174; 176 e 177 

Ao Art. 22: 
QUe se ' referem aos empregados da NOVACAP. " , , 
Pela constitucionalidade e pertinencia. O merito pertence a .., 

Comissao Esp cial. 

EMENDA ADITIVA NO 175 
Ao Art. 22: 

Parecer - Objetivando dar uma oportunidade aos empregados es­
trange~ros, concedendo-lhes prazo para promover os respectivos processos 

N 

de naturalizaçao. 
A emenda decorre do dispositivo. 

" Pela pertinencia., 

Ao Art. 23: 

EMENDAS MODIFICATIVAS NOS.: 
1~·8 a 183 

Parecer - Pela pertinênCia. O mérito pertence à Comissão Espe-
cial. 

. EMENDA SUBSTITUTIVA NO ; 184 
Ao Art. 24: , 

Parecer - Objetivando elevar o credito especiaã previsto pIxxx 
no projeto. 

A , t ' Pela constitucionalidade e pertlnencia. O meri o pertence a 
N 

Comissao Especial. 
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Emendas números 185 e 186 substitutivas ao artigo 24, objeti­

vando o aumento do créd to especial previsto. 

Parecer: 

" Pela constitucionalidade e r ertinencia. 

Emenda n~mero 187, modificativa ao artigo 26, objetivando 2-

, 
nu1ar os efeitos do artigo 21 e paragrafos. 

, 

PaHC r: 

P .la pertinência . O mérito pertence à Comissão Es-

pecia1. 

Emendas nÚmeros 188 a 197, 199 a 226, 229 a 260, aditiva s ao 
N 

Projeto, objetivando vantagens, gratificaçoes e aumento de vencirr:en 

tos . 

Parecer: 

Pela ~tinência, competindo o exame do méritc à Co -
N missao Especia • 

Emendas nÚmeros 227, 228, aditivas ao projeto 36/63, objeti­

vando contemplar os sargentos da ~ol{cia Militar do Estado da Gua-

nabara. 

Parecer : 

" Pela constitucionalidade e pertinencia. 
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Emendas 212, 246, 247, 248, 254, 256, objetiv&ndo contemplar o pe~ 

soaI da Fol{cia Militar e do Corpo de Bombeiros do antigo Distrito Fede ­

ral, atual Estado da Guanab2ra . 

Parecer : 

Pela ~rtinência no todo quanto às emendas 247, 248, 254, 

e 256 e em pa rte quanto às emendas 212 e 246 . 

Emendas· números 261,262 , 263, 264, 2~5, 2 6,267,268,269,270, 

271, 272, 273, 274 , 275, 276, 277, 278, 279, 280, 281, 282, aditiva s ao 

projeto 136/ 63, objetivando fixar valores sôbre salário - fam{lia dos ser­

vidores públicos . 

Parecer : 

Fela cons titucionalidade e pertinência . O exame do méri­

to compete à Comissão Especial. 

Emendas nÚmeros 283, 284, 285, 28 , 287, 288, 289, 290, 291, 292, 

293, 294, 295, 296 (T . Contas), 297, 298, 299, 300 (P . Legisla t ivo) 301, 

302, 303 (T . Contas), 304 (Legislatl'ID e Judiciário), 305 (LegislatiYo ,a­

di t ivas ao projeto, abjetivando contemplar também pessoal do Foder Legis-
, . 

lativo e do Poder JUdiciário . 

Parecer: 

Pela im ertinência. O exa.me do mérito compete à Comissão 

Especial . 

Emendas números 306, 307, 308, 3 7, aditivas, que objetivam esten­

der as vantagens da. lei aos inativos. 

Parecer : 

"- , 
Pela constitucionalidade e pertinencia. O exame do me-

rito compete à Comissão Especial. 
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Emendas nÚmeros 309, 310, 311, 312, 313, 314, 315, 316, 320, 321, 
, , #OI 

objetivando vantagens e aumentos para orgaos do Poder Exscutivo. 

Parecer : 

Pela constitucionalidade e pertin~ncia. 

, 
Emenda numero 324, aditiva ao projeto, obj etivando rontemplar 

• 

pessoal transferido para o Estado da Guanaba ra . 

Parecer : 

" Pela pe rtinencia . 

Emendas números 318, 319, 32R, 323, 325, aditivas ao r rojeto, 

objetivando contemplar órgãcs do Poder Judiciário . 

Parecer : 
,. 

Pela inconsti tucionalidade e i mpert inencia • 

. 
Emendas nUmeros 326 .a 337, 343 a 365, aditivas, o jet vando fi 

#OI , N 

xar gratificaçoes diversas pÓ. ra pessoal de orgaos do Poder Executivo . 

Parecer: 

A 

Pela constitucionalidade e pertinencia . O exame do 

mérito compe te à Comissão Especial . 
, 

Emendas nÚmeros 338, 339 , 340, 341 , 342 , aditivas ao projeto, 

ob j etivando f ixar gratificação para pessoal do Poder JUdiciário . 

Parecer : 

Pela inconstitucionalidade e i mpertinência . 
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~m~ndas números 36 , 367, 368, 369, 370, 37 , 372, 373, 374, 
N 

adi tivás ao projeto,obje tivándo fixar gratifi. c E~ çoes adicionais éC ~9J-

aI de Poder Executivo. 

Pela cons t itucionalidade e pe rtinência . ° exame 
, 

o me-
. 'H rlto ~tence a Comissao Especial. 

Emendas números 375, 376, 377, 378, 379, 380, 381, 382, 

383, aditivas ao projeto,obj etivando estabelecer o chamado 

terceiro) mês, a título de abono . 

Parecer: 

, 
3º (decimo 

A , 

Pela constitucionalidade e pertinencia . C exame do meri-

to p mpete ~ Comissão Especial. 

Emendas números 384, 385, 386, 387, 388, 389, 390, 391, 

392, 393, 394, 395 , 396, 397, 398, 399, 400,401, 402, aditiva s ao r ro ­

jeto, objetivando a efetivação de interinos . 

Parecer : 
,. 

Pela impertinencia. 

Emendas números 403, 404, 405, 406, 407, 408, 409, 4 (\, 

411, 412, 413, 414, 415, 416, 417, 418, 419, 420, 42 , 422, 423, 4?4, 

425, 426, 427, 428, 429, 430, 431 , 432, 433, 434, 435, 436, 437, 432 , 

439, 440, 442 a 475, 478, 479 ·a 500 , 502 a 691, 693 a 800, aditiv2s ao 

projeto, obj tivando enquadramento, readaptação, equipa ração, extensão , 

a outros POdêres, desconto de vencimentos, aocais de pagamento, obriga-

toriedade de concnr~ç~ , isenção de impostos de renda, inciativa de r es-
1\ 

justamentos e outras providencias . 

P~recer: 

" , , 
Pela imper tinencia . O exame do merito compete a Co-

missão Es ecial. 

• 
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. ' 

Emenda nQ 641, aditiva ao projeto, objetivando conceder anisti~ 

fiscal nos processos de .valor até l~bO 000,00 • 

. Parecer: 
N , 

Pela inconstitucionalidade. A anistia nao e pertinente. 

Trata-se de matéria de competência exclusiva do Congresso e o instrumen 

to ~bil seria o decreto legislativo. 

Emenda nQ 441, aditiva ao projeto, objetivando proibir recebimen­

to de certas vantagens . 

Parecer: 
A , 

Pela éonstituciona idade e pertinencia. O exame do me-

rito compete à Comissão Especial . 

~endas números 476 e 477, adit i vas ao projeto , objetivando exclg 

ir da lei, em todos os seus efeitos, os membros do Poder Judiciário e 

do Ministério P~blico . 

Parecer: 

Pela pertinência. O exame do mérito compete à douta o -
N 

missao Especial . 

Emenda 692, aditiva ao projeto, objetivando proibir acúmulo de 
N • 

ensao, malO soldo, montepio, a partir desta lei . Estabe ece o d r ei -
N to de opçao . 

Parecer: 

A 

Pela consti t ucionalidade e pertinencia. O exame do mé-

" bito compete a Comissão Especia • 

Brasí lia , em 24 de maio de 1963. 

rf/ 
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COMISS O DE CONSTITUI O 
PARECER DA COMISSÃO 

N N _ 

A Comissao de Constituiçao e Justiça, em reuniao extraor-
dinária de Sua Turma "A", realizada m 2h. de maio de 1963, apreciando as 
emendas de Plenário ao Projeto nO 136/63, ' pinou: 

a) Pela eonstituclonalidad das de nOs. 1 a 13, 16, 17, 
19 a 38, 41 a 50, 52 a 59, 64 a 100, 102 a 107, 109, 112, 115 a 120, 136 
a 143, 170 a 174, 176, 177, 184 a 186, 227, 228, 261 a 282, 306 a 317, 
320, 321, 326 a 337, 343 a 383, 441 e 692; 

b) Pela prejudicialidade das de nOs. 108 e 146; 

'o) Pela inconstitucienalldade das de nOs. 14, 15, 51, 121 
a 135, 318, 319, 322, 323, 325, 338 a 342 e 641; 

,.. 
d) Pela impertinencia das de nOs. 18, 39, 40, 60 a 63, 

101, 110, 283 a 305, 384 a 440, 442 a 500, 502 a 691 e de 693 a 800; 
. ,.. 

e) Pela pertinencia das de nOs. 111, 113, 114, 144, 145, 
147 a 169, 175, 178 a 183, 187 a 197, 199 a 226, 229 a 260, 247, 248, 
254, 256 e 324 • 

_ A , 

A decisao foi unanime excetuando-se qua~o as emendas 97 , 
e 99, consideradas constitucionais contra o voto do Relator; e quanto as 
de nOs. 39 e 40, consideradas impertinentes contra o voto do Senhor Depu­
tado Arruda câmara, que votou pela inconstitucionalidade das mesmas. As 
emendas 212 e 246, foram consideradas pertinentes apenas em parte. Estiv~ 
r~ presentes os senhores deputados: Dja1ma Marinho - no exercício da Pr~ 

,.. 
sidencia, Rondon Pacheco - Relator, Armando Rollemberg, Geraldo Freire, 

A 

Altino Machado, Laerte Vieira, Arruda Camara, Alceu de Carvalho. e Manu-
el Barbuda. 

Brasília, em 24 de maio de 1963. 

, 
JALMA MARINHO:, no exerc cio 

da Presid.encia 

~,Ç /_-~ 
"RONDON PACHECO - Relator ~ 
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o i • 
p r 
do 

136..c/63 que 1xa novo 
os vencI,· n os dos s -

o ar ,~c t ivo. ci vis e · 
, 7 ~ 

d outrrs pro 1 ,nc1 r s . 
er t"xccu i vo 
ondon , 

4.1 .......... 100. o o Projeto • 136- / 63, ue fi ' ovos vaI r s 
p r a 05 ve e1 en os dos s ' vldor s do Po r x cu Ivo , ,civis e 11t ­
re , dá outrns prov1dé ci , s , sob o 'to const1 uclon~ e jur11-

A 

cid _ , co p t - o opinar t ne t r se., s so r S omend s o 
do . 

' quel ~sa o Cong ($ o cio 1, o P o 
" -Ct:\m rfl s: r u 1versss 1 OI. o S u reeI . m o nOSf,;o P 

devera~·.os Z " T o estudo c p r ativo ' ntr os dois proj , 
t anc1 a 11 t ri~ v c1 nus C 1s1't1v s . 

... .... inova . 5 S o 5 S .... __ 

r ' ro 1 

to orl r?i 1 
r _c r , 10 q 

os qu con ub 

Ao rtig 1 clu1u nos 
... 

dos pa roes de v nel -- lore 
ilitar s ••• " me to, dos sorvidores 

end e re or Ué r nsferiê pnr o rt1 o 

Pel a jurl 1cld • 
ro 2. 

lu ntr os coti t er:.plac.os n 1 1, os SC' TvC" n-
, 

t 'arlos inrtl 
n <. 0 1nol 

Just1ç , cujos pro en 'os 
... o p~ ~os ou s nlero0~ :-~o 

pelo esouro ~1 - n • '., r a- se qu ro gr g o o Pc< ,r .xecut1-... .., 
VO e ('u ndo d ê1scu ' S o do projeto, ntencleno de n o 
p re l a r r prcsen ntl ~ de ou ro od~ r . f.n nto t O üenpdo 

... , ~ 

ber 1 . ~est · a1t .r r , n o hã o que objet ar r, -lnclus<o do di P 
01 .ll~j S 1 

l tl·o . 

, 
l um o 3 

Su r1m1u- se o § 

recoIDemd v 
.. pl1c' ç o da - se 

ao 
f" X cU~c; o 20 do rt1 o lt • 

r 'r( o r i go 15 . O L' n .. ;oo 
do r i o 4-

m o poc"er 
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, 
de em nd r na esr~ec1 • 

P I const1tuclon 
, , 

ldnde . O mar! " .. ce Comiss o 
Es pecial. 

l;ÚlnÇ.ro 4 
... 

Ao art!eo 50 - .eco en a- a a ~tl icaç( o a r gr ~ est .­

f rcn os rt.1 b 1 c1 
gos 6 

t; no rtlgo 15, co 
.. 

xclu~c o o pessoRl que r 
e 25 e 

, 
p rq:~ r~1 os 2 

P 1 eonstltucionc11d • O m ~r1to pcrtenc out C.Q .. 
mlssao sp 01 1 . 

Nú TO 5 

Ao crt. go 6p - P~ter v lores n t DPla de V~ cimentos. 

n l a co.r:stltucionol1dnde . 

ÚInero 6 

Ao artigo 7 - .ID rda cupress1va 
••• respelt do o isposto os artigos 1 e 15 e 

P la constitucl.onnlld de . 

o final ~o artigo: ti 

, 
respectivos p ragr fo U 

Ao , rtlgo 8 
1sposto nos 

- nd 
, IM 

supres lva ~s ~xprssoes i -fino: 
"Observ do o r 19os 

, 
19 J.5 r opect1vos ar gr !!'lfos". 

}:ú ro 8 

[:. o a rtl o 10 - 'm n a suprr salva 
as: "observ do o disposto no rtlgo 15 s us p 

, ~ 

E"lS se 11 1ntes express,2 
~ r fP. r Ffos", co ema .. ,.. 

de r d ç o "do Governo Fed r al" . 

el conctit cionalldad • 

ero 9 
« 

Ao ti o 11 - Incl uiu- se o pes 001 f a ovncnp no umen 
to de v nc1-.entos . 

P 1 constituelonallda e . 
, 
umero 10 

Ao r'igo 13 - Suprimido totn 
N 

ç o do paga ento de et p s de des r r a c m 
ofiei 1s e s r gentos . 

P I constituc1on l1dad • 

-ente . He era-se extin­
t o p T . su -tancnt , su -
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Ao rti O 16 - P r ~ r .r 1 H tt - Incluiu-se d1tivB: 
o Conse1 lO J cio t, l d 

... 
o tI 

• 

Pel a constltucion lld d t 

o 12 

Supressl o p 
# 

flcre o 2 o r 1 o 16 - 1 .. ina gr ti 
fie 

... 
çao mensal d Cr 50.000,00 o t ir tor 

, 
r ""Jl do S ncu . 

Pel cons ltuelon 11 d • 

.. 

Ao rt1go 17· umentou o s 'rio rem!l! de Cr 3.500,00 
p r . ~h .ooo , oo . 

Peln conat1tuc1oni a • 

o 14 

to de s 
11t r , 

o rt1go 17 - . 1 i 
1 ;rio família é con ld r 

, ~ 

, co o p r r Efo unieo - P r a ef , l -
pen do s rv! or civil ou ml-

,.. 
vluv , s qu lqu r ~u .. ~ .. to , que v1v 

.. 
s sU ' S x n s . 

Pel oonst1tucio ... 11 d . 

ro 15 
, , 

tigo 1 p r gr o u o - dltlv . Inclu1d no IIC tI 
Itrepres . n ... ... 

. o ou ( e ju t no) - 11 come redu o na pare l o d r ... ... pr $i n ç o. 

Pel constituclon li d . 

llÚm TO 16 

Ao rt1go 19 - stitut1v . Aumentou o t to dos ve cirncD 

t os de 350 p ra Cr 380. 000, 00. 

"be como 

r I uner 
legls1 tlv . " 

ela constitue oncl1d c • 

I' ro 17 
li' 

t,rtlgo 19 - par gr to 2Q - pressiva . uprlm1d fr s : 
,.. 

cumul s result nte e 
qual quer ti vid J. ·· ~.H"'" 

#li; 

d proventos ou pensoes 
, 
ubl1e t n turez execut1v 

Pel const ltuclon 11d de . 
, 

ro 1 

AO rtlgo 20 - ~up ss , v . Supri 
... a express o: U do 

e 
ou 
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ualqu r tur z tt . 

1 con tltuoio • 

o tlgo - n su ti a. Su st1tu1d por novo 

ti c, " bel ce novos 1 1t .nc1 . -nt.os c o ri o 1'0, as o s e 
!nio. 1$ o lt vo t1.o 21, 

, 
co o s ovo co Xo - p r:: " r;~ -, , 

o 2 fo unico p rt- r • 

ro 20 

os rti os 22 24" Su rssiv • str ruo 
proj to • 

P 1 onst1 u ion l1daue.>· 

r 

A r 1 o 25 - Su r s 1v P 01 1. Supr t . 
1 1 4 069, 11.6.62". 

, 
ro 2Z. 

• 

" Ao r 1 025, P gr. o 10 - S es 1 ti - rei I nApli-
c ndo ... ~ -1 o la o t . 0 r . 15 

, 
rc to 11. 

1 eo stitucio 11 • 
; ro. 22 

s1tiv ti 31 35 Al 
,., 

ovos s . ~r o pr -... 
zoa xclus o dos m os 4 1str in1 1100. o S r -, 
1 o Juri ico U 1"'0 1 s r 1 , bem c o o r"'rl de 

Cont s o 1strltQ . , expr 

el co ntl u 10n lid • 

con titulr o rt1go 37 o ro--jt • -o 
/lo rt10 26, 

o qu opin r . . -t '" " pr v'" . • 

J" ero 25 
I ". t , 

• 

rti o 26, 
, 

r fo o • n ro SU tltul t 
ti o a ti o 1 trito 1" er u p 11 

Pel ~ 
... 

o pl'OV o. 

ero 2.6 

pr s Iv os l't o 27 9. pr u os r i~ow . 
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, - -r - $ su r s !lo ~t'at1ri ço m s is o.;, of 1c1"is o h g1stro C1-.. 
vil NO- Poso s l. tura1s e Ins.-.n'rores do TI' b 11'".0, gr tif1c ç o normal 
de 1/3 só re os se v nc1rnen 00 titulo e r pr sent ção a das s s .. 
d loco oç o. 

... , 
A supr 3S'O const1tucio a1. 

, 
umero 2.7 

I 

, , 
Ao artigo 30 p r r. grnfo u co, que foram entjdos no r -

6 ' , tido 9, p~r gr nf'o uni o o Substitutivo d \cn do. 

r I const clon lidade. 

1'0 2B 
• 

~iv os rtleos 31 35 . Suprlmi dos e ot o - , l'ao h o que re1 t r. 

, 
bUpressiv e 1 tr do artigo 36. Comput çÃo de tempo p. 

• r p~ am nto e r atifico. 

Pela con tituclon 11 a e dn inic1 tiva do Sen o. 
, 

.,!IM ro,~ 

SUpress1va aos artigos 37 
"iscr inatórios A em é constltu ion 

1'0 3l. 

38. Suprimi dos. 
j urídica. 

Consld r os 

, 
Substitut1v o rtlgo 39 p r gr o 10. Tr sferico pa-

ra o rt15 0 50 do Substi-tut1vo co seguintes e r assões: U ed das 
vas dmi s .... s, sal o ut or12 ç· o i de te d Repú l1c , em ;,'Oos1-... 
çao fun em nt d d U 01"1 õ c petent. t1 

r ' r o 10 o 
vos do t1go 

que op r . 

Pel o con:::.t1tu 10 lide:;. ~ • 

, 
Ao rt1go 39, par a l'a rO 20 , q e .. , 
artigo 59. f, r o h o qu opin • .. " 39. o h o qu opinar . 

, 
Núm,cr!" " 

p ssou a constl u1r o p -
ntém outros d1spos1t1 -

Ao art1 o 40 - qu ieR Anti pelo t1go 60, -o h ' 
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. -- .. 
o eonst do ft'l>'1ik!O qu no foi 1 stri ui o o --1 o h1 o 

Sunst1tutf' o. 

rtigo 41, 
op! r . 

,,<n"Qnt o r 19o 67 do ('!en do. fa 1d . 
; 

o 

to o 
o rtlgo 42. cor , 

crlter io p t a o ono r 111 

o dto 63 do na o. Alter o 
• el eonstltuclonalid .o . 

Ao 
t o saoal d 
r1 ~ o or rôrç d 
n r os q d 

rtigo 43,. orr pon te ao rtioo 40 do v n do . F cu!­
ol!ei ~ 111 t a , orpo de . ~eiros e da Ou rd tI' nsfe-
1 1 P r r o ovo s o a Gu bar , o direito d r to~ 

.. A 

Uni o. O r 1 do S d 1 lto a BSS dIreito os ., 
r s?onden·o lnquerlto paliei millt&f . cesso a.dll nlstrt1-

... 
o e !'" teJ ,. 

vo ou s1n 10 neia . R ou lnd o processo d r qu rim to. ~ 1 
Constitucionall • 

Suprest!iv • o ......... 1 o h4, su ido no todo. . r re- s ' . r .. 
1biç o nome'ções p lo pr zo 365 d1 s . P 1n c nstltuclon 1~e. 

· 42 
Sup esslv • Ao r i o 45 , q 

terinamente para ohrgos sol do , em s bs 
e . Entretanto , o rtigo ev s 

o j ~ tiv prol ir n mel: Õ S 1 
ltulçã • Pela onsti ucion 11d -
. 1 ntido • 

• 1~6 

upr s1v t o rt1 o 46, que o rlg o concurso p r rov1-
. ento do c::nr os 1501 os do (" rv1 o 11co e as .u~ ' r qui soc1ed d 
de eco o i mls • ev ar r s aur d o rti o d C t r mor li z~ -
dor m ls co p tivel c o r1nc! plo 1so 1 . 

M o • . uI 
o "rt1go u7 e p~r # ,.I r fos t corr S on ent e o rltl o 5P e p. 

, , N_ 

r grafo nice . 'I r t - e efet1v .ao do Cn . 1 s ~ 11 t <: r s r ! n 1 a a 
- # ... , f ot1vaç o. teria v noida. o h o c U op1n r • 

• 48 
I 

I 

Ao arti o 48, corres on n o art1 ,0 33 do en. do • . -1 t ri 
venci que !oi mantida. Fão h' o que opinar . 
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Supr siv . J..o rt1 O 49, que 1 . pr zos para os proc . ssos 
e nqu dr nto e r ad p a ç~o . 1 eonstitucj o li ' ~ e . O mérito pert 

, ~ 

ce c dout ~ Comi s o J S ecl 1. 

Supr ssl va . o artigo 50. § único . Recomen 
... 

ç o do e 50 e 
# # 

m cri de runcion'~rlos . Pele Co t1tuc1on 11c de. O xarn 
, 

o m rito r-, ... 
tence Co ss o . p e1a1. 

- t 
Q. 51 

Supress1va. 10 ert · o 51. v nt ento est ti t1co p SSjl 
, 

1. Pelu consti uc1onalid", • O' x e do " rito com ete 

• 

o. 52 
t .. . 

" Supr sslv n • Ao rt1go 52 , que re crf'd1 o especl ~l -e cin-
.., 

quent milho s de cruzeiros p r é) s desp S r' S decorrent s dos r 19os 50 e , , ~ 

51 . P lo con.·titu 10n lidada . rne rlto esc ,pa . CO" pe enci a dp.st Comls -... 
s o àe Justiç • 

53 
, 

Supress1v ao 53 P sgr fo , qu 
s lho Fe er 1 de En enhar1a e . r qu1tetura . P 1 
da supr al va . 

reconh cp , res ao Cqn 
constituclona1ide d e en 

Supr seiva : o artigo 54, que cona rvas gr tlfic~ções os , 
militares em 11c nça p r tratamento d S8 d • pnl a constitucion~li de , 

" N indo o XaElG do meri to ( out Co. i ss o Es ··c1n1 . 

enda Q, 55 
Ao tigo 55, al terado pelo artigo 22 do ~ eru~do. O rrtlco 

it 

do Senl:6do e !.li i recamo n"'o só a r ·cl ssiflcaç· o os Cal" OS ti ... ... 
cnicos , m s no n classlflcaç"o do 9so"'1 cl vU , 1n tltui c O do c 1-, ... , 
go de v t ag dos servidores pu 11cos cf 1s e lnst1tui ,r o o Co ' t g 
d v nt ens dos 11ft res . Ce o pr 2.0 de 180 1 s par~ o envio s eD 

ogens o Co )r so acional. PeLe co stituelonnli ~ce ., O xam do ~ "r1to 
, -p rtence El o t ... t C lss~o .5 eei 1 . 

Ao ti o 56, corr spone - t e o rtlgo 3Po ~~n o. ntl-- , do . ' ~ o .8 o que opln r . 

,o. 57 
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, 
O artigo 57 p r gra. os t cor r pon n e os rtlgo Ltl~ e 

, - , par ,r a'fos do Senado. Mantidos . BO h o u o in r . 

nd 

Ao t1go 5A e 
, 

r gr fOs , co res.on·entes 
, 

paragr fos . 
... , 

nt1do . ao o qu opin r . 

I anda ·0 . 59 

o rti o 59, lt r o pelo tlgo h7 o Sen co. Tnen d 
redação. .... 0 h.' o qu op1n r . 

Ao rt1go 60, nt1do no 
o in r . fi no -- # I e r rtçao do .. ero o tlco. 

1 .. 61 

6 ' , 
~o . rtl 'o 1 p .r agr fos , t rr os pelo r 19o 52 e p r , , 

gr e os , cor spond ~ ~ s o emprest1mo compulsor10. O S '3do t I:l o D.C )der ' , 
de c . nd~r I 1s de c ~ rater fin ce1ro, conqu nto 1 e seja de eso po ~er , , ,, 
de 1n1ci t1va. teria enclda . O x e do . ri~o por °nce ou a Co -

• 62 
, 

o .rtlgo 62, co r pon en e s rtigos 49 P r a r e os . 
~ ... ,. 

ater! v c1d . opç o sobro 
Espac1 1. O nado possui , 
cion 11 d .. 

... , , 
s 1 er çoes COE.p tir a dou 

; 

sp ei e , o pO" r e e ndar . Pel 

o rtlgo 63, c o o 
49 e parn .r os 50 , 51, 52, 53, 

rt1 O 62, corrp pondm os 
54 O Sub ltutlvo d ~ n ·0 . - , venc1d • 1 opç o competira 

... 
'out Co is ao t:.S ei 1 .. 

o, 64 

Comias 
... 

com tltll 

i eos , 
V.ri 

Ao artigo 64, corr sponàente ao p r~er~ fo 6 do rt l go 49 . 
,.. , ... , 

I ntico, Ma erl ~ venci a . o a o qu opi nar . 

Ao rt1go 65 . 
n t # ri • . 1 térl vencid · . 

• 65 
-Revi . ao de 

1 ·0 57 

c. 66 

co fie i nt s da dcsv oriz 
1 1 3.470. de 28.11. ,8 . 

... 
Çco l'l1R 

rt1go 21 do Su st1tutl vo o na 4 o • . t ' rl nov . Det 
, # 

na que n nrum cion r o o Po er f xeeut1vo po r e erc ber v nc nto 
inferior o mal r s .· lário !nimo vl .,or '1nt no País , e q ne servidor 
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temporario p 

, 
re ber , vencimento 1 ferior o alárl0 m!n1mo 

... 
TO lao o .. 

de t rab l h • 
ci&1. 

Pel con tituclon 11d . • O 
, 
erlt o per t ne 

, ta> 

Co i so Es 

, 
Artigo 23 do Su t1tuti 'lO do o . {ater1 nov. Concede , , , 

8 5 serias e classe d Guar Fios, acesso Classe e nsu tor de Ll -
nhBs . legr ' lc s . L 1 3.780, 12.7 .60. P 1 constltuclon 11d • O x m , , ... 
do m rit o p rtenc a douta Coml ss. o s ela1 . 

o. 68 

Artigo 24 do SubstitutIvo do c'~n do . téria nova . Disp 
só r os tr b 1 adores , apr ndizes e auxl1i res de art! ic dos Est e 
cime .tos In us ri ls da União di lomnêos e Escolas Técnlco~Proflssiona-

... 
15 ou portadores de oer ' lfle do de aprovaç 0, os 31s pOGerão ser apro-, 
v 1 ado5 na cl esse i nicial d 01 s se corr pon ('n l,as sua t lvld de pr.Q 
fis 10n , do S rv1ço rt!flce . P l a eonst1tue1on l1d de . O exame do Mérl 

, " to pertence out Co is~~o s p oi 1. 

• 69 
, 

Arti go 25 o Su stltutlvo do en do . M t (' r1a nova . Classlf.1 
o no n!v 1 18 os Professor s do Instituto B nj mim Const nt . Fol p.rto - , , o pr ce ente de,. c1 s "·l fic;.lçao, ter! s r- nha o projeto. O exc me do 

, -rito co p t a dou 'oniss o E peclal . 

NQ . 70 

ti o 26 do Substltut.1vo do 
, 

na o. ti tar1f n • r t emi · 
v lidade dos -a nome ç ~o 

concursos 
0$ C ndidatos prov os em c oneurso e prorr()ga 

o dois anos . P 1 constltu 10 a11 : e . 

o. 71 
• 

A ti o 27 do Su stltu lvo d ~ n o. 
, ~ 

at ri no c. Tlsnoe 
" sobre c ndldatos prov dos em concurso p r . 1sc 1 duaneiro. Pel t imp r -

ti ênci • As c ~rro ir s 8;0 ~ l fer nt s . 

anda 0 . 72 
) 

Artigo 31 st l .u .ivo o r- n do. , - ~ orla no Dis oe S,Q 
, ~ " br Tee icos de A minis rnç o . Pel p rtln nela , - (Pl"OC r dor ) . 

r,' enda o. 7~ 

Artl o 34 do Su stltutlvo do 
prevlst n L 1 n O 3.780, 'e 
ór 80S da rep rtl "'0 de or1 .... ",,,._ 

, 
S n<do . Met 0 ria novn • • e cr -

, ~ 

se a r e d . ao 12.7. 60, que deverá ser pro -
cess da pelos 

, 
o servi ore • atori estr -
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nha O proj tO . ntretant 
prov , O • 

t ' ri ..,0"0 o pr c 

1 e 

~ 

eria nov • p-.. 
t çao fu ci o 

rtl o 35 do Substltu i o do S co, 
'rio . Pe é i estr nh o roje o. 

,. 
Ela 1m rtlnencl • 

n preceecntes, tr-vé d • 

72 
tlgo 36 e § único . 

.. 
J clus o ao 

, 
r Juaic1 .rio, Au 

qui s e r 1s Tribun Co t s 
.. 

Dio istri to dera! . · 0 

onstltuc1on l ida e . 

... 
tigo 39 o ub t tutlvo do n do . Equlp r aç o 

~ ntos dos ervent ' rio ~ Justiç dos Terrl ários e do .s o do , 
aos serv n u rio 

/lo 

a Justlç d 1 Inr-t no1 o 1st lto F er • 
constitue <> l d e . 

o. 77 

r -
FI 

ne1-
ere 
la 

tl ~tO 41 o bst1tu ivo o n o. efer - e gr tific 
ç"o' t i tulo · repr s nt ç;'o osn etore5 o Tr b hO f result t nt d 

C nç- o I ernacb nO 81 el conatltuclon ld d • 

t1go 43 do 
lei nO 3.780, d 12.:.,7.60, 

estr nh I o projeto. P 1 

..,,,,,,,stitutlvo o S ne o. . .. tencle os r vor 
t1gos 49 52, os técnico de S ú o. t 'rl 

It 

p ti enel • 

• 79 

t l go 46do ~U s i u 1 o , 
g ns os s rventuarios Just1 do 
dos pr o st o d Gu n~b r , -da Uni o e d s rutnr ui 

• O 
, 

do merlto rtenc 
1s. 

out 

Prtlgo 56 - econh c 
e pr g dos d 

.., 
Fun eç o r si1 r 1 

• 

o S nn o. 1 õe sôbr perc"nt ­
to F d r 1, tr nsf- 'r 1-

.... ·."' ..... os d cobranç D vid é" r t Iv 
~ riA ov( . ? 1. constltut onpl l 
Co 1 s - ci 1 . 

,. 
servidor 

, 
l1co co di o nu os 

• 

1 idos Clt' 31 de .~.., r o de 1963. 
, , 

05 na t _ projeto, r in te . O Ha prec entes j aprOVt pes r , , ... 
me do m rito cO' p te o 15... o , cl 1. 
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Q. 81 
N 

t1go 57 - Co ere eondlçao e servidor s mu iclp ls do 
Distrito ' der 1 
H' prece ~ nte~ 

,. 
o pe so d s run ç . s institui $ pal Pr f~ ltur 

~ , 
apro ados. p s r à. rt1n ncl d m ter! • O X.Bme 

, 
do merlto p rtent " -dout Co i.~ s o E c1 1 • 

. t1go 62 do <"ubs 1tut1vo o r ne o - 14 t ér10 nov • Confe­

re r ores de cont"ge de t eopo ao pesso 1 p o aI verb '3 t cnefici · 
do p 1 s 1 1s 3.433/6 ; 3.966/61; 3.967/61, e 4.069/62. Pel constitue! · 

, " ... nali de . O aro o ri o pert ence out Comiss o ESpGci~l . 

t1go 65 do Substitutivo do ven do. 11 .ttri 
, 

na plic ç*o o lsnosto no artigo 30 do L i n O 4.061, 
no a. "et ,' 1'7;; 1 -

e . 5. 62 aos 
impressores a Casa d Moed . (u1par o esoure1ro. 
ela. 

A 

l a 1 Jper 1 en- . 

1 
NO . 8h 

Artigo 66 do Subst1tutivo do ('! nado. la térl 0'1 . F1xtl 
,. 

c onceito sobr " N S 1 rio b se, . la dos venai ntos s gra ificr·ç s por 
adicional, por 

.. 
tempo d $~rviço e lo ex rc eio e unç o. P l a eonst1tD 

clonn11da 
-, , -• O xame do rito p rtence dout Comiss o Es e1 1 . 

, 

r sI1ia, e, 8 de julho de 1963., 

. -
Ro on P checo- Relator 

bbv . 
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